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Prefeitura municiPal de altÔnia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 056//2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso I, Art. 25º da Lei 8666/1993, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Obras e Serviços públicos  
a Contratação de empresa para Prestação de Serviços para manutenção de modulo de controlador de trafego 
sobressalente para uso em emergências durante períodos de eventual necessidade, para manutenção dos módulos 
instalados nos equipamentos, com a empresa: BRASCONTROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 59.454.686/0001-33, com sede a Alameda Europa, 88 – CEP: 06.543-325  na cidade de Santana de Parnaíba, 
estado de São Paulo,  no valor total de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – 
Divisão de Obras e serviços - 07.002.154520008.2.043.3390.39 -Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Altônia, 04 de junho de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de altÔnia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II da Lei 8666/93. RATIFICA o pedido de Dispensa de Licitação da SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS para Contratação de empresa para fornecimento de conjunto de sinalização acústica e visual 
(sirene e giroflex) para instalação no veículo Renault/Logan 2008, Placas AQY 0J76, que será adaptado em Viatura 
para uso da Guarda Civil Municipal, com a empresa: CIADONEON COMERCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 08.912.547/0001-75, com sede a Rua Sagitarius, 456 – Bairro Cruzeiro - CEP: 95.074-360, 
na Cidade de Caxias do Sul, estado do Rio Grande do Sul.  Com o valor total de R$ 1.630,00 (hum mil seiscentos 
e trinta reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da FONTE: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA – 07.003.061810008.2.074.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
  Altônia,  04 de junho de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de altÔnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 96/2.021
MODALIDADE Pregão Nº 027/2.021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 079/2021  DE  28 DE MAIO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: MAB 
EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 37.658.173/0001-01, neste ato representada pela SRA. MARLI 
ANDERLE BAGATOLI, portadora do RG nº 2830950098 e do CPF nº. 025.036.519-76, residente na AVENIDA NOSSA 
SENHORA DA PENHA, na cidade de VITORIA, Estado do ESPIRITO SANTO, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 027/2.021, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de condicionadores 
de ar para uso no Hospital Municipal e Secretaria de Desenvolvimento Social, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL
1 1 2
Condicionador de ar, Split; capacidade de 12.000 btus; ciclos quente e frio, potência de Refrigeração mínima de 
1.190W, potência de aquecimento mínimo de 1,160W; controle eletrônico de Temperatura, controle remoto sem fio, 
220 volts, 60 Hertz, monofásico; com prazo de garantia de 12 meses e manual de instrução em português, selo de 
eficiência procel. B
MARCA: KOMECO
MODELO: KAC - 12CHSA 1.599,50 3.199,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MAB EQUIPAMENTOS EIRELI e de R$ 3.199,00 (três mil cento e noventa 
e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 01/06/2021  e término em 30/09/2021, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº027/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, na Prefeitura Municipal , no Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA MUNCIPAL DE ALTONIA,Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
26
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
449052340000
MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE
SECRETARIA DE SAUDE DIVISÃO DE SAÚDE 449052340000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
Altônia-PR., 01/06/2021

                                             CNPJ 80.404.429/0001- 83 

         Rua Manuel Ribas 797– Centro – Fone, (44) 3659 3125 – CEP 85550-000 Altônia – Paraná 
Email: ssp.altonia@hotmail.com  

 

 
 

Edital de convocação nº 01/2021 
 

 
O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Altônia, estado do Paraná, com 

sede sito à Rua Olavo Bilac 781– centro nesta Cidade e Comarca de Altônia/PR., através do 
seu Presidente Valdir Garcia, 

 
 
 

 
C O N V O C A 

 
Todos os associados a participarem da eleição do triênio 2021/2024, a realizar-se dia 23 

de julho de 2021 às 15h00min com término às 20h00min, na sede do Sindicato, situado na Rua 
Olavo Bilac, 781 – Centro, nesta Cidade. 

Os interessados registrar chapa com 30 dias após a publicação que será realizada no 
jornal Ilustrado dia 05/06/2021, comparecer na sede do Sindicato para registrar a chapa. 
 

 
Altônia, 03/06/2021 de junho de 2021. 

 

                                                                  Valdir Garcia 
                                                                     Presidente 

 
 
 

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 007
CONTRATO NÚMERO 19/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL HOSPITALARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E 
NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 002/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. PAULO ROBSON MORETTO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 051.529.499-38, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EP. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do lote I do contrato nº 019/2020, o item, 215, passando de R$ 206,83 
(duzentos e seis reais e oitenta e três centavos), para R$ 257,50 (duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos), consequentemente alterando o valor do contrato passando de R$ 274.425,58 para R$ 274.982,95 em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,26 MAIO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratada
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -EP
PAULO ROBSON MORETTO
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 008
CONTRATO NÚMERO 19/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL HOSPITALARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E 
NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 002/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. PAULO ROBSON MORETTO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 051.529.499-38, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EP. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do lote I do contrato nº 019/2020, o item, 28, passando de R$ 1,01 (um 
real e um centavos), para R$ 1,34 (um real e trinta quatro centavos), consequentemente alterando o valor do contrato 
passando de R$ 274.982,95 para R$ 279.008,95 em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da 
Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,04 DE JUNHO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratada
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -EP
PAULO ROBSON MORETTO
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 18 de Junho de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL:
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Toner 
para impressoras, afim de atender as demandas do Paço Municipal, Secretarias e setores ligados a Administração 
Municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no 
Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44)
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 02 de Junho de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura municiPal de mariluZ
DECRETO 2109/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS
DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA.
CMDI GESTÃO 2021/2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei  e considerando a deliberação 
adotada em reunião realizada no dia 02 de junho de 2021.
DECRETA:
Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – CMDI, terá a seguinte composição:
DO PODER PÚBLICO:
- Composição do Conselho Municipal.
Titular: Marcos Aparecido Juncker (Presidente)
Suplente: Maria Dalva Albuquerque Santana (Vice-presidente)
- Representantes da área da Saúde:
Titular: Maria Rosângela Dias França
Suplente: Maria Aparecida da Silva
- Representantes da área da Educação:
Titular: Kassia Andrade Nascimento de Salles
Suplente: Zilma Oliveira Amorim da Silva
- Representantes Secretaria de Administração:
Titular: Paulo Junior Baleeiro
Suplente: Cleide Rosangela da Silva Honório
- Representantes Secretaria Finanças:
Titular: Leandro Antônio Lima de Carvalho
Suplente: Francielle Aparecida da Silva Baleeiro
- Representantes do CREAS:
Titular: Rosana Cristina Julião
Suplente: Edima Marta de Macedo
- Representantes do CRAS:
Titular: Ana Carolina de Souza Alves
Suplente: Jacqueline Menezes
DA SOCIEDADE CIVIL:
- Representantes do de Convivência do Idoso – Conviver:
Titular: Celina Haruko dos Santos
Suplente: Terezinha dos Santos
- Representantes da Pastoral da Pessoa Idosa:
Titular: Izabel Cristina Alves
Suplente: Odirlei Martins Gomes
- Representantes do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS:
Titular: Reginaldo da Silva
Suplente: Danielly da Silva Cadan
- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mariluz:
Titular: João Sabatini
Suplente: Benedito Oscar dos Santos
- Representantes do Rotary Clube de Mariluz:
Titular: Edson Henrique de Oliveira
Suplente: Nilson de Oliveira
Art 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de junho de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 23/2020 – Pregão Presencial nº 08/2020. 
Contrato de Fornecimento/Seguro nº 37/2020 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 
nº 450, CEP 90.020-060, na cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grande 
do Sul. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
37/2020, celebrado junto à empresa GENTE SEGURADORA S/A, pelo 
período de mais 12 (doze) meses, sem entretanto, aumento ou diminuição 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar 
se esgotando, e a total necessidade da continuidade do fornecimento de 
serviço de seguro em veículos que compõem a frota do Consorcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, o que 
fora feito no Processo Administrativo nº 23/2020 – Pregão Presencial nº 
08/2020, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual.    
Umuarama/PR, 02 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

São Jorge do Patrocínio-PR,  04 de junho de 2021.
Thamires Colonelli 
Chefe de Planejamento e Gestão

Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/04/2021 a 30/04/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  92.851,18Receitas Correntes20/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -17.815,07Receitas Correntes20/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  92.851,18Transferências Correntes20/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -17.815,07Transferências Correntes20/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  92.851,18Transferências da União e de suas Entidades20/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -17.815,07Transferências da União e de suas Entidades20/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  92.851,18Transferências da União - Específica E/M20/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -17.815,07Transferências da União - Específica E/M20/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  89.075,39Participação na Receita da União20/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -17.815,07Participação na Receita da União20/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  89.075,39Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -17.815,07Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  89.075,39Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -17.815,07Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE20/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 20/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 20/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  318.704,17Receitas Correntes30/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -62.831,83Receitas Correntes30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  318.704,17Transferências Correntes30/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -62.831,83Transferências Correntes30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  318.704,17Transferências da União e de suas Entidades30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -62.831,83Transferências da União e de suas Entidades30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  318.704,17Transferências da União - Específica E/M30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -62.831,83Transferências da União - Específica E/M30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  314.159,17Participação na Receita da União30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -62.831,83Participação na Receita da União30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  313.908,01Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -62.781,60Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  313.908,01Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -62.781,60Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  251,16Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -50,23Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  251,16Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -50,23Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União - Principal30/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União - Lei Complementar n 176/202030/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  208,32Receitas Correntes14/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  208,32Transferências Correntes14/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  208,32Transferências da União e de suas Entidades14/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  208,32Transferências da União - Específica E/M14/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  208,32Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais14/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.2.0.00.00.00.00.00  208,32Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM14/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.2.1.00.00.00.00.00  208,32Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal14/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  108.698,63Receitas Correntes05/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  108.698,63Transferências Correntes05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  108.698,63Transferências da União e de suas Entidades05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  108.698,63Transferências da União - Específica E/M05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  108.698,63Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  69.406,89Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  69.406,89Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00  17.050,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.09.00.00.00.00  6.450,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00  39.906,89INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.13.00.00.00.00  6.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  5.616,33Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  5.616,33Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00  966,33INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S05/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00  4.650,00ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 05/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  14.938,36Receitas Correntes15/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  14.938,36Transferências Correntes15/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  14.938,36Transferências da União e de suas Entidades15/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  14.938,36Transferências da União - Específica E/M15/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  14.938,36Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE15/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00  14.938,36Transferências do Salário-Educação15/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  14.938,36Transferências do Salário-Educação - Principal15/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.103,00Receitas Correntes07/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.103,00Transferências Correntes07/04/2021 1 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/04/2021 a 30/04/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.103,00Transferências da União e de suas Entidades07/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  7.103,00Transferências da União - Específica E/M07/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  7.103,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B07/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  7.103,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária07/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  7.103,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal07/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00  7.103,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS07/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  16.319,49Receitas Correntes27/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  16.319,49Transferências Correntes27/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  16.319,49Transferências da União e de suas Entidades27/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  16.319,49Transferências da União - Específica E/M27/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  16.319,49Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais27/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00  16.319,49Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP27/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00  16.319,49Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal27/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  504,90Receitas Correntes28/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  504,90Transferências Correntes28/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  504,90Transferências da União e de suas Entidades28/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  504,90Transferências da União - Específica E/M28/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  504,90Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais28/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00  504,90Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP28/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00  504,90Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal28/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  513.194,20Receitas Correntes09/04/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -102.638,82Receitas Correntes09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  513.194,20Transferências Correntes09/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -102.638,82Transferências Correntes09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  513.194,20Transferências da União e de suas Entidades09/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -102.638,82Transferências da União e de suas Entidades09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  513.194,20Transferências da União - Específica E/M09/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -102.638,82Transferências da União - Específica E/M09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  513.194,20Participação na Receita da União09/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -102.638,82Participação na Receita da União09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  490.574,17Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal09/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -98.114,82Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  490.574,17Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -98.114,82Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  22.620,03Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural09/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -4.524,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  22.620,03Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -4.524,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/04/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.808,21Receitas Correntes19/04/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.808,21Transferências Correntes19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.808,21Transferências da União e de suas Entidades19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  1.808,21Transferências da União - Específica E/M19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  129,11Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.4.0.00.00.00.00.00  129,11Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.4.1.00.00.00.00.00  129,11Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00  1.679,10Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00  1.679,10Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00  1.679,10Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal19/04/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  1.679,10 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94019/04/2021 1 - Receita

Total ........:  891.044,74
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2021

Período de 01/04/2021 a 30/04/2021 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

20/04/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  208.899,44
20/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.475,05
20/04/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  1.496,79
30/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  405,71
30/04/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  837,30
01/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.683,85
12/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  2.029,22
22/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  4.025,55
13/04/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  72.230,88
13/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.023,66
23/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  2.562,60
14/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  2.359,69
05/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  2.524,17
15/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  811,46
06/04/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  18.564,27
06/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.988,19
06/04/2021 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00  9.588,45
16/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  773,97
26/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  3.704,65
07/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.585,86
27/04/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  68.798,78
27/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  3.222,04
08/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.300,02
08/04/2021 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00  17.415,00
28/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  2.594,46
09/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  676,09
09/04/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  4.114,57
09/04/2021 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00  1.056,20
19/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  3.860,75
29/04/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.657,01

 443.265,68Total ........:
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SÚmula de reQuerimento de renoVaÇão 
da licenÇa de oPeraÇão

O Sr. Antonio Francisco Burigo, CPF: 282.403.089-53, Torna Público que irá requerer ao IAT-INSTITUTO ÁGUA E 
TERRA DO PARANÁ, a renovação da Licença de Operação, para o empreendimento de Rizicultura Irrigada por 
Inundação, implantada na propriedade rural denominada Fazenda Maravilha, Estrada Herculândia Vila Rica do Ivaí 
- Ivaté- Comarca de Icaraima.

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 175, DE 04 DE JUNHO DE 2021.
Concede Licença Especial de 10 dias convertida em pecúnia a servidora Ivani dos Santos.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 087/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Ivani dos Santos, matrícula nº 2.014, ocupante do cargo efetivo de Técnica em Enfermagem, 
Licença Especial de 10 (dez) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2004/2009.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176, DE 04 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias de 04 dias convertida em pecúnia ao servidor Vidal Nicolau da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Decreto nº 608/09 e o art. 93 da Lei nº 591/75, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 088/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Vidal Nicolau da Silva, matrícula nº 2.419, ocupante do cargo efetivo de Tratorista, o período 
de Férias de 04 (quatro) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao período 
aquisitivo 2019/2020.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período de Férias a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 177, DE 04 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias de 02 dias convertida em pecúnia a servidora Kariane Gonçalves de Oliveira Bastos.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Decreto nº 608/09 e o art. 93 da Lei nº 591/75, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 089/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Kariane Gonçalves de Oliveira Bastos, matrícula nº 2.386, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente Administrativo, o período de Férias de 02 (dois) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, com referência ao período aquisitivo 2017/2018.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período de Férias a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178, DE 04 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias de 04 dias convertida em pecúnia a servidora Ane Caroline dos Santos Cavalini.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Decreto nº 608/09 e o art. 93 da Lei nº 591/75, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 090/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Ane Caroline dos Santos Cavalini, matrícula nº 2.390, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, o período de Férias de 04 (quatro) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao período aquisitivo 2019/2020.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período de Férias a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179, DE 04 DE JUNHO DE 2021.
Concede Licença Especial de 09 dias convertida em pecúnia ao servidor Dirceu Aparecido da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 091/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Dirceu Aparecido da Silva, matrícula nº 2.280, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 09 (nove) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2012/2017.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180, DE 04 DE JUNHO DE 2021.
Concede Licença Especial de 12 dias convertida em pecúnia ao servidor Alcides Donizete Ferreira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 092/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Alcides Donizete Ferreira, matrícula nº 1.926, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 12 (doze) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2015/2020.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 260/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/PR
SAÍDA: 04/06/2021 ás 04:30 horas
RETORNO: 04/06/2021 ás 14:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/
PR, PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ADILSON LINHARES DOS SANTOS
Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 261/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/PR
SAÍDA: 07/06/2021 ás 11:00 horas
RETORNO: 07/06/2021 ás 17:30 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/
PR, PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
KELVEN DE BARROS DA SILVA
Recebi em ___/___/____

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 262/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA/PR
SAÍDA: 07/06/2021 ás 22:00 horas
RETORNO: 08/06/2021 ás 21:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1 (UMA) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 308,44 (TREZENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CURITIBA/PR, 
PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
CARLOS JOSE DE MORAIS
Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 263/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: BAURU/SP
SAÍDA: 06/06/2021 ás 10:00 horas
RETORNO: 07/06/2021 ás 22:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1 (UMA) DIÁRIA COM ACRESCIMO DE 50%, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 462,66 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 
DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA 
ATÉ O MUNICÍPIO DE
BAURU/SP, PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
FLORISVALJOSE DA SILVA
Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 264/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/PR
SAÍDA: 07/06/2021 ás 06:00 horas
RETORNO: 07/06/2021 ás 14:30 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE MARINGÁ/PR, 
PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ANDRÉ LUIZ FERNANDES
Recebi em ___/___/____

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET 
ATRAVÉS DE REDE EM FIBRA ÓPTICA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 17 de Junho de 2021 às 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 02 de Junho de 2021.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até 
o dia 17 de Junho de 2021 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva 
abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze horas), nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em 
Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 02 de Junho de 2021.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo e doMingo, 5 e 6 de junho de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/09/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF8696 279350S000098230 17/05/2021 60503
AAH4536 279350S000097975 14/05/2021 60503
AAR9606 279350S000098075 16/05/2021 60503
ABJ9J70 279350S000097965 14/05/2021 56732
ABL1551 279350S000098141 16/05/2021 60503
ABL8J86 279350S000097950 14/05/2021 60503
ABM7D08 279350S000098168 16/05/2021 56732
ACC4871 279350S000098335 17/05/2021 60503
ACC4871 279350S000098476 16/05/2021 60503
ACC4871 279350S000098377 18/05/2021 60503
ACO1I11 279350S000098188 16/05/2021 56732
ACR8572 279350S000097877 15/05/2021 60503
ACS3F97 279350S000098398 18/05/2021 60503
ACS5692 279350S000098460 17/05/2021 60503
ACZ3848 279350S000098352 18/05/2021 60503
ADP4412 279350S000097860 15/05/2021 60503
AEC8966 279350S000098405 18/05/2021 60503
AEO0087 279350S000098416 18/05/2021 56732
AEQ8B88 279350S000098376 18/05/2021 60503
AEU4037 279350S000098324 17/05/2021 60503
AEV4D49 279350S000097838 16/05/2021 60503
AEX0084 279350S000097891 14/05/2021 60503
AEY9195 279350S000098226 17/05/2021 60503
AFB1400 279350S000098306 17/05/2021 60503
AFG5593 279350S000098307 17/05/2021 56732
AFM5743 279350S000098206 15/05/2021 56732
AFS6344 279350S000098375 18/05/2021 60503
AFU0114 279350S000098343 18/05/2021 60503
AGA2360 279350S000098013 15/05/2021 60503
AGH8J49 279350S000098125 15/05/2021 56732
AGM5308 279350S000098392 18/05/2021 60503
AGP2671 279350S000098097 16/05/2021 60503
AGQ5357 279350S000098280 17/05/2021 60503
AGQ5357 279350S000097985 14/05/2021 60503
AHC2507 279350S000098214 15/05/2021 60503
AHI6D68 279350S000098221 15/05/2021 60503
AHQ0698 279350S000098071 16/05/2021 60503
AHR0245 279350S000098283 17/05/2021 60503
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AHW0097 279350S000097924 16/05/2021 60503
AHW3636 279350S000097833 16/05/2021 60503
AHZ7E82 279350S000097849 14/05/2021 60503
AIG1914 279350S000097802 14/05/2021 60503
AII6058 279350S000098512 16/05/2021 60503
AIM0486 279350S000098510 16/05/2021 60503
AIM4575 279350S000098073 16/05/2021 60503
AIM4723 279350S000097834 16/05/2021 60503
AIR1831 279350S000097980 14/05/2021 60503
AIR4013 279350S000098145 14/05/2021 60503
AIV7985 279350S000098415 18/05/2021 60503
AIV7985 279350S000098379 18/05/2021 60503
AIV7985 279350S000098162 15/05/2021 60503
AIV7985 279350S000098378 18/05/2021 60503
AIX5603 279350S000097828 16/05/2021 60503
AJG7981 279350S000097825 16/05/2021 60503
AJH9647 279350S000097949 14/05/2021 60503
AJK7117 279350S000098157 15/05/2021 60503
AJL0322 279350S000098373 18/05/2021 60503
AJN5830 279350S000097925 16/05/2021 60503
AJQ8108 279350S000098158 15/05/2021 60503
AJQ8108 279350S000097889 16/05/2021 60503
AJQ8108 279350S000098485 16/05/2021 60503
AJS0785 279350S000098470 17/05/2021 60503
AJS0785 279350S000098119 14/05/2021 60503
AJX6336 279350S000098350 18/05/2021 60503
AKF3916 279350S000098465 16/05/2021 60503
AKI1F90 279350S000098130 15/05/2021 60503
AKI1F90 279350S000097812 15/05/2021 60503
AKI1F90 279350S000098128 15/05/2021 60503
AKI1F90 279350S000097875 15/05/2021 60503
AKJ7739 279350S000098325 17/05/2021 60503
AKK0667 279350S000098181 15/05/2021 60503
AKP4007 279350S000098004 15/05/2021 60503
AKT4523 279350S000098408 18/05/2021 60503
AKT7738 279350S000098025 15/05/2021 60503
AKT7738 279350S000098001 15/05/2021 60503
AKT7738 279350S000098184 15/05/2021 60503
AKT7738 279350S000098165 14/05/2021 60503
AKY4334 279350S000097887 16/05/2021 60503
AKZ0652 279350S000098478 16/05/2021 60503
ALA3415 279350S000098481 16/05/2021 60503
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ALA3415 279350S000098110 16/05/2021 60503
ALA9F80 279350S000097929 16/05/2021 60503
ALC0852 279350S000098461 17/05/2021 60503
ALC0852 279350S000098527 17/05/2021 60503
ALC0852 279350S000098032 15/05/2021 60503
ALC0852 279350S000097933 16/05/2021 60503
ALE8057 279350S000098053 14/05/2021 60503
ALE8057 279350S000098235 17/05/2021 60503
ALG0G97 279350S000098503 17/05/2021 56732
ALH0729 279350S000098000 15/05/2021 60503
ALH5719 279350S000098124 15/05/2021 60503
ALJ4047 279350S000098089 16/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000098319 18/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000098457 16/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000098456 18/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000097920 16/05/2021 60503
ALR4010 279350S000098219 14/05/2021 60503
ALY3347 279350S000097844 16/05/2021 60503
ALY3D21 279350S000097912 15/05/2021 60503
ALY9013 279350S000098418 18/05/2021 60503
ALZ5796 279350S000097853 14/05/2021 60503
AMA6958 279350S000098086 16/05/2021 60503
AMF5769 279350S000098066 15/05/2021 60503
AMF8496 279350S000098317 17/05/2021 60503
AMH1334 279350S000098063 14/05/2021 60503
AMH5387 279350S000098369 18/05/2021 60503
AMJ7764 279350S000098144 14/05/2021 60503
AMK0354 279350S000098007 15/05/2021 60503
AMN6557 279350S000098326 17/05/2021 60503
AMP3481 279350S000098204 15/05/2021 56732
AMP6591 279350S000097859 15/05/2021 60503
AMP9722 279350S000097800 14/05/2021 60503
AMQ3518 279350S000097854 14/05/2021 56732
AMQ7676 279350S000097916 15/05/2021 60503
AMQ9893 279350S000097888 16/05/2021 60503
AMR5888 279350S000098213 15/05/2021 60503
AMR6519 279350S000098152 15/05/2021 60503
AMS3750 279350S000098154 15/05/2021 60503
AMU2530 279350S000098117 15/05/2021 60503
AMW7H22 279350S000098133 15/05/2021 56732
AMW7H22 279350S000098301 17/05/2021 60503
AMY1998 279350S000098088 16/05/2021 60503
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ANC1473 279350S000098140 16/05/2021 60503
ANF2742 279350S000098358 18/05/2021 60503
ANG3965 279350S000097816 15/05/2021 60503
ANH0719 279350S000098192 16/05/2021 56732
ANI3849 279350S000098297 17/05/2021 60503
ANI4102 279350S000098433 18/05/2021 60503
ANI4461 279350S000098010 15/05/2021 60503
ANI9127 279350S000098346 18/05/2021 60503
ANJ7483 279350S000098178 14/05/2021 60503
ANL6802 279350S000097913 15/05/2021 60503
ANN6101 279350S000097940 14/05/2021 60503
ANN6951 279350S000097821 15/05/2021 60503
ANW0768 279350S000098202 14/05/2021 60503
ANW0768 279350S000098203 14/05/2021 60503
ANW0768 279350S000098114 14/05/2021 60503
ANW0768 279350S000098115 14/05/2021 60503
ANX9230 279350S000098333 17/05/2021 60503
ANX9230 279350S000098275 17/05/2021 60503
ANZ3075 279350S000098257 17/05/2021 60503
AOB5156 279350S000097914 15/05/2021 60503
AOD2156 279350S000098357 18/05/2021 60503
AOD9347 279350S000097902 14/05/2021 60503
AOD9347 279350S000098056 14/05/2021 60503
AOD9347 279350S000098522 16/05/2021 60503
AOD9347 279350S000098179 14/05/2021 60503
AOD9347 279350S000098057 14/05/2021 60503
AOD9347 279350S000098212 14/05/2021 60503
AOE2A27 279350S000097959 14/05/2021 60503
AOF2627 279350S000098440 18/05/2021 60503
AOH8B04 279350S000097892 14/05/2021 60503
AOI9F58 279350S000098273 17/05/2021 60503
AOJ0122 279350S000098252 17/05/2021 60503
AOK5H85 279350S000098340 18/05/2021 60503
AOQ1520 279350S000098101 16/05/2021 60503
AOQ7C82 279350S000098496 17/05/2021 60503
AOR7297 279350S000098438 18/05/2021 60503
AOT5D88 279350S000097951 14/05/2021 60503
AOX7823 279350S000098108 16/05/2021 60503
AOX7823 279350S000098107 16/05/2021 60503
AOZ8184 279350S000098511 16/05/2021 60503
APB0034 279350S000098019 15/05/2021 60503
APC0409 279350S000097824 16/05/2021 60503
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APD0271 279350S000098382 18/05/2021 60503
APD1706 279350S000097880 16/05/2021 60503
APE4G78 279350S000098480 16/05/2021 60503
APE5404 279350S000097863 15/05/2021 60503
APG3057 279350S000098170 17/05/2021 60503
APK7257 279350S000098313 17/05/2021 60503
APL1381 279350S000098339 17/05/2021 60503
APN4176 279350S000098466 16/05/2021 60503
APO2701 279350S000098299 17/05/2021 60503
APQ9705 279350S000098487 17/05/2021 60503
APV2103 279350S000098054 14/05/2021 60503
APW1C72 279350S000098401 18/05/2021 60503
APX0976 279350S000098409 18/05/2021 60503
APX9698 279350S000097905 14/05/2021 60503
APX9698 279350S000097928 16/05/2021 60503
APZ5C59 279350S000097796 14/05/2021 60503
AQE3260 279350S000098040 15/05/2021 60503
AQE7636 279350S000098459 16/05/2021 60503
AQF6053 279350S000098432 18/05/2021 60503
AQI9F43 279350S000098050 14/05/2021 60503
AQL9893 279350S000098296 17/05/2021 60503
AQM5615 279350S000098387 18/05/2021 60503
AQP4104 279350S000097798 14/05/2021 60503
AQR6091 279350S000098138 16/05/2021 60503
AQS9860 279350S000098135 17/05/2021 60503
AQS9860 279350S000098062 14/05/2021 60503
AQT3493 279350S000098446 18/05/2021 60503
AQT4849 279350S000098394 18/05/2021 60503
AQT8306 279350S000098355 18/05/2021 60503
AQX3J16 279350S000098072 16/05/2021 60503
AQY3439 279350S000098254 17/05/2021 60503
ARB8B08 279350S000098318 17/05/2021 56732
ARF9982 279350S000098479 16/05/2021 60503
ARG9I27 279350S000098519 16/05/2021 60503
ARH1H75 279350S000098031 15/05/2021 60503
ARH2096 279350S000098023 15/05/2021 60503
ARI4I59 279350S000098526 17/05/2021 56732
ARJ9086 279350S000098129 15/05/2021 60503
ARK4198 279350S000098360 18/05/2021 60503
ARO0351 279350S000098171 17/05/2021 60503
ARO1087 279350S000098146 14/05/2021 56732
ARO9236 279350S000098102 16/05/2021 60503
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ARP1G59 279350S000097955 14/05/2021 60503
ARR1C12 279350S000097831 16/05/2021 60503
ART1023 279350S000098426 18/05/2021 60503
ART7C27 279350S000097839 16/05/2021 60503
ARV6402 279350S000098065 15/05/2021 60503
ARW9146 279350S000098231 17/05/2021 60503
ARX3193 279350S000098321 17/05/2021 60503
ARX3817 279350S000097830 16/05/2021 60503
ARX3817 279350S000097952 14/05/2021 60503
ARX3817 279350S000097917 16/05/2021 60503
ASA2J44 279350S000098396 18/05/2021 60503
ASD7183 279350S000097909 15/05/2021 60503
ASE5107 279350S000098463 16/05/2021 60503
ASE5107 279350S000098462 16/05/2021 60503
ASH0303 279350S000098276 17/05/2021 60503
ASI8092 279350S000098380 18/05/2021 56732
ASL5G36 279350S000098224 17/05/2021 60503
ASM6557 279350S000098323 17/05/2021 60503
ASQ6261 279350S000098015 15/05/2021 60503
ASR1712 279350S000098227 17/05/2021 60503
ASV6127 279350S000098517 16/05/2021 60503
ASW3398 279350S000098370 18/05/2021 56732
ASW5948 279350S000098126 15/05/2021 60503
ASW7A31 279350S000098051 14/05/2021 60503
ASX2718 279350S000098020 15/05/2021 60503
ASX4797 279350S000098295 17/05/2021 60503
ASY1961 279350S000097943 14/05/2021 60503
ASZ1A49 279350S000097865 15/05/2021 60503
ATA4J34 279350S000098316 17/05/2021 60503
ATA5G19 279350S000098385 18/05/2021 60503
ATC7205 279350S000098112 16/05/2021 60503
ATD1002 279350S000098228 17/05/2021 60503
ATF7A43 279350S000097998 14/05/2021 60503
ATH5E77 279350S000098182 15/05/2021 56732
ATH7I10 279350S000097855 14/05/2021 60503
ATQ0I87 279350S000097954 14/05/2021 60503
ATQ7734 279350S000097941 14/05/2021 60503
ATR4328 279350S000098292 17/05/2021 60503
ATR7315 279350S000098180 14/05/2021 60503
ATS1178 279350S000097815 15/05/2021 60503
ATS1178 279350S000098348 18/05/2021 60503
ATS1A70 279350S000097882 16/05/2021 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/06/2021 10:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

ATU1B99 279350S000098477 16/05/2021 60503
ATW9120 279350S000098172 17/05/2021 56732
ATZ7E26 279350S000097969 14/05/2021 60503
AUA2439 279350S000097837 16/05/2021 60503
AUA3963 279350S000098266 17/05/2021 56732
AUE0H63 279350S000097927 16/05/2021 60503
AUF0D86 279350S000097926 16/05/2021 60503
AUI8G83 279350S000098251 17/05/2021 60503
AUJ2J57 279350S000097932 16/05/2021 60503
AUJ8476 279350S000097890 14/05/2021 60503
AUK0865 279350S000097873 15/05/2021 60503
AUN2I17 279350S000098049 16/05/2021 60503
AUO7G11 279350S000098193 16/05/2021 56732
AUR2I79 279350S000098201 14/05/2021 60503
AUR5392 279350S000097991 14/05/2021 60503
AUT9427 279350S000098410 18/05/2021 60503
AUY3403 279350S000098364 18/05/2021 60503
AUY8H39 279350S000098488 17/05/2021 56732
AUZ1748 279350S000098033 15/05/2021 60503
AVC1838 279350S000098260 17/05/2021 60503
AVE8341 279350S000098422 18/05/2021 56732
AVI4445 279350S000098255 17/05/2021 60503
AVI6510 279350S000098149 14/05/2021 60503
AVI8511 279350S000098277 17/05/2021 60503
AVI8E04 279350S000097974 14/05/2021 60503
AVM2869 279350S000098372 18/05/2021 60503
AVM8885 279350S000098341 18/05/2021 60503
AVO3352 279350S000098270 17/05/2021 60503
AVP6328 279350S000097876 15/05/2021 60503
AVR3224 279350S000097948 14/05/2021 60503
AVR7A69 279350S000098136 17/05/2021 56732
AVV1117 279350S000097851 14/05/2021 60503
AVV7916 279350S000098524 17/05/2021 56732
AVW9452 279350S000098134 17/05/2021 60503
AWA4787 279350S000098469 17/05/2021 60503
AWB0B98 279350S000098211 14/05/2021 56732
AWC0703 279350S000098411 18/05/2021 60503
AWC3182 279350S000098521 16/05/2021 60503
AWD7598 279350S000098312 17/05/2021 60503
AWE2322 279350S000098513 17/05/2021 56732
AWF5B10 279350S000098016 15/05/2021 60503
AWH4C47 279350S000098424 18/05/2021 60503
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AWI3781 279350S000098337 17/05/2021 60503
AWN1833 279350S000098315 17/05/2021 60503
AWO2182 279350S000097911 15/05/2021 60503
AWQ2738 279350S000098395 18/05/2021 60503
AWT2278 279350S000098121 14/05/2021 56732
AWT9D64 279350S000098045 15/05/2021 60503
AWU0F75 279350S000098434 18/05/2021 60503
AWV0F26 279350S000097901 14/05/2021 60503
AWW7A87 279350S000098160 15/05/2021 56732
AWX3B66 279350S000097982 14/05/2021 60503
AWZ0820 279350S000098164 14/05/2021 60503
AWZ0820 279350S000098498 15/05/2021 60503
AWZ0820 279350S000098009 15/05/2021 60503
AWZ4859 279350S000098139 16/05/2021 60503
AXA8898 279350S000098417 18/05/2021 60503
AXB7502 279350S000097968 14/05/2021 60503
AXE6E21 279350S000098448 18/05/2021 60503
AXE8E18 279350S000098390 18/05/2021 60503
AXG7B92 279350S000098359 18/05/2021 60503
AXI6865 279350S000098091 16/05/2021 60503
AXI8866 279350S000098027 15/05/2021 56732
AXJ2C14 279350S000098508 16/05/2021 60503
AXJ7310 279350S000098191 16/05/2021 60503
AXL0427 279350S000098383 18/05/2021 60503
AXQ2018 279350S000097868 15/05/2021 56732
AXQ5I77 279350S000098092 16/05/2021 60503
AXQ8959 279350S000098406 18/05/2021 60503
AXR2767 279350S000098200 14/05/2021 56732
AXU8I79 279350S000097981 14/05/2021 60503
AXV1A99 279350S000098017 15/05/2021 60503
AXW8062 279350S000098386 18/05/2021 60503
AXY3776 279350S000098294 17/05/2021 60503
AXZ2504 279350S000098425 18/05/2021 60503
AXZ4H52 279350S000097861 15/05/2021 60503
AYB2379 279350S000098118 15/05/2021 60503
AYB9B75 279350S000097960 14/05/2021 60503
AYD8C27 279350S000097819 15/05/2021 60503
AYF6371 279350S000098100 16/05/2021 60503
AYH8G08 279350S000097845 14/05/2021 60503
AYH8I59 279350S000098005 15/05/2021 60503
AYI6H72 279350S000098274 17/05/2021 60503
AYJ0905 279350S000098504 17/05/2021 56732
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AYJ8D46 279350S000098495 17/05/2021 60503
AYK2G19 279350S000098298 17/05/2021 60503
AYK4I48 279350S000098264 17/05/2021 60503
AYM0F08 279350S000098225 17/05/2021 60503
AYO1878 279350S000098272 17/05/2021 60503
AYS6A83 279350S000098520 16/05/2021 60503
AYT5554 279350S000098123 15/05/2021 60503
AYT7396 279350S000098242 17/05/2021 60503
AYU0D27 279350S000098427 18/05/2021 60503
AYV9526 279350S000098151 15/05/2021 60503
AYW4688 279350S000098497 15/05/2021 60503
AYW9413 279350S000097850 14/05/2021 60503
AYX5809 279350S000098309 17/05/2021 60503
AYY0190 279350S000097820 15/05/2021 60503
AZB2019 279350S000098345 18/05/2021 60503
AZC0I15 279350S000097990 14/05/2021 60503
AZC5498 279350S000098278 17/05/2021 60503
AZD8J75 279350S000098011 15/05/2021 60503
AZE3657 279350S000098196 14/05/2021 60503
AZE3657 279350S000098198 14/05/2021 60503
AZE5397 279350S000098186 15/05/2021 56732
AZF4978 279350S000098443 18/05/2021 60503
AZF8J55 279350S000098381 18/05/2021 60503
AZG2248 279350S000098293 17/05/2021 60503
AZG6413 279350S000098474 16/05/2021 60503
AZG7246 279350S000098021 15/05/2021 60503
AZH1286 279350S000097897 14/05/2021 60503
AZH5J46 279350S000098354 18/05/2021 60503
AZJ1267 279350S000097881 16/05/2021 60503
AZM1H12 279350S000097847 14/05/2021 60503
AZR6529 279350S000098041 15/05/2021 60503
AZT4I85 279350S000097935 16/05/2021 56732
AZX3953 279350S000098210 14/05/2021 60503
AZY5905 279350S000098194 16/05/2021 60503
AZY5905 279350S000097903 14/05/2021 60503
AZY5906 279350S000098014 15/05/2021 60503
AZZ4C63 279350S000098349 18/05/2021 60503
BAC2337 279350S000098217 15/05/2021 60503
BAE5164 279350S000098163 14/05/2021 56732
BAE5164 279350S000098247 17/05/2021 56732
BAE5A51 279350S000097809 15/05/2021 60503
BAE8050 279350S000098305 17/05/2021 56732
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BAF1582 279350S000098399 18/05/2021 60503
BAG2044 279350S000098199 14/05/2021 60503
BAG2734 279350S000098250 17/05/2021 60503
BAH8297 279350S000098028 15/05/2021 60503
BAI6671 279350S000098353 18/05/2021 60503
BAI7889 279350S000097908 15/05/2021 60503
BAJ6646 279350S000097992 14/05/2021 60503
BAM5968 279350S000097811 15/05/2021 60503
BAN6315 279350S000098499 15/05/2021 60503
BAQ2867 279350S000098371 18/05/2021 60503
BAS5I97 279350S000098428 18/05/2021 60503
BAT7889 279350S000097936 16/05/2021 60503
BAU4A92 279350S000098429 18/05/2021 60503
BAW4457 279350S000097884 16/05/2021 60503
BAW4457 279350S000098391 18/05/2021 60503
BAW4457 279350S000098058 14/05/2021 60503
BAW4E17 279350S000097801 14/05/2021 60503
BAW8991 279350S000098362 18/05/2021 60503
BAX2E42 279350S000098187 16/05/2021 60503
BAX4303 279350S000098159 15/05/2021 60503
BAZ6992 279350S000098284 17/05/2021 60503
BAZ7459 279350S000097906 15/05/2021 60503
BBF0066 279350S000097810 15/05/2021 60503
BBG3E26 279350S000098043 15/05/2021 60503
BBH9249 279350S000097866 15/05/2021 56732
BBI6473 279350S000098279 17/05/2021 60503
BBK6089 279350S000097822 16/05/2021 60503
BBK9A37 279350S000098267 17/05/2021 60503
BBN0C19 279350S000098518 16/05/2021 60503
BBN3D56 279350S000098137 16/05/2021 60503
BBN3D56 279350S000098083 16/05/2021 60503
BBN5451 279350S000098238 17/05/2021 60503
BBN7394 279350S000098239 17/05/2021 60503
BBO2944 279350S000097872 15/05/2021 56732
BBQ0B82 279350S000098208 15/05/2021 60503
BBQ3445 279350S000098042 15/05/2021 60503
BBQ8978 279350S000098467 17/05/2021 56732
BBU1858 279350S000097795 14/05/2021 60503
BBU7442 279350S000098120 14/05/2021 60503
BBX1054 279350S000098365 18/05/2021 56732
BBZ9875 279350S000097835 16/05/2021 60503
BCA1467 279350S000098237 17/05/2021 60503
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BCB0542 279350S000097898 14/05/2021 56732
BCB4568 279350S000098052 14/05/2021 60503
BCC5E32 279350S000098302 17/05/2021 60503
BCC7177 279350S000098094 16/05/2021 60503
BCE2G42 279350S000098248 17/05/2021 60503
BCE3728 279350S000098397 18/05/2021 60503
BCH8753 279350S000098489 17/05/2021 60503
BCJ5854 279350S000098351 18/05/2021 60503
BCL6659 279350S000098215 15/05/2021 60503
BCL9059 279350S000097986 14/05/2021 60503
BCM4F91 279350S000098444 18/05/2021 60503
BCN4988 279350S000098074 16/05/2021 60503
BCN6586 279350S000098473 17/05/2021 60503
BCO1723 279350S000097826 16/05/2021 56732
BCP1D55 279350S000098304 17/05/2021 56732
BCQ4D06 279350S000098177 14/05/2021 56732
BCQ9798 279350S000097804 15/05/2021 60503
BCR7E20 279350S000098338 17/05/2021 60503
BCS9D19 279350S000097907 15/05/2021 60503
BCT1912 279350S000097984 14/05/2021 60503
BCT8G36 279350S000098454 17/05/2021 60503
BCW3C22 279350S000097867 15/05/2021 60503
BCX2F93 279350S000098423 18/05/2021 60503
BCX4A70 279350S000098442 18/05/2021 56732
BCX5I81 279350S000098421 18/05/2021 60503
BCX7C03 279350S000097856 14/05/2021 60503
BCY7I11 279350S000097918 16/05/2021 60503
BDA1C97 279350S000098402 18/05/2021 60503
BDA2A91 279350S000098286 17/05/2021 60503
BDB2566 279350S000098507 16/05/2021 60503
BDB4F32 279350S000098437 18/05/2021 60503
BDB4F32 279350S000098431 18/05/2021 60503
BDC2066 279350S000098261 17/05/2021 60503
BDC3J63 279350S000098450 18/05/2021 60503
BDD1D94 279350S000098514 17/05/2021 56732
BDF1404 279350S000098486 16/05/2021 60503
BDF2J24 279350S000097994 14/05/2021 60503
BDH0E61 279350S000098472 17/05/2021 60503
BDH1H95 279350S000098464 16/05/2021 60503
BDH7F08 279350S000098458 16/05/2021 60503
BDJ2F63 279350S000097842 16/05/2021 60503
BDJ6B36 279350S000098256 17/05/2021 60503
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BDL7D62 279350S000098166 16/05/2021 56732
BDN4I26 279350S000098468 17/05/2021 60503
BDN6G34 279350S000098265 17/05/2021 56732
BDO2E75 279350S000097878 16/05/2021 60503
BDO9C40 279350S000098240 17/05/2021 60503
BDP7D12 279350S000097870 15/05/2021 60503
BDQ4G57 279350S000098490 17/05/2021 60503
BDQ5A44 279350S000098400 18/05/2021 60503
BDR5F16 279350S000097836 16/05/2021 60503
BDS2B63 279350S000098176 14/05/2021 56732
BDS5F94 279350S000098147 14/05/2021 60503
BDS6H88 279350S000097937 16/05/2021 60503
BDT4G71 279350S000098236 17/05/2021 60503
BDV1B01 279350S000097963 14/05/2021 60503
BDV2306 279350S000098104 16/05/2021 60503
BDY2D23 279350S000098207 15/05/2021 60503
BDZ6A17 279350S000097977 14/05/2021 60503
BEB0615 279350S000098414 18/05/2021 60503
BEB1C75 279350S000098026 15/05/2021 60503
BED6D99 279350S000098449 18/05/2021 60503
BED8I15 279350S000097900 14/05/2021 60503
BEE4J43 279350S000098018 15/05/2021 60503
BEF5C53 279350S000097961 14/05/2021 60503
BEF6A55 279350S000097930 16/05/2021 60503
BEG8C07 279350S000097988 14/05/2021 60503
BEG9I58 279350S000098263 17/05/2021 56732
BEI8C11 279350S000098310 17/05/2021 60503
BEJ3F07 279350S000098525 17/05/2021 60503
BEN7E37 279350S000098077 16/05/2021 60503
BEP7H11 279350S000097799 14/05/2021 60503
BER9A33 279350S000098218 15/05/2021 60503
BES5B45 279350S000097862 15/05/2021 60503
BES5H12 279350S000098336 17/05/2021 60503
BET0799 279350S000097915 15/05/2021 60503
BET8G62 279350S000098127 15/05/2021 60503
BEY7J56 279350S000097987 14/05/2021 60503
BEZ4A41 279350S000098389 18/05/2021 60503
BGE7233 279350S000097794 14/05/2021 60503
BGN5475 279350S000097976 14/05/2021 60503
BHA9034 279350S000098523 17/05/2021 60503
BOZ4H13 279350S000098363 18/05/2021 60503
BTN5D44 279350S000098070 16/05/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/06/2021 10:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 12 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo e doMingo, 5 e 6 de junho de 2021Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b3

BVH0807 279350S000098220 14/05/2021 60503
BWT9911 279350S000098174 17/05/2021 60503
BZV5047 279350S000097846 14/05/2021 60503
CCE7586 279350S000098291 17/05/2021 60503
CCE7586 279350S000098244 17/05/2021 56732
CCP5415 279350S000098002 15/05/2021 60503
CED9J97 279350S000098419 18/05/2021 60503
CEN0E13 279350S000098441 18/05/2021 60503
CIN4387 279350S000098320 17/05/2021 60503
CIZ7481 279350S000097967 14/05/2021 60503
CQB3I81 279350S000098006 15/05/2021 60503
CQO7570 279350S000097827 16/05/2021 60503
CQU9E70 279350S000098161 15/05/2021 56732
CRG4846 279350S000098232 17/05/2021 60503
CSJ1H46 279350S000098334 17/05/2021 60503
CUH9100 279350S000098249 17/05/2021 60503
CVM0536 279350S000098308 17/05/2021 60503
CWZ6533 279350S000098412 18/05/2021 60503
CXY5523 279350S000097832 16/05/2021 60503
CXY5523 279350S000097823 16/05/2021 60503
CYD6777 279350S000098008 15/05/2021 60503
CYH4547 279350S000098311 17/05/2021 60503
CYR6514 279350S000098493 17/05/2021 60503
CYX5A40 279350S000098282 17/05/2021 60503
CZD2070 279350S000097999 14/05/2021 60503
CZH5883 279350S000098034 15/05/2021 60503
DAI2236 279350S000098290 17/05/2021 60503
DBF5022 279350S000098258 17/05/2021 60503
DCL8172 279350S000098430 18/05/2021 60503
DCQ7176 279350S000098447 18/05/2021 60503
DCQ7176 279350S000098403 18/05/2021 60503
DCR2C90 279350S000098155 15/05/2021 60503
DEJ4625 279350S000098111 16/05/2021 60503
DEN4A97 279350S000098205 15/05/2021 60503
DFI9F46 279350S000098183 15/05/2021 56732
DKG6172 279350S000098329 17/05/2021 60503
DLP8572 279350S000097883 16/05/2021 56732
DMF7244 279350S000098342 18/05/2021 60503
DMQ6323 279350S000098190 16/05/2021 60503
DPQ6974 279350S000098189 16/05/2021 60503
DRU0907 279350S000098455 18/05/2021 60503
DSC1263 279350S000097962 14/05/2021 60503
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DSQ0H72 279350S000098413 18/05/2021 60503
DST8E92 279350S000097910 15/05/2021 60503
DVI6618 279350S000097808 15/05/2021 60503
DXL5G29 279350S000098067 15/05/2021 60503
DZE4846 279350S000098216 15/05/2021 60503
DZI8H13 279350S000098090 16/05/2021 60503
EBJ8F41 279350S000097817 15/05/2021 60503
ECT3113 279350S000097843 16/05/2021 60503
EDU9996 279350S000098435 18/05/2021 60503
EDY0535 279350S000098173 17/05/2021 56732
EFT4A14 279350S000098024 15/05/2021 60503
EGW3I21 279350S000098420 18/05/2021 60503
EIC7446 279350S000098452 18/05/2021 60503
EJK4C11 279350S000098388 18/05/2021 60503
EJV4I50 279350S000098234 17/05/2021 60503
EKO3921 279350S000098368 18/05/2021 60503
ELZ1589 279350S000098093 16/05/2021 60503
ENE1J28 279350S000097793 14/05/2021 60503
ENW1001 279350S000097989 14/05/2021 56732
ENW1001 279350S000098087 16/05/2021 60503
ENY4832 279350S000098012 15/05/2021 60503
EQB3328 279350S000098506 16/05/2021 56732
EVC0H37 279350S000098046 15/05/2021 60503
EWW4302 279350S000098167 16/05/2021 60503
EXN6718 279350S000097874 15/05/2021 60503
EYA5600 279350S000098528 17/05/2021 60503
EYM1F22 279350S000097848 14/05/2021 60503
EYT9D10 279350S000098047 15/05/2021 60503
EZL2I37 279350S000097841 16/05/2021 60503
FAZ9084 279350S000098098 16/05/2021 60503
FBS7E72 279350S000098197 14/05/2021 60503
FEW7I66 279350S000098509 16/05/2021 56732
FFC5C77 279350S000098037 15/05/2021 60503
FGO8C38 279350S000097931 16/05/2021 60503
FHP7570 279350S000098404 18/05/2021 60503
FJA8B16 279350S000098384 18/05/2021 60503
FJP9217 279350S000097805 15/05/2021 60503
FMN1B50 279350S000097921 16/05/2021 60503
FNF7G39 279350S000098082 16/05/2021 56732
FNS7H69 279350S000098035 15/05/2021 60503
FNS7H69 279350S000098030 15/05/2021 60503
FNT6050 279350S000097978 14/05/2021 60503
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FOL1954 279350S000098322 17/05/2021 60503
FSA5557 279350S000097803 14/05/2021 60503
FUC4H87 279350S000098029 15/05/2021 60503
FZC2I94 279350S000097864 15/05/2021 60503
GCY1738 279350S000098069 16/05/2021 60503
GEB6F41 279350S000097896 14/05/2021 60503
GLQ3216 279350S000098036 15/05/2021 60503
GYX9740 279350S000098331 17/05/2021 60503
GZJ4147 279350S000098103 16/05/2021 60503
GZM4286 279350S000097964 14/05/2021 60503
HAX1J46 279350S000098314 17/05/2021 60503
HCL7H14 279350S000098229 17/05/2021 60503
HCQ3274 279350S000098328 17/05/2021 60503
HFW3E73 279350S000098222 15/05/2021 60503
HHY9368 279350S000098516 17/05/2021 60503
HIP1810 279350S000098439 18/05/2021 60503
HJS1084 279350S000098269 17/05/2021 60503
HQV9076 279350S000097895 14/05/2021 60503
HRF9883 279350S000098366 18/05/2021 56732
HRJ1644 279350S000098175 17/05/2021 56732
HRO7407 279350S000097944 14/05/2021 60503
HRY0984 279350S000097886 16/05/2021 60503
HSU3478 279350S000098347 18/05/2021 60503
HTD6275 279350S000097942 14/05/2021 60503
HTF7H06 279350S000098044 15/05/2021 60503
HTO3480 279350S000098393 18/05/2021 60503
HTT3888 279350S000098132 15/05/2021 60503
HZF9844 279350S000098003 15/05/2021 60503
IJK7C46 279350S000097971 14/05/2021 60503
INJ8776 279350S000098491 17/05/2021 60503
ISD5000 279350S000097938 14/05/2021 60503
IUH7C99 279350S000098195 14/05/2021 60503
IVQ6E54 279350S000098505 16/05/2021 60503
IXK1B10 279350S000098407 18/05/2021 60503
IYT5G76 279350S000098055 14/05/2021 60503
IZL3C24 279350S000098156 15/05/2021 56732
JDO8B18 279350S000098148 14/05/2021 60503
JHF5272 279350S000098106 16/05/2021 60503
JIJ2325 279350S000097871 15/05/2021 60503
JJZ7E53 279350S000098367 18/05/2021 60503
JOU4360 279350S000098287 17/05/2021 60503
JOU4360 279350S000098076 16/05/2021 60503
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JOU4360 279350S000097945 14/05/2021 60503
JOU4360 279350S000097970 14/05/2021 60503
JOU4360 279350S000098268 17/05/2021 60503
JOU4360 279350S000098095 16/05/2021 60503
JQF5815 279350S000098233 17/05/2021 56732
JQU9497 279350S000097806 15/05/2021 60503
JQY2150 279350S000098243 17/05/2021 60503
JXG7045 279350S000098185 15/05/2021 60503
JZG1744 279350S000098150 14/05/2021 60503
KAA6763 279350S000098245 17/05/2021 60503
KAH8J38 279350S000097852 14/05/2021 60503
KAK4008 279350S000098048 16/05/2021 60503
KED4D76 279350S000097893 14/05/2021 60503
KLO8443 279350S000098374 18/05/2021 60503
KQK8G39 279350S000098501 15/05/2021 56732
LCE4647 279350S000097966 14/05/2021 60503
LLO1277 279350S000097869 15/05/2021 56732
LLU6586 279350S000098169 17/05/2021 60503
LVA3255 279350S000098084 16/05/2021 60503
LYB9930 279350S000097894 14/05/2021 60503
MAO2334 279350S000098482 16/05/2021 56732
MBS9I44 279350S000098285 17/05/2021 60503
MCG7311 279350S000097858 15/05/2021 56732
MCH7056 279350S000098327 17/05/2021 60503
MDF5643 279350S000097919 16/05/2021 60503
MEF6285 279350S000097997 14/05/2021 60503
MEL2E23 279350S000097885 16/05/2021 60503
MFS8G70 279350S000098288 17/05/2021 60503
MGC8718 279350S000098300 17/05/2021 60503
MGN4987 279350S000097857 15/05/2021 60503
MGN7D04 279350S000098303 17/05/2021 56732
MGR4J79 279350S000098081 16/05/2021 60503
MHT6653 279350S000097807 15/05/2021 60503
MIK9312 279350S000097814 15/05/2021 60503
MJA1317 279350S000098099 16/05/2021 60503
MJA4010 279350S000098500 15/05/2021 60503
MJL0F35 279350S000098038 15/05/2021 60503
MKN6B30 279350S000098484 16/05/2021 60503
MUY3161 279350S000097939 14/05/2021 60503
MVX3629 279350S000098059 14/05/2021 60503
MWK4721 279350S000098483 16/05/2021 60503
NAC6C61 279350S000097983 14/05/2021 60503
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NAK9922 279350S000098344 18/05/2021 60503
NAY6438 279350S000098453 16/05/2021 60503
NDI5J15 279350S000098143 14/05/2021 60503
NED5D20 279350S000097797 14/05/2021 60503
NHK3J79 279350S000097993 14/05/2021 60503
NMK6939 279350S000097979 14/05/2021 60503
NOJ9484 279350S000097818 15/05/2021 60503
NQI0B10 279350S000098262 17/05/2021 60503
NRU7080 279350S000098330 17/05/2021 60503
NXC2371 279350S000098223 17/05/2021 60503
NYF1461 279350S000097946 14/05/2021 60503
NZJ6291 279350S000097829 16/05/2021 60503
OHN5265 279350S000098080 16/05/2021 60503
OHO0887 279350S000098502 17/05/2021 60503
OJH9868 279350S000098241 17/05/2021 60503
OLW4592 279350S000097899 14/05/2021 60503
OMK3579 279350S000097923 16/05/2021 60503
OOG6B08 279350S000097972 14/05/2021 60503
OOI0400 279350S000098271 17/05/2021 60503
OOJ2775 279350S000097934 16/05/2021 60503
OOS8290 279350S000097957 14/05/2021 60503
OPC7818 279350S000097956 14/05/2021 60503
OPH4239 279350S000098332 17/05/2021 60503
OQZ0468 279350S000098109 16/05/2021 60503
OYU5819 279350S000098471 17/05/2021 60503
PQE2C86 279350S000097879 16/05/2021 56732
PRY3G48 279350S000098445 18/05/2021 60503
PRY3G48 279350S000098451 18/05/2021 60503
PUV2I09 279350S000098259 17/05/2021 60503
PVE8H20 279350S000098494 17/05/2021 60503
PXI8A65 279350S000098085 16/05/2021 60503
PXQ5361 279350S000098105 16/05/2021 60503
PYD6430 279350S000097904 14/05/2021 60503
PYG9E99 279350S000098122 15/05/2021 60503
QAJ1167 279350S000098060 14/05/2021 60503
QAK8I17 279350S000098064 15/05/2021 60503
QAQ0H02 279350S000098153 15/05/2021 60503
QAV8G64 279350S000097973 14/05/2021 60503
QAZ2D00 279350S000098061 14/05/2021 56732
QDZ9H21 279350S000098142 16/05/2021 60503
QHG4876 279350S000097840 16/05/2021 60503
QHK9F74 279350S000098289 17/05/2021 60503
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QIC6960 279350S000098079 16/05/2021 60503
QIR5J27 279350S000098361 18/05/2021 60503
QIT3H70 279350S000097953 14/05/2021 56732
QLH9A12 279350S000098096 16/05/2021 60503
QLR4359 279350S000098281 17/05/2021 60503
QPE1G51 279350S000098253 17/05/2021 60503
QQH8F08 279350S000097958 14/05/2021 60503
QUJ9369 279350S000097922 16/05/2021 60503
QUK3398 279350S000098246 17/05/2021 60503
QUP7454 279350S000098356 18/05/2021 60503
QWZ3984 279350S000097996 14/05/2021 60503
QXR5F47 279350S000098492 17/05/2021 60503
QXR5F47 279350S000098475 16/05/2021 60503
RAS5C73 279350S000098078 16/05/2021 60503
RFD3F35 279350S000097947 14/05/2021 60503
RFI7H47 279350S000097995 14/05/2021 60503
RFM3C10 279350S000098131 15/05/2021 60503
RFM3C10 279350S000098068 15/05/2021 60503
RFN5G72 279350S000098436 18/05/2021 60503
RFQ9B90 279350S000098116 14/05/2021 60503
RFR1C60 279350S000098022 15/05/2021 60503
RFS5E35 279350S000098515 17/05/2021 60503
RHA7J50 279350S000098113 14/05/2021 60503
RHA9F26 279350S000098209 15/05/2021 56732
RLD8C03 279350S000097813 15/05/2021 60503
RMP4C71 279350S000098039 15/05/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/06/2021 10:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 18 de 18

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/09/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABY5321 279350T000045132 20/05/2021 73661
AFR2123 279350T000043184 20/05/2021 54600
ALY5169 279350T000043180 19/05/2021 76331
ARK7547 279350T000040418 17/05/2021 55411
AVW9606 279350T000044091 22/05/2021 56222
AZB9067 279350T000046472 17/05/2021 73662
AZG9404 279350T000043189 20/05/2021 54600
AZZ6077 279350T000040419 17/05/2021 76331
BCA9J44 116100E008433324 20/05/2021 56144
BCD1594 279350T000043185 20/05/2021 55414
BDF7F18 279350T000043182 19/05/2021 55411
BDW6B08 116100E008444233 18/05/2021 70481
CEZ3483 279350T000041157 21/05/2021 55414
DMO1J36 279350T000043186 20/05/2021 76252
ELM3C47 279350T000043181 19/05/2021 76331
EUX8972 279350T000043183 19/05/2021 76331
EVN7372 279350T000043187 20/05/2021 76331
FLE8400 279350T000043188 20/05/2021 76331
FTA2I83 279350T000040420 19/05/2021 76331
KKJ6937 279350T000041158 22/05/2021 57380
LZS8159 279350T000044090 20/05/2021 76331
QOJ7397 279350T000046473 18/05/2021 76331
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AOH4997 279350V000003154 09/09/2020 74550 02084687701
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BCK6282 279350S000063947 11/09/2020 56732 02544997300
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 15/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BAX7585 279350S000064078 11/09/2020 56732 03926689633
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAG1287 279350S000062917 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AAO6264 279350S000062879 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AAP2D00 279350S000062667 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AAU0B91 279350S000062701 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AAY2B85 279350S000062831 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AAY3161 279350S000062839 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ABK6458 279350S000062589 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ABL6800 279350S000062610 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ABW2395 279350S000062778 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ABX9449 279350S000062591 29/08/2020 56732 R$ 130,16
ACT3621 279350S000062684 28/08/2020 56732 R$ 130,16
ACU8500 279350S000062863 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ACX7110 279350S000062829 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ACY0407 279350S000062841 31/08/2020 56732 R$ 130,16
ADC5159 279350S000062810 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ADL5588 279350S000062847 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AEH6055 279350S000062596 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AEI1476 279350S000062905 31/08/2020 56732 R$ 130,16
AEI2563 279350S000062918 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AER0334 279350S000062625 28/08/2020 56732 R$ 130,16
AEV4D49 279350S000062794 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AEX5968 279350S000062909 31/08/2020 56732 R$ 130,16
AFX4814 279350S000062811 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AGG3611 279350S000062805 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AGO3D32 279350S000062898 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AHG8180 279350S000062875 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AHP2336 279350S000062754 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AIF7017 279350S000062789 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AII6253 279350S000062750 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AIL4286 279350S000062741 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AIW8J83 279350S000062840 31/08/2020 56732 R$ 130,16
AJL4048 279350S000062808 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AJM3857 279350S000062694 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AJN9014 279350S000062570 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AJW5678 279350S000062732 29/08/2020 56732 R$ 130,16
AJY7123 279350S000062777 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AKA0778 279350S000062659 29/08/2020 60503 R$ 293,47
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AKA4932 279350S000062921 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AKC0922 279350S000062565 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AKC3D07 279350S000062738 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AKC5239 279350S000062569 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AKI5742 279350S000062613 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AKI9888 279350S000062661 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000062730 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AKK4138 279350S000062599 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AKM0355 279350S000062817 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AKP2939 279350S000062710 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AKT0968 279350S000062895 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AKX0710 279350S000062678 28/08/2020 56732 R$ 130,16
AKX5139 279350S000062679 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AKX9494 279350S000062930 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ALD9582 279350S000062758 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ALD9582 279350S000062633 28/08/2020 60503 R$ 293,47
ALG8691 279350S000062733 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ALH5719 279350S000062566 28/08/2020 60503 R$ 293,47
ALJ1668 279350S000062836 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ALL9753 279350S000062626 28/08/2020 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000062753 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000062783 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ALP6D27 279350S000062725 28/08/2020 56732 R$ 130,16
ALP8760 279350S000062677 28/08/2020 56732 R$ 130,16
ALY9377 279350S000062607 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ALZ6882 279350S000062816 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AMD5I76 279350S000062592 29/08/2020 56732 R$ 130,16
AMF9610 279350S000062781 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000062908 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000062861 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000062687 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AML7949 279350S000062818 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AMN7095 279350S000062716 29/08/2020 56732 R$ 130,16
AMP3A29 279350S000062856 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AMQ7722 279350S000062916 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AMU8375 279350S000062662 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AMU8375 279350S000062668 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AMW7H22 279350S000062835 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ANB6G57 279350S000062793 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AND0538 279350S000062647 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AND4135 279350S000062742 28/08/2020 60503 R$ 293,47
ANF6008 279350S000062676 28/08/2020 60503 R$ 293,47
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ANH0085 279350S000062900 31/08/2020 56732 R$ 130,16
ANL6802 279350S000062926 01/09/2020 56732 R$ 130,16
ANO1F86 279350S000062850 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ANP8263 279350S000062752 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ANV7847 279350S000062815 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ANV7847 279350S000062735 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ANW1G06 279350S000062780 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ANW2855 279350S000062765 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ANW7120 279350NIC0021347 19/05/2021 50020 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000062743 28/08/2020 60503 R$ 293,47
ANZ2748 279350S000062821 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ANZ6861 279350S000062888 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AOA1377 279350S000062749 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AOE1320 279350S000062884 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AOG1509 279350S000062707 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AOG2088 279350S000062894 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AOG9137 279350S000062665 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AOJ0122 279350NIC0021343 19/05/2021 50020 R$ 293,47
AOL3431 279350S000062622 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AOU8580 279350S000062870 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AOZ9827 279350S000062714 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AOZ9A13 279350S000062638 28/08/2020 60503 R$ 293,47
APD5537 279350S000062797 31/08/2020 60503 R$ 293,47
APF7A83 279350S000062868 31/08/2020 60503 R$ 293,47
APK1694 279350S000062726 28/08/2020 60503 R$ 293,47
APL6D49 279350S000062635 28/08/2020 60503 R$ 293,47
APO8551 279350S000062688 28/08/2020 60503 R$ 293,47
APQ5G53 279350S000062572 29/08/2020 60503 R$ 293,47
APS0918 279350S000062912 30/08/2020 60503 R$ 293,47
APS6H21 279350S000062799 31/08/2020 60503 R$ 293,47
APU9337 279350S000062690 28/08/2020 60503 R$ 293,47
APW9150 279350S000062809 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AQA8434 279350NIC0021341 19/05/2021 50020 R$ 293,47
AQB8809 279350S000062645 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AQC0136 279350S000062787 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AQC9798 279350S000062897 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AQE2363 279350S000062564 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AQJ3647 279350S000062623 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AQN1269 279350S000062618 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AQO4539 279350S000062759 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AQP4099 279350S000062873 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000062769 31/08/2020 60503 R$ 293,47
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AQP5372 279350S000062654 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AQR0G60 279350S000062727 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AQS2699 279350NIC0021338 19/05/2021 50020 R$ 293,47
AQS5263 279350S000062631 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AQX3055 279350S000062849 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AQX8355 279350S000062768 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ARE0949 279350S000062791 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ARH5557 279350S000062923 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ARL4469 279350S000062646 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ARL5321 279350S000062756 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ARS9726 279350S000062715 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000062925 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000062766 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000062885 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000062713 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ART5864 279350S000062671 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ARU7551 279350S000062857 31/08/2020 56732 R$ 130,16
ARY8596 279350S000062658 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ASG5422 279350NIC0021346 19/05/2021 50020 R$ 880,41
ASO6226 279350NIC0021333 19/05/2021 50020 R$ 293,47
ASO7400 279350S000062891 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ASS3120 279350S000062632 28/08/2020 56732 R$ 130,16
ATM5259 279350S000062692 28/08/2020 56732 R$ 130,16
ATO3490 279350S000062852 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ATU6034 279350S000062826 30/08/2020 60503 R$ 293,47
ATV6762 279350S000062583 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ATZ6855 279350S000062697 29/08/2020 60503 R$ 293,47
ATZ7G76 279350S000062674 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AUA4317 279350S000062802 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AUB3953 279350S000062578 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AUM0416 279350S000062606 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AUO8I81 279350S000062822 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000062643 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AUP6329 279350S000062813 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AUR0J91 279350S000062842 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AUX5108 279350NIC0021342 19/05/2021 50020 R$ 586,94
AVA6793 279350S000062724 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AVB9C45 279350S000062656 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AVD4614 279350S000062806 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AVF2675 279350S000062711 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AVI4H49 279350S000062649 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AVI7422 279350S000062723 28/08/2020 56732 R$ 130,16
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AVK7588 279350NIC0021339 19/05/2021 50020 R$ 293,47
AVU1368 279350S000062886 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AVU2287 279350S000062683 29/08/2020 56732 R$ 130,16
AVY9454 279350S000062703 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AVZ9182 279350S000062779 30/08/2020 56732 R$ 130,16
AWG0651 279350S000062728 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AWH3021 279350S000062587 29/08/2020 56732 R$ 130,16
AWK1262 279350NIC0021348 19/05/2021 50020 R$ 293,47
AWK3I16 279350NIC0021359 19/05/2021 50020 R$ 130,16
AWP8251 279350S000062869 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000062660 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AWS4052 279350S000062804 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AWV3579 279350S000062719 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AWZ4G16 279350S000062594 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AXB2598 279350S000062862 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AXB3670 279350S000062803 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AXC0G72 279350S000062784 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AXI5680 279350NIC0021351 19/05/2021 50020 R$ 293,47
AXJ8754 279350S000062896 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AXK3741 279350S000062704 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AXL3292 279350S000062747 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AXM1685 279350S000062691 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350NIC0021362 19/05/2021 50020 R$ 3.228,17
AXR0150 279350S000062627 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AXR4872 279350S000062717 29/08/2020 56732 R$ 130,16
AXV3118 279350S000062845 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AXX8289 279350S000062582 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AXY4B56 279350S000062858 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AXZ8C79 279350S000062593 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000062700 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AYC4433 279350S000062586 29/08/2020 56732 R$ 130,16
AYH6647 279350NIC0021356 19/05/2021 50020 R$ 130,16
AYM3C34 279350S000062760 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AYM6J00 279350S000062642 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AYN2675 279350NIC0021340 19/05/2021 50020 R$ 130,16
AYR1910 279350S000062670 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AYV2897 279350S000062706 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AYW3609 279350NIC0021337 19/05/2021 50020 R$ 130,16
AYW8138 279350S000062573 28/08/2020 56732 R$ 130,16
AYY9G40 279350S000062763 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AZE1624 279350S000062663 29/08/2020 60503 R$ 293,47
AZE7301 279350S000062762 30/08/2020 60503 R$ 293,47
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AZE8574 279350S000062830 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AZL6689 279350S000062761 30/08/2020 60503 R$ 293,47
AZN6291 279350S000062619 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AZP6155 279350S000062770 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AZQ3769 279350S000062903 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AZT3F25 279350S000062929 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AZT6H85 279350S000062672 29/08/2020 56732 R$ 130,16
AZV6352 279350S000062629 28/08/2020 60503 R$ 293,47
AZX5E99 279350S000062906 31/08/2020 60503 R$ 293,47
AZZ7464 279350S000062771 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BAD8864 279350S000062739 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BAF5374 279350NIC0021335 19/05/2021 50020 R$ 293,47
BAI5300 279350S000062871 30/08/2020 56732 R$ 130,16
BAK6A96 279350S000062720 29/08/2020 56732 R$ 130,16
BAL3D04 279350S000062865 31/08/2020 56732 R$ 130,16
BAL6209 279350S000062825 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BAL6209 279350S000062584 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BAN7624 279350NIC0021344 19/05/2021 50020 R$ 293,47
BAQ7729 279350S000062636 28/08/2020 60503 R$ 293,47
BAS7686 279350S000062801 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BAV5E38 279350S000062880 31/08/2020 56732 R$ 130,16
BAV7141 279350S000062608 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BBH2997 279350S000062848 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BBI9758 279350S000062812 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BBL1003 279350S000062609 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BBM5453 279350S000062576 28/08/2020 60503 R$ 293,47
BBT4679 279350S000062580 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BBT5318 279350S000062603 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BBT7947 279350NIC0021354 19/05/2021 50020 R$ 130,16
BBW6259 279350S000062602 28/08/2020 60503 R$ 293,47
BBY9D05 279350S000062874 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BBZ4585 279350S000062705 28/08/2020 56732 R$ 130,16
BCD7499 279350NIC0021355 19/05/2021 50020 R$ 130,16
BCF1F24 279350S000062600 28/08/2020 60503 R$ 293,47
BCF2216 279350S000062575 28/08/2020 60503 R$ 293,47
BCF6469 279350S000062827 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BCI1905 279350S000062775 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BCI2877 279350NIC0021357 19/05/2021 50020 R$ 586,94
BCJ4099 279350NIC0021349 19/05/2021 50020 R$ 293,47
BCK1105 279350S000062734 29/08/2020 56732 R$ 130,16
BCN2593 279350S000062702 28/08/2020 56732 R$ 130,16
BCP7431 279350S000062883 31/08/2020 60503 R$ 293,47
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BCQ9282 279350S000062834 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BCS4C61 279350NIC0021366 19/05/2021 50020 R$ 130,16
BCS5F43 279350S000062648 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BCT6B83 279350S000062699 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BCT9J10 279350S000062881 31/08/2020 56732 R$ 130,16
BCU8G62 279350S000062737 29/08/2020 56732 R$ 130,16
BCV3A38 279350S000062718 29/08/2020 56732 R$ 130,16
BCV3D02 279350NIC0021353 19/05/2021 50020 R$ 293,47
BCV4I17 279350S000062708 28/08/2020 56732 R$ 130,16
BCX0I21 279350NIC0021364 19/05/2021 50020 R$ 293,47
BCY3D14 279350S000062913 30/08/2020 56732 R$ 130,16
BCZ1G35 279350S000062846 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BCZ8H11 279350S000062776 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BDD2B26 279350S000062837 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BDD2B26 279350S000062620 28/08/2020 60503 R$ 293,47
BDF1404 279350S000062637 28/08/2020 60503 R$ 293,47
BDF8H68 279350S000062616 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BDG7G46 279350S000062882 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BDJ6B36 279350S000062689 28/08/2020 56732 R$ 130,16
BDN1119 279350S000062682 29/08/2020 56732 R$ 130,16
BDS0F83 279350NIC0021365 19/05/2021 50020 R$ 293,47
BDU9G95 279350S000062736 29/08/2020 56732 R$ 130,16
BDW4G78 279350S000062782 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BEA4G94 279350S000062640 29/08/2020 56732 R$ 130,16
BED4A31 279350S000062585 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BEE6D06 279350S000062773 31/08/2020 56732 R$ 130,16
BEL4128 279350S000062889 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BEL5029 279350NIC0021336 19/05/2021 50020 R$ 293,47
BEM8454 279350NIC0021363 19/05/2021 50020 R$ 293,47
BOY5317 279350S000062686 28/08/2020 56732 R$ 130,16
BPR3402 279350S000062751 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BRO1487 279350S000062755 30/08/2020 60503 R$ 293,47
BSZ2J06 279350S000062666 29/08/2020 60503 R$ 293,47
BTL5559 279350S000062876 31/08/2020 60503 R$ 293,47
BTM5580 279350S000062795 31/08/2020 56732 R$ 130,16
BUK3457 279350S000062574 28/08/2020 60503 R$ 293,47
BWB9059 279350S000062843 31/08/2020 56732 R$ 130,16
CEB6322 279350S000062823 30/08/2020 60503 R$ 293,47
CEO7047 279350S000062693 28/08/2020 56732 R$ 130,16
CGF0905 279350S000062877 31/08/2020 60503 R$ 293,47
CHU1783 279350S000062630 28/08/2020 60503 R$ 293,47
CJO3467 279350S000062878 31/08/2020 60503 R$ 293,47
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CJO3467 279350S000062915 31/08/2020 60503 R$ 293,47
CJX2544 279350S000062579 29/08/2020 56732 R$ 130,16
CTU1E93 279350S000062571 29/08/2020 60503 R$ 293,47
CVF4829 279350S000062628 28/08/2020 60503 R$ 293,47
CVX7633 279350S000062614 29/08/2020 60503 R$ 293,47
DDP8J82 279350S000062624 28/08/2020 60503 R$ 293,47
DFM8997 279350S000062729 28/08/2020 60503 R$ 293,47
DGI5858 279350S000062651 29/08/2020 60503 R$ 293,47
DGK0E16 279350S000062919 01/09/2020 60503 R$ 293,47
DHF8857 279350S000062772 31/08/2020 60503 R$ 293,47
DIC4998 279350S000062855 31/08/2020 60503 R$ 293,47
DIR7439 279350S000062669 29/08/2020 60503 R$ 293,47
DKA2477 279350S000062864 31/08/2020 60503 R$ 293,47
DKQ5947 279350S000062833 30/08/2020 60503 R$ 293,47
DLX5040 279350S000062927 01/09/2020 60503 R$ 293,47
DNW1950 279350S000062577 28/08/2020 60503 R$ 293,47
DPF2502 279350S000062788 30/08/2020 60503 R$ 293,47
DQD2949 279350S000062655 29/08/2020 60503 R$ 293,47
DRN4932 279350S000062605 29/08/2020 60503 R$ 293,47
DRV6711 279350S000062922 01/09/2020 60503 R$ 293,47
DUT3I77 279350S000062792 31/08/2020 56732 R$ 130,16
DWH7409 279350NIC0021361 19/05/2021 50020 R$ 586,94
DXH8681 279350S000062767 30/08/2020 56732 R$ 130,16
DXT4637 279350S000062854 31/08/2020 56732 R$ 130,16
EBN3H96 279350S000062681 28/08/2020 60503 R$ 293,47
ECQ5786 279350S000062853 31/08/2020 60503 R$ 293,47
EDU0H62 279350S000062807 31/08/2020 60503 R$ 293,47
EDU0H62 279350S000062721 29/08/2020 56732 R$ 130,16
EGZ4029 279350S000062639 28/08/2020 60503 R$ 293,47
EOI4833 279350S000062860 31/08/2020 60503 R$ 293,47
EOI4833 279350S000062910 31/08/2020 60503 R$ 293,47
ETD7A09 279350S000062644 29/08/2020 56732 R$ 130,16
ETP3654 279350NIC0021334 19/05/2021 50020 R$ 293,47
EYB8564 279350S000062924 01/09/2020 60503 R$ 293,47
EZB4B65 279350S000062931 01/09/2020 60503 R$ 293,47
FER7J08 279350S000062621 28/08/2020 60503 R$ 293,47
FGZ9G94 279350S000062866 31/08/2020 56732 R$ 130,16
FMS7958 279350S000062634 28/08/2020 60503 R$ 293,47
FNE3E89 279350S000062617 29/08/2020 60503 R$ 293,47
FOG2775 279350S000062604 29/08/2020 60503 R$ 293,47
FQL7979 279350S000062680 28/08/2020 60503 R$ 293,47
FWD6440 279350S000062785 30/08/2020 60503 R$ 293,47
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GAJ5J66 279350S000062675 28/08/2020 60503 R$ 293,47
GDX9956 279350S000062832 30/08/2020 60503 R$ 293,47
GYO4422 279350S000062653 29/08/2020 60503 R$ 293,47
HEB3550 279350S000062790 31/08/2020 60503 R$ 293,47
HGR6G39 279350NIC0021345 19/05/2021 50020 R$ 586,94
HGR8450 279350S000062824 30/08/2020 60503 R$ 293,47
HIG4D03 279350S000062928 01/09/2020 60503 R$ 293,47
HKN0658 279350S000062920 01/09/2020 60503 R$ 293,47
HNK0201 279350S000062657 29/08/2020 60503 R$ 293,47
HRY6294 279350S000062814 30/08/2020 60503 R$ 293,47
HRZ1344 279350S000062731 29/08/2020 60503 R$ 293,47
HSM4J78 279350S000062844 31/08/2020 60503 R$ 293,47
HTH8802 279350S000062652 29/08/2020 60503 R$ 293,47
HTH8802 279350S000062612 29/08/2020 60503 R$ 293,47
HTJ9B38 279350S000062597 28/08/2020 60503 R$ 293,47
HTK2773 279350S000062641 29/08/2020 60503 R$ 293,47
HTN1I56 279350S000062709 28/08/2020 56732 R$ 130,16
HTR4607 279350S000062907 31/08/2020 60503 R$ 293,47
HVW5060 279350S000062744 28/08/2020 60503 R$ 293,47
IJM2838 279350S000062588 29/08/2020 60503 R$ 293,47
IOV9617 279350NIC0021352 19/05/2021 50020 R$ 293,47
IRA7004 279350S000062695 29/08/2020 60503 R$ 293,47
IVV9G59 279350S000062904 31/08/2020 56732 R$ 130,16
JCW9B91 279350NIC0021367 19/05/2021 50020 R$ 293,47
JEI2400 279350NIC0021358 19/05/2021 50020 R$ 130,16
KEA0010 279350S000062595 28/08/2020 60503 R$ 293,47
KLD7799 279350S000062820 30/08/2020 56732 R$ 130,16
KMD6B00 279350S000062796 30/08/2020 60503 R$ 293,47
LBI7372 279350S000062685 28/08/2020 56732 R$ 130,16
LNB4084 279350S000062673 28/08/2020 60503 R$ 293,47
LXF2F06 279350S000062800 31/08/2020 60503 R$ 293,47
MBM5640 279350S000062764 30/08/2020 60503 R$ 293,47
MDE4327 279350S000062828 30/08/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000062567 29/08/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000062902 31/08/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000062757 31/08/2020 60503 R$ 293,47
MEK3763 279350S000062664 29/08/2020 60503 R$ 293,47
MEU1084 279350S000062722 28/08/2020 60503 R$ 293,47
MGH9138 279350S000062745 29/08/2020 60503 R$ 293,47
MIL4494 279350S000062698 29/08/2020 60503 R$ 293,47
MIL4494 279350S000062746 29/08/2020 60503 R$ 293,47
MJW8437 279350S000062887 31/08/2020 60503 R$ 293,47
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MKG6475 279350S000062838 31/08/2020 56732 R$ 130,16
MKI9G59 279350S000062601 28/08/2020 60503 R$ 293,47
MKR9568 279350S000062786 30/08/2020 56732 R$ 130,16
MSX0D50 279350S000062712 28/08/2020 60503 R$ 293,47
NBT0734 279350S000062872 30/08/2020 60503 R$ 293,47
NCW9289 279350NIC0021350 19/05/2021 50020 R$ 293,47
NKH4548 279350S000062598 28/08/2020 60503 R$ 293,47
NSS9106 279350S000062819 30/08/2020 60503 R$ 293,47
OGN2215 279350S000062748 30/08/2020 60503 R$ 293,47
OIE9A56 279350S000062740 29/08/2020 60503 R$ 293,47
OMP4023 279350S000062899 31/08/2020 56732 R$ 130,16
OOO3615 279350S000062893 30/08/2020 60503 R$ 293,47
OOO5394 279350S000062590 29/08/2020 60503 R$ 293,47
OOX0880 279350S000062774 31/08/2020 60503 R$ 293,47
OWJ5D06 279350S000062568 29/08/2020 60503 R$ 293,47
PAZ2693 279350S000062911 30/08/2020 60503 R$ 293,47
PGR7631 279350S000062615 29/08/2020 60503 R$ 293,47
QAB5789 279350NIC0021360 19/05/2021 50020 R$ 130,16
QAV8G64 279350S000062890 30/08/2020 60503 R$ 293,47
QBO7I67 279350S000062901 31/08/2020 56732 R$ 130,16
QHL1G28 279350S000062581 29/08/2020 60503 R$ 293,47
QNE0A46 279350S000062859 31/08/2020 60503 R$ 293,47
QNR4894 279350S000062914 30/08/2020 60503 R$ 293,47
QOI9E23 279350S000062798 31/08/2020 60503 R$ 293,47
QTM5A63 279350S000062851 31/08/2020 56732 R$ 130,16
QUC0557 279350S000062650 29/08/2020 56732 R$ 130,16
QXA3641 279350S000062892 30/08/2020 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAN4A55 279350S000063163 03/09/2020 56732 R$ 130,16
AAU0491 279350S000063152 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ABN9G39 279350S000062949 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ABY2529 116100E009143414 05/09/2020 58191 R$ 880,41
ABY2529 116100E009143416 05/09/2020 70561 R$ 293,47
ABY3641 279350S000063229 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000063008 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ACJ0621 279350S000063013 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ACJ0621 279350S000063039 02/09/2020 56732 R$ 130,16
ACJ1676 279350T000038154 07/09/2020 51930 R$ 293,47
ACQ5556 279350S000063234 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ACZ5652 279350NIC0021370 20/05/2021 50020 R$ 293,47
ADL5520 279350S000063239 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ADR0363 279350S000062987 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ADS1F25 279350S000063135 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ADS3826 279350S000063174 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AEB8J51 279350S000063213 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AEJ6G11 279350S000062943 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AEY7215 279350S000063182 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AFB1903 279350S000063000 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AFQ0614 279350S000063154 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AFW3894 279350T000031767 09/09/2020 52070 R$ 88,38
AFX5964 279350S000063172 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AFY7794 279350S000063168 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AGG1076 279350S000063203 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AGI1547 279350T000031752 08/09/2020 55414 R$ 195,23
AGW7136 279350S000063056 02/09/2020 56732 R$ 130,16
AGY4845 279350S000063004 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AHI3779 279350S000063007 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AHK8117 279350S000062989 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AHN6576 279350S000063245 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AIA0839 279350S000063125 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AIA4893 279350T000031750 08/09/2020 76332 R$ 293,47
AIF8612 279350S000063185 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AIG0738 279350S000062977 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AII1976 279350S000063235 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AII4177 279350S000063124 03/09/2020 60503 R$ 293,47
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AIM5187 279350S000063131 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AJC0621 279350S000062986 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AJH9J25 279350S000063070 02/09/2020 56732 R$ 130,16
AJJ4447 279350S000063180 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AJL1A27 279350S000063024 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AJS7495 279350S000063194 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AJW3364 279350S000062976 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AJX3850 279350T000031741 05/09/2020 55414 R$ 195,23
AJZ0269 279350T000031732 03/09/2020 65300 R$ 195,23
AKA4932 279350S000063098 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AKB7914 279350S000063044 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AKE8096 279350S000062957 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AKJ7739 279350S000062999 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000063078 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000062975 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000063158 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK7D10 279350S000063228 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AKR8999 279350S000063204 05/09/2020 56732 R$ 130,16
AKU0428 279350S000063009 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AKU0428 279350S000063184 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AKW9501 279350S000062947 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AKX5F61 279350S000063227 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AKY3404 279350S000063023 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ALF5245 279350NIC0021387 20/05/2021 50020 R$ 293,47
ALF7069 279350S000063051 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ALJ1668 116100E008721641 04/09/2020 73150 R$ 130,16
ALL8552 279350S000063031 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ALQ4721 279350S000063032 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ALV3600 279350S000063144 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ALW6E78 279350S000063200 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AMC3251 279350NIC0021378 20/05/2021 50020 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063236 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063169 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK8031 279350S000063058 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AMO7764 279350S000063161 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AMS7H15 279350S000063201 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AMS9983 279350S000063119 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AMU7282 279350S000063002 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AMU8375 279350S000063114 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ANF0763 279350T000031758 08/09/2020 55414 R$ 195,23
ANK1943 279350T000031746 05/09/2020 65300 R$ 195,23
ANL1058 279350S000063097 03/09/2020 60503 R$ 293,47
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ANN5915 279350S000063208 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ANR5545 279350S000063089 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ANT7437 279350S000063019 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ANX2261 279350S000063104 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000063012 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ANZ6038 279350S000063206 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AOE1033 279350S000063214 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AOF1286 279350S000063241 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AOG6563 279350T000031759 08/09/2020 55411 R$ 195,23
AOG7649 279350S000062964 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AOJ9911 279350S000063055 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000063082 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000063095 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000063083 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AOP6040 279350S000063059 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AOQ6420 116100E008461723 05/09/2020 70561 R$ 293,47
AOZ8646 279350S000063202 04/09/2020 60503 R$ 293,47
APC9383 279350S000063109 03/09/2020 56732 R$ 130,16
APD3168 279350S000063192 05/09/2020 60503 R$ 293,47
APD6994 279350S000063077 02/09/2020 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000063063 02/09/2020 60503 R$ 293,47
APG8243 279350S000063094 02/09/2020 60503 R$ 293,47
APH1B01 279350S000063143 03/09/2020 60503 R$ 293,47
APH4305 279350S000063177 04/09/2020 60503 R$ 293,47
APJ3A79 279350S000063036 02/09/2020 60503 R$ 293,47
APN8802 279350S000063193 05/09/2020 60503 R$ 293,47
APO5246 279350S000062933 01/09/2020 60503 R$ 293,47
APT0219 279350S000062954 01/09/2020 60503 R$ 293,47
APT5518 279350S000062937 01/09/2020 60503 R$ 293,47
APV1989 279350S000063042 02/09/2020 60503 R$ 293,47
APZ5C59 279350T000031760 08/09/2020 55411 R$ 195,23
AQD7990 279350S000063233 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AQM7020 279350S000063186 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AQM7472 279350S000063005 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AQP5372 279350S000063150 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000063101 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AQQ2273 279350S000063230 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AQT9239 279350S000063071 02/09/2020 56732 R$ 130,16
ARF2733 279350S000063088 02/09/2020 56732 R$ 130,16
ARH6184 279350S000063118 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ARH9690 279350S000063188 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ARL3853 279350S000063141 03/09/2020 60503 R$ 293,47
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ARL5321 116100E008433439 04/09/2020 65300 R$ 195,23
ARN7F27 279350S000063117 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ARP3094 279350S000063132 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ARR0836 279350S000063017 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000063164 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000062932 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ARV8938 279350S000063108 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ARW3525 279350S000062934 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ASC4J94 279350T000031755 08/09/2020 55411 R$ 195,23
ASC9J40 279350S000063060 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ASF4G09 279350S000063149 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ASG5422 279350NIC0021375 20/05/2021 50020 R$ 1.173,88
ASG5422 279350NIC0021385 20/05/2021 50020 R$ 1.467,35
ASL4167 279350S000063179 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ASO0J33 279350S000063043 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ASO7090 279350NIC0021399 20/05/2021 50020 R$ 130,16
ASP8703 279350S000063147 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ASV7794 279350S000063105 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ASX2D06 279350S000062981 01/09/2020 56732 R$ 130,16
ASX7D77 279350S000063216 04/09/2020 56732 R$ 130,16
ASZ5875 279350S000063209 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ASZ6A17 279350S000063025 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ATA1161 279350S000063218 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ATB1270 279350S000063018 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ATC8F19 279350S000063103 03/09/2020 60503 R$ 293,47
ATI7578 279350S000063033 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ATK4A81 279350S000062960 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ATO3249 279350S000063181 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AUC3307 279350NIC0021393 20/05/2021 50020 R$ 195,23
AUF2831 279350S000063016 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AUI0976 279350NIC0021386 20/05/2021 50020 R$ 293,47
AUK8789 279350T000031720 02/09/2020 76332 R$ 293,47
AUQ4J79 279350S000063148 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AUR7397 279350S000063026 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AUR8966 279350S000063076 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AUT4547 279350T000031756 08/09/2020 55414 R$ 195,23
AUZ8F15 279350S000063128 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AVA0982 279350S000063087 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AVB3281 279350S000063093 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AVC3656 279350T000031742 05/09/2020 76331 R$ 293,47
AVE5582 279350S000063092 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AVJ1030 279350S000062948 01/09/2020 60503 R$ 293,47
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AVM8435 279350S000063129 03/09/2020 56732 R$ 130,16
AVO2894 279350S000063050 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AVS8007 279350S000062992 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AWB3377 279350T000031761 08/09/2020 55414 R$ 195,23
AWD5I56 279350S000063217 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AWD8524 279350T000031766 08/09/2020 55411 R$ 195,23
AWE0278 279350S000063091 02/09/2020 56732 R$ 130,16
AWG0906 279350S000062968 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AWL1431 279350S000062941 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AWN2E45 279350S000062946 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AWN6651 279350S000062984 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AWP5371 279350T000031737 04/09/2020 76331 R$ 293,47
AWP6E30 279350S000063065 02/09/2020 56732 R$ 130,16
AWQ3058 279350NIC0021397 20/05/2021 50020 R$ 130,16
AWS6547 279350S000062936 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AWT4236 279350S000062956 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AWT4236 279350S000063054 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AWT6375 279350S000063057 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AWW4B44 279350S000063165 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AXI1B34 279350S000063238 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AXK6398 279350S000063052 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AXM1044 279350S000063015 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AXM1287 279350S000063207 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350S000063224 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AXO7A58 279350T000031740 05/09/2020 55414 R$ 195,23
AXP3H85 279350S000062955 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AXP7126 279350S000063014 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AXQ5950 279350S000063187 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AXT0425 279350S000062939 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AXT7183 279350T000031721 02/09/2020 76252 R$ 293,47
AXT7H87 279350NIC0021373 20/05/2021 50020 R$ 293,47
AXX4874 279350S000063166 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AXX8C14 279350S000063244 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AYB7D30 279350T000031728 02/09/2020 55414 R$ 195,23
AYD8075 279350S000062990 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AYF4256 279350S000063100 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AYP5724 279350S000062940 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AYP7093 279350S000063061 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AYQ7G08 279350S000063121 03/09/2020 56732 R$ 130,16
AYS6072 279350S000062974 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AYV2897 279350S000063072 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AYV2897 279350S000063075 02/09/2020 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/06/2021 10:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 10

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AYV4D34 279350S000063173 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AYX1A15 279350T000031727 02/09/2020 55414 R$ 195,23
AZA5809 279350S000063160 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AZA7820 279350S000063080 02/09/2020 56732 R$ 130,16
AZJ0B54 279350NIC0021395 20/05/2021 50020 R$ 293,47
AZK8794 279350S000063191 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AZL3325 279350S000062993 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AZN1519 279350S000063064 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AZP6155 279350S000063115 03/09/2020 60503 R$ 293,47
AZR2I89 279350S000063079 02/09/2020 60503 R$ 293,47
AZR6300 279350S000063062 02/09/2020 56732 R$ 130,16
AZR7254 279350S000063232 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AZS2322 279350S000063127 03/09/2020 56732 R$ 130,16
AZS6876 279350S000062972 01/09/2020 56732 R$ 130,16
AZV6577 279350S000062961 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AZW1105 279350S000062959 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AZZ0351 279350S000062958 01/09/2020 60503 R$ 293,47
AZZ6759 279350S000062985 01/09/2020 56732 R$ 130,16
BAH5636 279350T000025441 08/09/2020 55414 R$ 195,23
BAL6209 279350S000063123 03/09/2020 56732 R$ 130,16
BAM6584 279350T000025440 08/09/2020 55414 R$ 195,23
BAQ4207 279350T000031730 02/09/2020 70481 R$ 293,47
BAR8636 279350S000062945 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BAT1E68 279350S000063155 03/09/2020 60503 R$ 293,47
BAT9E14 279350S000063219 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BAY1785 279350S000062980 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BAY1785 279350T000038153 04/09/2020 76332 R$ 293,47
BBD3073 279350S000063136 03/09/2020 56732 R$ 130,16
BBD4801 279350S000063242 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BBD6379 279350S000063237 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BBE4795 279350S000062944 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BBE4C32 279350S000062996 01/09/2020 56732 R$ 130,16
BBF6H36 279350S000063221 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BBG4904 279350T000031729 02/09/2020 76332 R$ 293,47
BBG8144 279350NIC0021394 20/05/2021 50020 R$ 293,47
BBH3895 279350NIC0021400 20/05/2021 50020 R$ 260,32
BBL4C38 279350NIC0021379 20/05/2021 50020 R$ 130,16
BBL7206 279350S000063053 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BBN1B19 279350NIC0021392 20/05/2021 50020 R$ 293,47
BBP1058 279350S000063153 03/09/2020 60503 R$ 293,47
BBQ3438 279350S000063086 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BBV2077 279350S000063223 05/09/2020 60503 R$ 293,47
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BBW9552 279350S000063171 03/09/2020 56732 R$ 130,16
BBY7649 279350NIC0021369 20/05/2021 50020 R$ 520,64
BBZ8563 279350S000062966 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BCA3A11 279350S000062969 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BCB5774 279350S000063210 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BCB7508 279350T000031762 08/09/2020 55411 R$ 195,23
BCC9591 279350S000063028 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BCE2A04 279350S000063068 02/09/2020 56732 R$ 130,16
BCE5806 279350NIC0021380 20/05/2021 50020 R$ 293,47
BCF0425 279350T000024050 02/09/2020 55414 R$ 195,23
BCH4330 279350S000063196 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BCI4268 279350S000063030 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BCJ0211 279350S000062970 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BCL1776 279350NIC0021368 20/05/2021 50020 R$ 293,47
BCM3122 279350S000063140 03/09/2020 60503 R$ 293,47
BCM4F20 279350S000063085 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BCO0C40 279350S000063046 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BCO4394 279350T000031765 08/09/2020 76332 R$ 293,47
BCP4323 279350T000031718 02/09/2020 76331 R$ 293,47
BCS9D19 279350S000062963 01/09/2020 56732 R$ 130,16
BCU1F26 279350NIC0021389 20/05/2021 50020 R$ 293,47
BCW4G39 279350S000063047 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BCX0E75 279350S000062982 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BCX3E69 279350S000063212 04/09/2020 56732 R$ 130,16
BCY2I30 279350NIC0021381 20/05/2021 50020 R$ 293,47
BDA1F39 279350S000063003 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BDB3C62 279350S000063041 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BDB8F28 279350T000031751 08/09/2020 54521 R$ 195,23
BDD2B26 279350S000063049 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BDD9B78 279350S000063240 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BDE8F58 279350S000063034 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BDF3D16 279350NIC0021398 20/05/2021 50020 R$ 130,16
BDG3I26 279350S000062962 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BDI0E30 279350S000062965 01/09/2020 56732 R$ 130,16
BDJ3C47 279350NIC0021372 20/05/2021 50020 R$ 586,94
BDK4H89 279350S000063069 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BDL9A75 279350T000031753 08/09/2020 55414 R$ 195,23
BDM2811 279350S000063035 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BDP1E56 279350S000062991 01/09/2020 56732 R$ 130,16
BDS0G41 279350S000063029 02/09/2020 56732 R$ 130,16
BDS6J64 279350S000062978 01/09/2020 56732 R$ 130,16
BDU4E26 279350S000062942 01/09/2020 56732 R$ 130,16
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BDU9F58 279350S000063159 03/09/2020 60503 R$ 293,47
BDV5B36 279350S000062938 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BDV7J44 279350T000031734 04/09/2020 55414 R$ 195,23
BDX0556 279350T000031723 02/09/2020 55414 R$ 195,23
BDX2C82 279350S000063139 03/09/2020 60503 R$ 293,47
BDY2F98 279350T000031726 02/09/2020 55414 R$ 195,23
BEC8181 279350S000063011 02/09/2020 60503 R$ 293,47
BEF5D55 279350S000062995 01/09/2020 56732 R$ 130,16
BEN1D39 279350S000063126 03/09/2020 60503 R$ 293,47
BEN1D49 279350S000063178 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BGT2109 279350S000063120 03/09/2020 60503 R$ 293,47
BHS9658 279350S000062998 01/09/2020 60503 R$ 293,47
BPR3402 279350S000063183 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BRK9H81 279350S000063190 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BSE4142 279350S000063099 03/09/2020 56732 R$ 130,16
CCQ0497 279350S000063157 03/09/2020 60503 R$ 293,47
CJH9335 279350S000063107 03/09/2020 60503 R$ 293,47
CMP6812 279350S000063020 02/09/2020 56732 R$ 130,16
CVL5413 279350S000063189 05/09/2020 60503 R$ 293,47
CXN1926 279350NIC0021390 20/05/2021 50020 R$ 293,47
CZF3858 279350S000063048 02/09/2020 60503 R$ 293,47
CZR0024 279350T000031754 08/09/2020 55411 R$ 195,23
DAV7764 279350S000063162 03/09/2020 56732 R$ 130,16
DCK0I38 279350S000063197 04/09/2020 60503 R$ 293,47
DJI4160 279350NIC0021383 20/05/2021 50020 R$ 293,47
DKQ5947 279350S000063130 03/09/2020 60503 R$ 293,47
DLB4H87 279350S000063022 02/09/2020 60503 R$ 293,47
DME6G48 279350S000062951 01/09/2020 60503 R$ 293,47
DTX0550 279350T000031722 02/09/2020 55414 R$ 195,23
DVJ0768 279350S000063170 03/09/2020 60503 R$ 293,47
DVS7J78 279350S000062973 01/09/2020 56732 R$ 130,16
DWH9923 279350S000063220 05/09/2020 60503 R$ 293,47
EAE9H60 279350S000063145 03/09/2020 60503 R$ 293,47
EBO5E51 279350S000063222 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ECT4B90 279350S000063066 02/09/2020 60503 R$ 293,47
EFU3270 279350S000063038 02/09/2020 60503 R$ 293,47
ERF9523 279350S000062997 01/09/2020 60503 R$ 293,47
ETY4061 279350NIC0021396 20/05/2021 50020 R$ 195,23
EYC2G59 279350S000063084 02/09/2020 56732 R$ 130,16
FBD1500 279350S000062935 01/09/2020 60503 R$ 293,47
FBX7683 279350T000031725 02/09/2020 55414 R$ 195,23
FEP6D81 279350S000063010 02/09/2020 60503 R$ 293,47
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FEU6563 279350S000062952 01/09/2020 56732 R$ 130,16
FFF8B61 279350S000062979 01/09/2020 60503 R$ 293,47
FHG9799 279350S000063243 05/09/2020 60503 R$ 293,47
FKK0G35 279350S000063226 05/09/2020 60503 R$ 293,47
FLD0123 279350T000031738 04/09/2020 76332 R$ 293,47
FLT0D53 279350S000063045 02/09/2020 60503 R$ 293,47
FPO1A59 279350S000063073 02/09/2020 56732 R$ 130,16
FSA3005 279350T000031748 06/09/2020 65300 R$ 195,23
FSP4A24 279350S000063134 03/09/2020 60503 R$ 293,47
FTI0141 279350T000031736 04/09/2020 54870 R$ 195,23
FTJ8377 279350S000063067 02/09/2020 56732 R$ 130,16
FWK3511 279350NIC0021388 20/05/2021 50020 R$ 293,47
GOL9447 279350S000063151 03/09/2020 60503 R$ 293,47
HEX4378 279350T000013953 01/09/2020 76331 R$ 293,47
HHT7115 279350S000063138 03/09/2020 60503 R$ 293,47
HJG4671 279350T000031764 08/09/2020 55414 R$ 195,23
HJJ6I07 279350S000063146 03/09/2020 60503 R$ 293,47
HQK7103 279350S000063090 02/09/2020 60503 R$ 293,47
HRG6680 279350S000062971 01/09/2020 60503 R$ 293,47
HSZ6D74 279350S000063027 02/09/2020 60503 R$ 293,47
HTA6687 279350S000063211 04/09/2020 56732 R$ 130,16
HTD8D22 279350S000063231 04/09/2020 60503 R$ 293,47
HTQ9040 279350S000063081 02/09/2020 60503 R$ 293,47
IAX6871 279350S000063110 03/09/2020 60503 R$ 293,47
IXB2904 279350S000062988 01/09/2020 60503 R$ 293,47
IYR7569 279350S000063205 05/09/2020 56732 R$ 130,16
JGL1916 279350S000062950 01/09/2020 56732 R$ 130,16
JPC9647 279350S000063096 02/09/2020 60503 R$ 293,47
JPS8I76 279350S000063074 02/09/2020 56732 R$ 130,16
JZD2944 279350S000063001 01/09/2020 60503 R$ 293,47
KAB2497 279350S000063111 03/09/2020 56732 R$ 130,16
KED9572 279350S000063175 04/09/2020 60503 R$ 293,47
KMD6B00 279350S000063106 03/09/2020 60503 R$ 293,47
KRJ1059 279350S000062994 01/09/2020 60503 R$ 293,47
KWZ4A78 279350S000063133 03/09/2020 60503 R$ 293,47
KZM0318 279350NIC0021377 20/05/2021 50020 R$ 586,94
KZM0318 279350NIC0021374 20/05/2021 50020 R$ 293,47
LSE3238 279350S000063199 04/09/2020 60503 R$ 293,47
MGN3461 279350S000063176 04/09/2020 60503 R$ 293,47
MGP1B88 279350S000063137 03/09/2020 60503 R$ 293,47
MGT0918 279350T000031749 08/09/2020 76331 R$ 293,47
MHR6H46 279350S000063021 02/09/2020 60503 R$ 293,47
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MKG6475 279350S000062953 01/09/2020 56732 R$ 130,16
NDC3804 279350S000063156 03/09/2020 60503 R$ 293,47
NDD7E49 279350S000063006 01/09/2020 60503 R$ 293,47
NJA7223 279350S000062967 01/09/2020 56732 R$ 130,16
NKJ1018 279350S000063112 03/09/2020 56732 R$ 130,16
NLZ9F44 279350S000062983 01/09/2020 60503 R$ 293,47
NPK7679 279350T000031719 02/09/2020 76331 R$ 293,47
ODO8579 279350S000063142 03/09/2020 56732 R$ 130,16
OGK4I89 279350T000031747 06/09/2020 54600 R$ 130,16
OKF0038 279350S000063122 03/09/2020 60503 R$ 293,47
OMA4001 279350S000063113 03/09/2020 56732 R$ 130,16
OOJ2728 279350S000063215 04/09/2020 56732 R$ 130,16
OOK4002 279350NIC0021382 20/05/2021 50020 R$ 586,94
OON0289 279350S000063195 05/09/2020 60503 R$ 293,47
PDC8854 279350S000063198 04/09/2020 60503 R$ 293,47
PUV5D60 279350T000031724 02/09/2020 76251 R$ 293,47
QAL0004 279350S000063102 03/09/2020 60503 R$ 293,47
QAS4479 279350T000031735 04/09/2020 55414 R$ 195,23
QCA1B11 279350NIC0021376 20/05/2021 50020 R$ 1.467,35
QDZ7I66 279350S000063040 02/09/2020 56732 R$ 130,16
QHK0214 279350T000038165 09/09/2020 76332 R$ 293,47
QJZ4785 279350NIC0021401 20/05/2021 50020 R$ 130,16
QMS2768 279350S000063167 03/09/2020 56732 R$ 130,16
QQB4189 279350NIC0021371 20/05/2021 50020 R$ 293,47
QUK5423 279350NIC0021391 20/05/2021 50020 R$ 130,16
QUT6942 279350NIC0021384 20/05/2021 50020 R$ 293,47
RAJ6E03 279350S000063116 03/09/2020 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAG3805 279350S000063337 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AAP9C29 279350S000063280 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AAU0491 279350S000063342 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AAU0491 279350S000063338 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AAW1380 279350S000063263 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ABL9C03 279350S000063560 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ABO4411 279350S000063598 07/09/2020 56732 R$ 130,16
ABW2395 279350S000063499 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ABW5472 279350S000063500 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ACD7999 279350S000063372 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ACF9A96 279350S000063555 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ACI5887 279350S000063441 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ACV7562 279350S000063587 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ACX8752 279350S000063306 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ACZ4I63 279350S000063321 05/09/2020 56732 R$ 130,16
ADA0861 279350S000063315 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ADJ3971 279350S000063288 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ADL3737 279350S000063253 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AEI1476 279350S000063563 07/09/2020 56732 R$ 130,16
AEO2B82 279350S000063595 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AES7H75 279350S000063498 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AEX1956 279350S000063516 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AEY9195 279350S000063414 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AFA9C92 279350S000063493 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AFF4933 279350S000063281 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AFG1955 279350S000063422 06/09/2020 56732 R$ 130,16
AFM2409 279350S000063521 07/09/2020 56732 R$ 130,16
AFX0552 279350S000063407 05/09/2020 56732 R$ 130,16
AFX2356 279350S000063496 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AFX5964 279350S000063354 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AGJ8A12 279350S000063261 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AHD2073 279350S000063256 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AHE3A76 279350S000063596 07/09/2020 56732 R$ 130,16
AHM9H54 279350S000063443 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AHN6576 279350S000063348 05/09/2020 56732 R$ 130,16
AHU4194 279350S000063614 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AIE1706 279350S000063283 04/09/2020 60503 R$ 293,47
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AIF9J33 279350S000063483 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AIL5516 279350S000063484 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AIP5G69 279350S000063536 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AJB1B48 279350S000063361 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AJC0621 279350S000063585 07/09/2020 56732 R$ 130,16
AJE9329 279350S000063396 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AJF7G06 279350S000063329 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AJF8029 279350S000063579 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AJI9398 279350S000063611 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AJJ6120 279350S000063328 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AJK0350 279350S000063383 05/09/2020 56732 R$ 130,16
AJK1341 279350V000003147 03/09/2020 74550 R$ 130,16
AJU1046 279350S000063301 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AJW3653 279350S000063537 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AJW6444 279350S000063339 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AKA1H35 279350S000063310 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000063413 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000063603 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000063344 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK6A37 279350S000063578 06/09/2020 56732 R$ 130,16
AKP2939 279350S000063254 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AKT8302 279350S000063453 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AKU7248 279350S000063534 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AKY2808 279350S000063543 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AKZ4520 279350S000063389 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000063515 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ALA8366 279350S000063552 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ALD9125 279350S000063393 04/09/2020 56732 R$ 130,16
ALD9582 279350S000063428 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ALE9237 116100E008433870 06/09/2020 54600 R$ 130,16
ALJ6611 279350S000063289 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ALM1400 279350S000063409 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ALO4589 279350S000063610 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ALP8760 279350S000063272 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ALP9804 279350S000063369 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000063363 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000063471 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ALR4735 279350S000063320 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ALR4735 279350S000063392 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ALZ6942 279350S000063346 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000063427 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AME6133 279350S000063386 05/09/2020 56732 R$ 130,16
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AMF7512 279350S000063305 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063252 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063448 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063586 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063547 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063486 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK8031 279350S000063327 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AML6148 279350S000063379 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AMW1G14 279350S000063541 07/09/2020 56732 R$ 130,16
AMX9908 116100E008631996 13/09/2020 54600 R$ 130,16
AMZ6453 279350T000038167 09/09/2020 54600 R$ 130,16
ANE6307 279350S000063567 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ANG9J06 279350S000063569 07/09/2020 56732 R$ 130,16
ANH9381 279350S000063357 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ANW2855 279350S000063551 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000063419 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000063487 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000063425 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AOB8298 279350S000063494 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AOE1033 279350S000063518 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AOE1033 279350S000063349 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AOE9832 279350V000003150 03/09/2020 74630 R$ 195,23
AOF2578 279350S000063556 06/09/2020 56732 R$ 130,16
AOI2426 279350S000063410 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AOJ2708 279350S000063488 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AOK5785 279350S000063440 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AOM9387 279350S000063291 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AOM9387 279350S000063417 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AOO4I29 279350S000063574 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000063292 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AOP8447 279350V000003156 09/09/2020 74630 R$ 195,23
AOQ1C07 279350T000031772 09/09/2020 55414 R$ 195,23
AOX0405 279350S000063359 04/09/2020 60503 R$ 293,47
APA8323 279350S000063540 07/09/2020 60503 R$ 293,47
APC5G72 279350S000063468 06/09/2020 60503 R$ 293,47
APD8314 279350S000063336 04/09/2020 60503 R$ 293,47
APH0753 279350S000063312 05/09/2020 60503 R$ 293,47
API8738 279350S000063584 07/09/2020 60503 R$ 293,47
APM2759 279350S000063318 04/09/2020 60503 R$ 293,47
APV6D13 279350V000003151 03/09/2020 74710 R$ 880,41
APW9321 279350S000063345 05/09/2020 60503 R$ 293,47
APX3G83 279350S000063267 04/09/2020 60503 R$ 293,47
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APX9698 279350S000063444 06/09/2020 56732 R$ 130,16
AQC7187 279350S000063615 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AQD1754 279350S000063617 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AQD1754 279350S000063431 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AQE8712 279350S000063607 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AQF8419 279350S000063539 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AQI7692 116100E008612102 12/09/2020 76251 R$ 293,47
AQM7020 279350S000063436 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AQR3795 279350S000063388 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AQT0591 279350S000063593 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AQU0B01 279350S000063311 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AQU0F75 279350S000063605 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AQU1985 279350S000063588 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AQU7C55 279350S000063404 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ARC2186 279350S000063466 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ARD1I70 279350S000063594 06/09/2020 56732 R$ 130,16
ARE0949 279350S000063350 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ARG9141 279350S000063531 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ARJ5757 279350S000063331 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ARM3522 279350S000063590 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ARO7541 279350S000063295 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ARP9505 279350S000063415 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ARR2E16 279350S000063332 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000063576 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ART5864 279350S000063602 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ART5864 279350S000063412 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ASD8648 279350S000063378 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ASE7942 279350S000063408 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ASF2924 279350S000063429 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ASJ4391 279350S000063445 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ASM0499 279350S000063401 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ASM5298 279350S000063420 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000063316 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000063384 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ASQ5714 279350S000063462 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ASX1457 279350S000063559 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ATG1104 279350S000063247 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ATN8298 279350S000063589 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ATO4E82 279350V000003149 03/09/2020 74550 R$ 130,16
ATO8638 279350S000063330 04/09/2020 60503 R$ 293,47
ATW2722 279350S000063557 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ATX4134 279350S000063609 07/09/2020 60503 R$ 293,47
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ATX8897 279350S000063461 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ATZ0542 279350S000063520 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ATZ0542 279350S000063335 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AUA9471 279350S000063457 07/09/2020 56732 R$ 130,16
AUA9J33 279350S000063355 05/09/2020 56732 R$ 130,16
AUI6J06 279350S000063491 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AUJ3I11 279350S000063325 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AUK2213 279350S000063497 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AUS2663 279350S000063554 06/09/2020 56732 R$ 130,16
AUS2888 279350S000063454 07/09/2020 56732 R$ 130,16
AUS9309 279350S000063463 06/09/2020 56732 R$ 130,16
AUU1276 279350S000063566 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AUY9018 279350S000063360 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AVA0204 279350T000031769 09/09/2020 55414 R$ 195,23
AVC4767 279350S000063446 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AVE0308 279350S000063246 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AVK0496 279350S000063533 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AVK9059 279350S000063460 06/09/2020 56732 R$ 130,16
AVN9925 279350S000063517 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AVN9925 279350S000063351 05/09/2020 56732 R$ 130,16
AVR4F17 279350S000063398 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AVT2123 279350S000063352 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AVW7B51 279350S000063371 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AVX1106 279350T000031771 09/09/2020 55414 R$ 195,23
AWA5152 279350S000063323 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AWE0034 279350S000063362 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AWF8527 279350S000063402 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AWF8527 279350S000063341 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AWJ6D73 279350S000063544 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AWK5I08 279350T000031779 10/09/2020 76332 R$ 293,47
AWK6176 279350S000063376 05/09/2020 56732 R$ 130,16
AWK7338 279350S000063432 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AWL9166 279350S000063424 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AWM8264 279350S000063298 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000063271 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AWW0417 279350S000063613 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AWZ2837 279350S000063299 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AXA6895 279350S000063583 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AXB4553 279350S000063257 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AXB5827 279350T000031770 09/09/2020 55414 R$ 195,23
AXF4954 279350S000063260 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AXF7E86 279350S000063592 06/09/2020 60503 R$ 293,47
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AXJ0584 279350S000063265 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AXJ8754 279350S000063545 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AXJ9424 279350S000063451 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AXL9809 279350S000063395 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AXM2202 279350S000063612 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AXM3644 279350S000063367 04/09/2020 56732 R$ 130,16
AXO1H42 279350S000063382 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AXU6750 279350S000063284 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AXY9259 279350S000063449 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AYB5574 279350S000063353 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AYK9056 279350S000063565 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AYN7024 279350S000063435 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AYV2897 279350S000063366 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AZA5809 279350S000063358 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AZB8648 279350T000038166 09/09/2020 54870 R$ 195,23
AZH5929 279350S000063558 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AZH8655 279350S000063577 06/09/2020 56732 R$ 130,16
AZH9968 279350S000063514 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AZI2906 279350S000063270 04/09/2020 60503 R$ 293,47
AZI7583 279350S000063597 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AZL0326 279350S000063495 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AZQ3769 279350S000063294 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AZT9380 279350S000063375 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AZV6H99 279350S000063326 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AZW2200 279350S000063380 05/09/2020 60503 R$ 293,47
AZW5H38 279350S000063464 06/09/2020 60503 R$ 293,47
AZY9054 279350S000063524 07/09/2020 60503 R$ 293,47
AZZ3032 279350T000031773 09/09/2020 55414 R$ 195,23
BAB4148 279350S000063503 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BAD1226 279350S000063264 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BAF4C21 279350S000063447 06/09/2020 56732 R$ 130,16
BAH9H68 279350S000063535 07/09/2020 56732 R$ 130,16
BAJ3462 279350S000063571 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BAL6209 279350S000063255 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BAL6209 279350S000063474 07/09/2020 56732 R$ 130,16
BAL9762 279350T000031778 10/09/2020 60412 R$ 195,23
BBB2323 279350S000063307 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BBG7H64 279350S000063368 04/09/2020 56732 R$ 130,16
BBH5234 279350S000063275 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BBH6626 279350S000063599 07/09/2020 60503 R$ 293,47
BBL4H87 279350S000063618 08/09/2020 56732 R$ 130,16
BBO3984 279350S000063530 07/09/2020 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/06/2021 10:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 10

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BBQ1592 279350S000063377 05/09/2020 56732 R$ 130,16
BBQ8415 279350S000063250 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BBQ9285 279350S000063394 04/09/2020 56732 R$ 130,16
BBR9243 279350S000063258 04/09/2020 56732 R$ 130,16
BBV2077 279350S000063278 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BBV9893 279350S000063333 04/09/2020 56732 R$ 130,16
BBW5E33 279350S000063570 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BBX2342 279350S000063575 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BBX2G56 279350S000063273 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BBY1226 279350S000063279 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BBZ3798 279350V000003153 09/09/2020 74550 R$ 130,16
BBZ9701 116100E008612162 13/09/2020 70561 R$ 293,47
BCD3723 279350S000063438 07/09/2020 60503 R$ 293,47
BCD3723 279350S000063442 07/09/2020 60503 R$ 293,47
BCE0552 279350S000063479 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BCI6702 279350S000063568 07/09/2020 60503 R$ 293,47
BCL4H26 279350S000063314 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BCO0C40 279350S000063416 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BCO1097 279350S000063512 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BCQ9796 279350S000063262 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BCR5A90 279350S000063601 07/09/2020 60503 R$ 293,47
BCS8A97 279350V000003148 03/09/2020 74550 R$ 130,16
BCW3H87 279350S000063542 06/09/2020 56732 R$ 130,16
BCX6A44 279350V000003155 09/09/2020 74630 R$ 195,23
BCX7C09 279350S000063282 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BCZ8H11 279350S000063456 07/09/2020 60503 R$ 293,47
BDA8H96 279350S000063411 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BDI1255 279350S000063553 06/09/2020 56732 R$ 130,16
BDJ3J23 279350S000063581 07/09/2020 60503 R$ 293,47
BDJ9843 279350S000063573 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BDM5D16 279350S000063600 07/09/2020 56732 R$ 130,16
BDM6556 279350S000063269 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BDV3D77 279350S000063450 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BDW2B95 279350S000063251 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BEC2120 279350S000063572 06/09/2020 56732 R$ 130,16
BED3J49 279350S000063304 05/09/2020 56732 R$ 130,16
BED4A31 279350S000063606 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BED4A31 279350S000063469 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BED4A31 279350S000063467 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BED5D83 116100E008630754 07/09/2020 70561 R$ 293,47
BEE7G55 279350S000063505 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BEG6E68 279350S000063399 04/09/2020 56732 R$ 130,16
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BEI0D45 279350S000063480 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BEL4992 279350S000063397 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BHI9447 279350S000063616 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BMH6985 279350S000063418 05/09/2020 60503 R$ 293,47
BNQ7642 279350S000063550 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BOD8536 279350S000063508 06/09/2020 60503 R$ 293,47
BPR3402 279350S000063317 04/09/2020 60503 R$ 293,47
BRO1487 279350S000063608 07/09/2020 60503 R$ 293,47
CGS5708 279350S000063437 07/09/2020 60503 R$ 293,47
CID3553 279350S000063458 06/09/2020 60503 R$ 293,47
CPN4961 279350S000063452 07/09/2020 60503 R$ 293,47
CRB9745 279350S000063303 05/09/2020 60503 R$ 293,47
CVX7F73 279350S000063423 06/09/2020 60503 R$ 293,47
CYH4540 279350S000063381 05/09/2020 60503 R$ 293,47
DBP5609 279350S000063470 06/09/2020 60503 R$ 293,47
DCK2916 279350S000063302 05/09/2020 60503 R$ 293,47
DIC4998 279350S000063276 04/09/2020 60503 R$ 293,47
DKQ5947 279350S000063308 05/09/2020 60503 R$ 293,47
DMA3621 279350S000063522 07/09/2020 60503 R$ 293,47
DPR8771 279350S000063391 04/09/2020 60503 R$ 293,47
DSW2D98 279350S000063526 07/09/2020 60503 R$ 293,47
DXJ9300 279350S000063266 04/09/2020 60503 R$ 293,47
DXS1J40 279350S000063373 05/09/2020 56732 R$ 130,16
EAM4409 279350S000063374 05/09/2020 60503 R$ 293,47
EAY4861 279350S000063490 07/09/2020 60503 R$ 293,47
EBE4B75 279350S000063434 07/09/2020 60503 R$ 293,47
EBX6643 279350S000063561 07/09/2020 60503 R$ 293,47
EEM3031 279350S000063249 05/09/2020 60503 R$ 293,47
EFI7669 279350S000063506 06/09/2020 60503 R$ 293,47
EGH4682 279350S000063492 07/09/2020 60503 R$ 293,47
EIY1I53 279350S000063510 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ELP8490 279350S000063248 05/09/2020 60503 R$ 293,47
EMQ5D14 279350S000063511 06/09/2020 60503 R$ 293,47
EOF2490 279350S000063259 04/09/2020 60503 R$ 293,47
EOI4833 279350S000063513 06/09/2020 60503 R$ 293,47
EPS7G15 279350S000063489 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ERB3726 279350S000063343 05/09/2020 60503 R$ 293,47
ERH9F75 279350S000063507 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ERX0A18 279350S000063433 06/09/2020 60503 R$ 293,47
ERY5531 279350S000063532 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ESX9A25 279350S000063546 07/09/2020 60503 R$ 293,47
EVC7I11 279350S000063504 06/09/2020 60503 R$ 293,47
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EVD9C53 279350S000063297 05/09/2020 60503 R$ 293,47
EVK1954 279350S000063549 06/09/2020 60503 R$ 293,47
EVY8E94 279350S000063580 07/09/2020 60503 R$ 293,47
FAZ4979 279350S000063481 06/09/2020 60503 R$ 293,47
FFR1101 279350S000063465 06/09/2020 56732 R$ 130,16
FKN3086 116100E008630422 15/09/2020 65300 R$ 195,23
GDF9D62 279350S000063473 07/09/2020 60503 R$ 293,47
GOL9984 279350S000063324 05/09/2020 56732 R$ 130,16
GVA4010 279350S000063529 07/09/2020 60503 R$ 293,47
HCT1D50 279350S000063285 05/09/2020 60503 R$ 293,47
HHT5F90 279350S000063387 05/09/2020 60503 R$ 293,47
HRI1E60 279350S000063268 04/09/2020 60503 R$ 293,47
HRJ1644 279350S000063525 07/09/2020 60503 R$ 293,47
HRZ5423 279350S000063582 07/09/2020 60503 R$ 293,47
HSM8782 279350S000063485 06/09/2020 60503 R$ 293,47
HSM8782 279350S000063455 07/09/2020 60503 R$ 293,47
HSM8782 279350S000063319 04/09/2020 60503 R$ 293,47
HSW5387 279350S000063277 04/09/2020 60503 R$ 293,47
HXJ3D22 279350S000063604 06/09/2020 60503 R$ 293,47
HYV4713 279350S000063290 05/09/2020 56732 R$ 130,16
HZK0379 279350S000063519 07/09/2020 56732 R$ 130,16
INS4462 279350S000063385 05/09/2020 60503 R$ 293,47
IVI9H32 279350T000031780 10/09/2020 76331 R$ 293,47
JAC2A43 279350S000063478 06/09/2020 60503 R$ 293,47
JAI7000 279350S000063390 04/09/2020 60503 R$ 293,47
JPP5802 279350S000063528 07/09/2020 60503 R$ 293,47
JSK5648 279350S000063548 06/09/2020 60503 R$ 293,47
JSR7774 279350S000063564 07/09/2020 60503 R$ 293,47
JYH1708 279350S000063426 06/09/2020 60503 R$ 293,47
KMD6B00 279350S000063430 06/09/2020 60503 R$ 293,47
KNC9I26 279350S000063482 06/09/2020 60503 R$ 293,47
KWF4G84 279350S000063309 05/09/2020 60503 R$ 293,47
LNK2J36 116100E009113095 04/09/2020 60412 R$ 195,23
LZS6584 279350S000063472 07/09/2020 60503 R$ 293,47
MCQ9234 279350S000063365 04/09/2020 56732 R$ 130,16
MCV2410 279350S000063274 04/09/2020 60503 R$ 293,47
MGN3461 279350S000063439 07/09/2020 60503 R$ 293,47
MIH3383 279350S000063421 06/09/2020 60503 R$ 293,47
MIX2922 279350S000063313 05/09/2020 60503 R$ 293,47
MJP6793 279350S000063509 06/09/2020 56732 R$ 130,16
MLO3046 279350S000063296 05/09/2020 60503 R$ 293,47
MLU3D42 279350S000063286 05/09/2020 60503 R$ 293,47
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MMK3057 279350S000063477 07/09/2020 60503 R$ 293,47
MWH2639 279350S000063400 05/09/2020 60503 R$ 293,47
NBO3892 279350S000063356 05/09/2020 60503 R$ 293,47
NNB9718 279350S000063405 05/09/2020 60503 R$ 293,47
NNB9718 279350S000063287 05/09/2020 60503 R$ 293,47
NPM3B50 279350S000063403 05/09/2020 60503 R$ 293,47
NRW3A29 279350S000063591 06/09/2020 60503 R$ 293,47
NYL5107 279350S000063562 07/09/2020 60503 R$ 293,47
ODN2E69 279350S000063538 07/09/2020 60503 R$ 293,47
OOJ5G17 279350S000063501 06/09/2020 60503 R$ 293,47
PDC8854 279350S000063364 04/09/2020 56732 R$ 130,16
PHR2G73 279350S000063527 07/09/2020 56732 R$ 130,16
QAA7775 279350S000063293 05/09/2020 56732 R$ 130,16
QAA7H73 279350S000063502 06/09/2020 60503 R$ 293,47
QAE8182 116100E008612624 11/09/2020 54870 R$ 195,23
QAF6D29 279350S000063340 04/09/2020 56732 R$ 130,16
QBA4162 279350S000063334 04/09/2020 56732 R$ 130,16
QBR0E12 279350S000063459 06/09/2020 56732 R$ 130,16
QFB1J17 279350S000063300 05/09/2020 60503 R$ 293,47
QFH4168 279350S000063370 05/09/2020 60503 R$ 293,47
QIK4I45 279350T000031775 09/09/2020 76331 R$ 293,47
QJP6B07 279350S000063523 07/09/2020 60503 R$ 293,47
QJV3813 279350S000063322 05/09/2020 56732 R$ 130,16
QJZ4785 279350V000003152 09/09/2020 74550 R$ 130,16
QNX7109 279350S000063475 07/09/2020 56732 R$ 130,16
QXB1220 279350S000063406 05/09/2020 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK9741 279350S000063703 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AAU0491 279350S000063674 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AAU0491 279350S000063678 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AAW1380 279350S000063902 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AAW5484 279350S000063872 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000063763 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ACY6258 279350S000063886 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ADB7E12 279350S000063961 12/09/2020 56732 R$ 130,16
ADL8413 279350S000063830 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ADO0535 279350S000063935 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AEL0169 279350S000063849 10/09/2020 56732 R$ 130,16
AEQ1292 279350S000064014 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AEV4D49 279350S000063930 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AEZ2536 279350S000063739 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AFC1E29 279350S000063623 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AFG0260 279350S000063774 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AFG8432 279350S000063724 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AFH7G87 279350S000063806 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AFI4585 279350S000063839 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AFJ0542 279350S000063812 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AFQ0528 279350S000063993 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AFR7272 279350S000063953 12/09/2020 56732 R$ 130,16
AFV3147 279350S000063788 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AGA0311 279350S000064000 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AGD2323 279350S000063644 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AGI6C25 279350S000063734 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AGM6798 279350S000063802 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000063968 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AHF1A69 279350S000063945 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AHL8093 279350S000063931 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AHM8296 279350S000063970 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AHP2336 279350S000063966 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AHV6128 279350S000063815 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AHW1027 279350S000063653 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AHY6530 279350S000063643 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AIB5002 279350S000063622 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AIC9115 279350S000063914 12/09/2020 60503 R$ 293,47
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AIL5516 279350S000063858 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AIL5516 279350S000063917 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AIV9149 279350S000063706 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AIW2425 279350S000063881 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AIX5603 279350S000063716 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AIX5896 279350S000063876 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AJC0623 279350S000063976 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AJD2054 279350S000063725 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AJI9398 279350S000064001 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AJI9398 279350S000063744 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AJL6582 279350S000063783 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AJL6582 279350S000063835 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AJX5069 279350S000063842 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000063926 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000063898 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AJZ3335 279350S000063637 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AKC9713 279350S000063661 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AKH8581 279350S000063789 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ3247 279350S000063878 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ4972 279350S000063982 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000063677 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK1537 279350S000063900 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AKN0267 279350S000063868 10/09/2020 56732 R$ 130,16
AKO7154 279350S000063715 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AKP1733 279350S000063805 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AKP1733 279350S000063825 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AKQ0131 279350S000063727 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AKR4726 279350S000063946 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AKT0968 279350S000063922 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV6896 279350S000063893 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ALB9G03 279350S000063736 08/09/2020 60503 R$ 293,47
ALJ2345 279350S000064007 11/09/2020 56732 R$ 130,16
ALK2588 279350S000063844 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ALM1568 279350S000063696 08/09/2020 56732 R$ 130,16
ALS3G82 279350S000063690 08/09/2020 56732 R$ 130,16
ALW0233 279350S000063666 08/09/2020 56732 R$ 130,16
ALX5692 279350S000063929 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ALZ6882 279350S000063746 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ALZ8134 279350S000063630 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AMA0646 279350S000063707 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000063903 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000063910 12/09/2020 60503 R$ 293,47
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AMF5034 279350S000063633 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AMF5357 279350S000063684 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AMH5583 279350S000063873 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AMH7669 279350S000063834 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063997 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063801 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063899 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063856 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063762 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000063685 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AMN1575 279350S000063769 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AMT9C09 279350S000064019 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AMY2148 279350S000063854 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AND4412 279350S000063731 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ANF5251 279350S000063756 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ANH0637 279350S000063635 08/09/2020 60503 R$ 293,47
ANJ5244 279350S000063841 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ANJ5244 279350S000063937 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ANK2332 279350S000063986 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ANK2332 279350S000063780 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ANN3080 279350S000063672 08/09/2020 60503 R$ 293,47
ANO7C15 279350S000063709 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ANW5609 279350S000063860 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000063965 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000063927 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000063740 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000063985 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ANZ1154 279350S000063819 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AOC1663 279350S000063777 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AOD9905 279350S000064015 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AOE7758 279350S000063776 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AOG6563 279350S000063656 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AOH8B42 279350S000063772 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AOJ4892 279350S000063956 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AOL3431 279350S000063647 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AOL3431 279350S000063648 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AOV0280 279350S000063693 08/09/2020 60503 R$ 293,47
APA6832 279350S000063818 09/09/2020 60503 R$ 293,47
APG8B34 279350S000063837 10/09/2020 56732 R$ 130,16
APH4305 279350S000063962 12/09/2020 60503 R$ 293,47
APH9003 279350S000063988 11/09/2020 60503 R$ 293,47
API1530 279350S000063654 08/09/2020 60503 R$ 293,47
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API1530 279350S000063863 10/09/2020 60503 R$ 293,47
APK4608 279350S000063940 10/09/2020 60503 R$ 293,47
APK4780 279350S000063721 08/09/2020 60503 R$ 293,47
APL6D49 279350S000063761 09/09/2020 60503 R$ 293,47
APM2148 279350S000063807 09/09/2020 56732 R$ 130,16
APU5492 279350S000063695 08/09/2020 56732 R$ 130,16
APV5803 279350S000063875 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AQB7928 279350S000063675 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AQC4577 279350S000063918 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AQC5328 279350S000063996 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AQC8982 279350S000064005 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AQH9360 279350S000063768 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AQI3018 279350S000063888 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AQL7782 279350S000063855 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AQO5C53 279350S000063742 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000063753 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AQQ2273 279350S000063714 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AQQ4763 279350S000063754 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AQS2694 279350S000063718 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AQS8610 279350S000063798 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AQT6629 279350S000063829 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AQT6629 279350S000063904 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AQT8306 279350S000063741 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8H38 279350S000063942 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ARA2369 279350S000063733 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ARB2734 279350S000063851 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ARC4J13 279350S000063799 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ARC7D31 279350S000063952 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ARF3025 279350S000063773 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ARF4421 279350S000063680 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ARI2070 279350S000063620 08/09/2020 60503 R$ 293,47
ARI6585 279350S000063784 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ARL9A01 279350S000064013 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ARN1J20 279350S000063977 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ARO2729 279350S000063811 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ARS2491 279350S000063775 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000063932 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ART5864 279350S000063732 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ART6642 279350S000063747 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ART6H94 279350S000063980 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ARX1832 279350S000063646 08/09/2020 60503 R$ 293,47
ASF5G40 279350S000063670 08/09/2020 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/06/2021 10:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 10

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

ASG8B96 279350S000063925 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ASH5952 279350S000063901 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ASJ6707 279350S000063688 08/09/2020 60503 R$ 293,47
ASK2771 279350S000063897 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ASN1811 279350S000063824 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ASR2633 279350S000063705 09/09/2020 56732 R$ 130,16
ATC3690 279350S000063697 08/09/2020 56732 R$ 130,16
ATC3690 279350S000063668 08/09/2020 56732 R$ 130,16
ATD3346 279350S000063621 08/09/2020 60503 R$ 293,47
ATE5938 279350S000063683 09/09/2020 60503 R$ 293,47
ATR2C98 279350S000063960 12/09/2020 56732 R$ 130,16
ATZ6855 279350S000063743 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AUB4415 279350S000063634 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AUD6055 279350S000063955 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AUF4895 279350S000063794 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AUF8759 279350S000063817 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AUJ3827 279350S000063933 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AUO6749 279350S000063857 10/09/2020 56732 R$ 130,16
AUP4503 279350S000063662 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AUV8044 279350S000063967 12/09/2020 56732 R$ 130,16
AUW7130 279350S000063896 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AUZ0193 279350S000063791 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AVA5348 279350S000063944 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AVE3553 279350S000063650 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AVF2675 279350S000063755 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AVG8420 279350S000063919 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AVI8A68 279350S000064006 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AVK3341 279350S000063804 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AVO6983 279350S000063760 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AVR1125 279350S000063626 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AVR5162 279350S000064008 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AVW9908 279350S000063852 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AVY0937 279350S000063847 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AVY1868 279350S000063779 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AVY5200 279350S000063975 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AVZ3C62 279350S000063889 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AWA2290 279350S000063671 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AWC6323 279350S000063640 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AWD3H12 279350S000063665 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AWG7J65 279350S000063921 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AWL1431 279350S000063866 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AWO3737 279350S000063649 08/09/2020 56732 R$ 130,16
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AWS0940 279350S000063989 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AWS6547 279350S000063681 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AWT6375 279350S000063667 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AWX1271 279350S000064017 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AWY3034 279350S000063778 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AXA0893 279350S000063730 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AXB7I23 279350S000063831 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AXJ2376 279350S000063701 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AXP2708 279350S000063652 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AXQ9156 279350S000064010 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AXR4837 279350S000063686 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AXR4B82 279350S000063750 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AXR5911 279350S000063880 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AXR5F29 279350S000063879 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AXS1519 279350S000064009 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AXU8039 279350S000063995 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000063679 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AYB4546 279350S000064012 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AYG8H39 279350S000063871 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AYG8H39 279350S000063850 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AYH1366 279350S000063711 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AYM2519 279350S000063765 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AYT7263 279350S000063994 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AYV1G36 279350S000063787 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AYX9035 279350S000063738 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AZA5809 279350S000063687 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AZC8739 279350S000063848 10/09/2020 56732 R$ 130,16
AZD5563 279350S000063846 10/09/2020 56732 R$ 130,16
AZG3431 279350S000063826 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AZK8360 279350S000063764 09/09/2020 60503 R$ 293,47
AZL2J05 279350S000063969 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AZL3J65 279350S000063845 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AZL6079 279350S000063720 08/09/2020 56732 R$ 130,16
AZL6730 279350S000063840 10/09/2020 56732 R$ 130,16
AZO8915 279350S000063660 08/09/2020 60503 R$ 293,47
AZS2342 279350S000063767 09/09/2020 56732 R$ 130,16
AZV8J16 279350S000063823 10/09/2020 60503 R$ 293,47
AZY2G60 279350S000063758 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BAA9F63 279350S000063803 09/09/2020 56732 R$ 130,16
BAD4131 279350S000063737 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BAF5763 279350S000063984 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000063958 12/09/2020 60503 R$ 293,47
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BAN1391 279350S000064016 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BAS1053 279350S000063877 10/09/2020 60503 R$ 293,47
BAT7293 279350S000063782 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BAW7431 279350S000063689 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BAX2561 279350S000063749 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BAX9057 279350S000063979 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BBC1358 279350S000063735 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BBC1360 279350S000063948 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BBE2541 279350S000063704 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BBF8108 279350S000063624 08/09/2020 56732 R$ 130,16
BBK5926 279350S000063920 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BBM8678 279350S000063631 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BBO8C07 279350S000063941 10/09/2020 60503 R$ 293,47
BBP2349 279350S000063641 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BBP5C22 279350S000063708 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BBP9744 279350S000063752 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000063781 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BBY6394 279350S000063973 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BCC7034 279350S000063916 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BCE2778 279350S000063822 10/09/2020 60503 R$ 293,47
BCE2778 279350S000063809 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BCE5454 279350S000063959 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BCE5454 279350S000063954 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BCF1218 279350S000063691 08/09/2020 56732 R$ 130,16
BCF8D27 279350S000063913 12/09/2020 56732 R$ 130,16
BCG9957 279350S000063836 09/09/2020 56732 R$ 130,16
BCG9957 279350S000063766 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BCH1751 279350S000063908 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BCH1751 279350S000063748 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BCH1751 279350S000063915 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BCJ3277 279350S000063793 10/09/2020 56732 R$ 130,16
BCN1384 279350S000063797 10/09/2020 60503 R$ 293,47
BCT4J61 279350S000063658 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BCU0H06 279350S000063814 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BCW8C45 279350S000063885 10/09/2020 56732 R$ 130,16
BDA5C19 279350S000063939 10/09/2020 60503 R$ 293,47
BDG2G26 279350S000063642 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BDI1G35 279350S000063627 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BDJ7D00 279350S000063874 10/09/2020 56732 R$ 130,16
BDL1E47 279350S000063792 10/09/2020 60503 R$ 293,47
BDL3H52 279350S000063964 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BDM3G72 279350S000063790 10/09/2020 60503 R$ 293,47
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BDP0E18 279350S000063912 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BDT4G74 279350S000063909 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BDT8H13 279350S000063813 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BDU3E09 279350S000063800 10/09/2020 56732 R$ 130,16
BDU6C63 279350S000063719 08/09/2020 56732 R$ 130,16
BDU9F58 279350S000063663 08/09/2020 56732 R$ 130,16
BDV6J79 279350S000063990 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BDZ4G08 279350S000063924 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BEH2B73 279350S000063638 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BEI0D45 279350S000063978 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BEN3F33 279350S000063757 09/09/2020 60503 R$ 293,47
BER3A86 279350S000063949 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BJE1998 279350S000063938 10/09/2020 56732 R$ 130,16
BNX4010 279350S000063786 10/09/2020 60503 R$ 293,47
BNX4010 279350S000063651 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BQK1429 279350S000063692 08/09/2020 56732 R$ 130,16
BRK8J92 279350S000063636 08/09/2020 60503 R$ 293,47
BVB7091 279350S000063911 12/09/2020 60503 R$ 293,47
CBL2712 279350S000063853 10/09/2020 60503 R$ 293,47
CJR4667 279350S000063759 09/09/2020 56732 R$ 130,16
CSW8084 279350S000063992 12/09/2020 60503 R$ 293,47
CWC2696 279350S000063795 10/09/2020 60503 R$ 293,47
CYJ6E84 279350S000063828 10/09/2020 60503 R$ 293,47
DBF5022 279350S000063865 10/09/2020 56732 R$ 130,16
DCK0F70 279350S000063729 09/09/2020 56732 R$ 130,16
DDY1531 279350S000063891 10/09/2020 60503 R$ 293,47
DGG5I84 279350S000064002 11/09/2020 60503 R$ 293,47
DIY3746 279350S000063628 08/09/2020 56732 R$ 130,16
DJY3871 279350S000063676 08/09/2020 60503 R$ 293,47
DLL6014 279350S000063639 08/09/2020 60503 R$ 293,47
DPR4A14 279350S000063861 10/09/2020 60503 R$ 293,47
DQX0007 279350S000063655 08/09/2020 60503 R$ 293,47
DWP9922 279350S000063883 10/09/2020 60503 R$ 293,47
DXT4637 279350S000063820 10/09/2020 60503 R$ 293,47
DZH0331 279350S000063645 08/09/2020 60503 R$ 293,47
EEW6961 279350S000063943 10/09/2020 60503 R$ 293,47
EFO8575 279350S000063838 10/09/2020 56732 R$ 130,16
EGA0987 279350S000063882 10/09/2020 60503 R$ 293,47
EMJ7586 279350S000064003 11/09/2020 60503 R$ 293,47
EMO1F11 279350S000063843 10/09/2020 56732 R$ 130,16
EQW5E53 279350S000063890 10/09/2020 60503 R$ 293,47
ERH9F75 279350S000063700 09/09/2020 60503 R$ 293,47
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ETV1839 279350S000063771 09/09/2020 60503 R$ 293,47
EVI1785 279350S000063998 12/09/2020 60503 R$ 293,47
EWB6789 279350S000063864 10/09/2020 60503 R$ 293,47
EWB6789 279350S000063808 09/09/2020 60503 R$ 293,47
EZN3185 279350S000063810 09/09/2020 60503 R$ 293,47
FEC0H86 279350S000063751 09/09/2020 60503 R$ 293,47
FEU9574 279350S000063664 08/09/2020 60503 R$ 293,47
FIU1G83 279350S000063821 10/09/2020 60503 R$ 293,47
FOC3E20 279350S000063936 10/09/2020 60503 R$ 293,47
FPT4H85 279350S000063682 09/09/2020 60503 R$ 293,47
FPW1A02 279350S000063971 11/09/2020 60503 R$ 293,47
FQL7979 279350S000063907 11/09/2020 60503 R$ 293,47
GEV9727 279350S000063987 11/09/2020 60503 R$ 293,47
GGZ1207 279350S000063981 11/09/2020 60503 R$ 293,47
HBR0210 279350S000063887 10/09/2020 60503 R$ 293,47
HDD4006 279350S000063796 10/09/2020 60503 R$ 293,47
HFT4131 279350S000063723 09/09/2020 60503 R$ 293,47
HJE7C82 279350S000063833 10/09/2020 60503 R$ 293,47
HQK8708 279350S000063963 12/09/2020 60503 R$ 293,47
HRA9691 279350S000063867 10/09/2020 56732 R$ 130,16
HRA9691 279350S000063832 10/09/2020 56732 R$ 130,16
HRF9504 279350S000063728 09/09/2020 60503 R$ 293,47
HRZ6514 279350S000063785 10/09/2020 60503 R$ 293,47
HSN1B96 279350S000063669 08/09/2020 56732 R$ 130,16
HSU0353 279350S000063629 08/09/2020 60503 R$ 293,47
HTG1A54 279350S000063862 10/09/2020 60503 R$ 293,47
HTR4607 279350S000063726 09/09/2020 60503 R$ 293,47
HUI6742 279350S000063673 08/09/2020 60503 R$ 293,47
HVF1684 279350S000063816 09/09/2020 60503 R$ 293,47
IFW9977 279350S000063717 08/09/2020 60503 R$ 293,47
IKZ2535 279350S000063710 09/09/2020 60503 R$ 293,47
INW6I21 279350S000063951 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ITQ3688 279350S000063659 08/09/2020 60503 R$ 293,47
ITQ3688 279350S000063895 10/09/2020 60503 R$ 293,47
IUS0B11 279350S000063619 08/09/2020 56732 R$ 130,16
IXI9496 279350S000063712 09/09/2020 60503 R$ 293,47
JYD7298 279350S000063894 10/09/2020 60503 R$ 293,47
JYK1222 279350S000063974 11/09/2020 60503 R$ 293,47
JZG4795 279350S000063892 10/09/2020 60503 R$ 293,47
KCF0821 279350S000063694 08/09/2020 56732 R$ 130,16
KNC9I26 279350S000063983 11/09/2020 60503 R$ 293,47
KNC9I26 279350S000063906 11/09/2020 60503 R$ 293,47
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KUW1948 279350S000063884 10/09/2020 60503 R$ 293,47
KUX3568 279350S000063928 12/09/2020 60503 R$ 293,47
KVY6I47 279350S000063699 08/09/2020 60503 R$ 293,47
KZW0D85 279350S000063702 09/09/2020 60503 R$ 293,47
LMA1J29 279350S000063698 08/09/2020 56732 R$ 130,16
LTH3734 279350S000063632 08/09/2020 60503 R$ 293,47
MEU1084 279350S000063923 12/09/2020 60503 R$ 293,47
MGN3461 279350S000063745 09/09/2020 60503 R$ 293,47
MHI2499 279350S000064018 11/09/2020 56732 R$ 130,16
MHL5186 279350S000063950 11/09/2020 60503 R$ 293,47
MKM5460 279350S000064004 11/09/2020 56732 R$ 130,16
MOQ6J76 279350S000064011 11/09/2020 60503 R$ 293,47
MSE9D73 279350S000063869 10/09/2020 56732 R$ 130,16
NBT4777 279350S000063870 10/09/2020 60503 R$ 293,47
NEF9A15 279350S000063657 08/09/2020 60503 R$ 293,47
NNT0872 279350S000063827 10/09/2020 60503 R$ 293,47
NPN3053 279350S000063770 09/09/2020 60503 R$ 293,47
NRQ7A44 279350S000063859 10/09/2020 60503 R$ 293,47
NTY0425 279350S000063934 12/09/2020 60503 R$ 293,47
NXL5B85 279350S000063713 09/09/2020 56732 R$ 130,16
OBQ8H81 279350S000063999 12/09/2020 60503 R$ 293,47
QAK1801 279350S000063957 12/09/2020 60503 R$ 293,47
QBO5B89 279350S000063972 11/09/2020 60503 R$ 293,47
QHI9811 279350S000063722 08/09/2020 56732 R$ 130,16
QJB7073 279350S000063905 11/09/2020 60503 R$ 293,47
QJZ4785 279350S000063625 08/09/2020 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA6641 279350S000064355 15/09/2020 56732 R$ 130,16
AAK4A55 279350S000064307 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AAK7550 279350S000064222 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AAY7197 279350S000064409 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AAZ2255 279350S000064154 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ABJ0746 279350S000064076 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ABK3007 279350S000064231 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ABL2466 279350S000064311 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ABR8887 279350S000064301 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000064117 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ACJ5352 279350S000064330 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ACW7597 279350S000064202 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ACX8752 279350S000064327 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ACY0G69 279350S000064241 14/09/2020 56732 R$ 130,16
ADJ6172 279350S000064346 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ADT3046 279350S000064370 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000064295 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AEF1J93 279350S000064340 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AEQ9836 279350S000064353 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AER6F55 279350S000064094 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AEU2408 279350S000064337 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AEV5D97 279350S000064351 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AFR1158 279350S000064085 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AFR4785 279350S000064220 12/09/2020 56732 R$ 130,16
AFX5925 279350S000064061 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AFX5964 279350S000064178 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AFZ1975 279350S000064179 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AGF8A07 279350S000064122 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AGI3G98 279350S000064144 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AGI4276 279350S000064360 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AGJ5656 279350S000064385 15/09/2020 56732 R$ 130,16
AGJ8A12 279350S000064156 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AGY7775 279350S000064035 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AGY9J77 279350S000064201 13/09/2020 56732 R$ 130,16
AHK5F05 279350S000064376 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AHM1305 279350S000064378 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AHQ0985 279350S000064039 12/09/2020 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/06/2021 10:31 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 10

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AHV0607 279350S000064250 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AIL8005 279350S000064354 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AIM5796 279350S000064283 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AIU4320 279350S000064308 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AIV1A94 279350S000064030 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AJC0621 279350S000064375 15/09/2020 56732 R$ 130,16
AJC5149 279350S000064266 14/09/2020 56732 R$ 130,16
AJQ1H87 279350S000064325 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AJR7930 279350S000064274 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AJR7930 279350S000064273 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AJS7495 279350S000064341 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AJU6678 279350S000064084 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AJW3364 279350S000064081 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000064265 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000064391 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AKA1H35 279350S000064024 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AKA4932 279350S000064410 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AKA4932 279350S000064304 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AKA9507 279350S000064313 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AKC7450 279350S000064032 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AKG3F99 279350S000064412 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000064212 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK6611 279350S000064291 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AKQ3917 279350S000064400 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AKR3H03 279350S000064026 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AKR4553 279350S000064102 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV0725 279350S000064320 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AKY0086 279350S000064298 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ALJ1482 279350S000064257 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ALJ7F92 279350S000064054 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ALM1877 279350S000064095 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ALR4735 279350S000064382 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ALR4735 279350S000064236 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ALR4735 279350S000064284 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ALS4043 279350S000064132 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ALU9468 279350S000064244 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ALX4729 279350S000064158 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ALY8A77 279350S000064207 14/09/2020 56732 R$ 130,16
ALZ4463 279350S000064221 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ALZ7C24 279350S000064264 14/09/2020 56732 R$ 130,16
AMA8655 279350S000064021 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AMJ9A96 279350S000064063 12/09/2020 60503 R$ 293,47
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AMK5461 279350S000064189 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000064389 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000064268 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000064106 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000064411 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AMK8031 279350S000064098 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AMP0164 279350S000064029 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AMP0484 279350S000064162 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AMU2716 279350S000064294 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AMV3271 279350S000064069 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AMZ5061 279350S000064196 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AND0538 279350S000064134 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AND9E67 279350S000064321 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ANE4371 279350S000064157 14/09/2020 56732 R$ 130,16
ANE7536 279350S000064100 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ANG0B21 279350S000064023 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ANI5D89 279350S000064135 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ANI5D89 279350S000064276 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ANK1126 279350S000064365 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ANV2451 279350S000064216 12/09/2020 56732 R$ 130,16
ANV8484 279350S000064090 11/09/2020 56732 R$ 130,16
ANW8054 279350S000064046 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ANX2261 279350S000064350 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ANX9D21 279350S000064228 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000064281 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ANZ5233 279350S000064302 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AOB7396 279350S000064233 13/09/2020 56732 R$ 130,16
AOD4H22 279350S000064043 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AOJ2E44 279350S000064198 13/09/2020 56732 R$ 130,16
AOU2515 279350S000064057 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AOU9510 279350S000064080 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AOY8211 279350S000064075 11/09/2020 60503 R$ 293,47
APC6086 279350S000064263 14/09/2020 60503 R$ 293,47
APF7223 279350S000064364 15/09/2020 60503 R$ 293,47
APR4B42 279350S000064323 14/09/2020 56732 R$ 130,16
APW3824 279350S000064111 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000064407 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AQB6722 279350S000064415 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AQD1356 279350S000064093 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AQJ6845 279350S000064395 15/09/2020 56732 R$ 130,16
AQP4E73 279350S000064229 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000064316 15/09/2020 60503 R$ 293,47
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AQT0591 279350S000064108 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AQT9952 279350S000064031 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AQY8506 279350S000064163 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ARA4D71 279350S000064104 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ARE0949 279350S000064305 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ARG3213 279350S000064195 13/09/2020 56732 R$ 130,16
ARH3976 279350S000064038 12/09/2020 56732 R$ 130,16
ARK4C83 279350S000064155 14/09/2020 56732 R$ 130,16
ARL4469 279350S000064047 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ART1023 279350S000064059 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ARX1D01 279350S000064272 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ARY9529 279350S000064169 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000064185 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350S000064408 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ASF5G40 279350S000064070 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ASH5952 279350S000064363 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ASI0692 279350S000064193 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ASK1069 279350S000064230 13/09/2020 56732 R$ 130,16
ASL3932 279350S000064082 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ASP5836 279350S000064235 13/09/2020 56732 R$ 130,16
ASQ2451 279350S000064036 12/09/2020 56732 R$ 130,16
ASU3834 279350S000064138 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ASZ2919 279350S000064368 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ATG7335 279350S000064066 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ATH7I81 279350S000064246 12/09/2020 56732 R$ 130,16
ATH9941 279350S000064403 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ATN8298 279350S000064404 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ATO2516 279350S000064324 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ATO7637 279350S000064139 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ATQ2345 279350S000064141 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ATQ5769 279350S000064247 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ATR7315 279350S000064167 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ATR7315 279350S000064044 12/09/2020 60503 R$ 293,47
ATS3358 279350S000064414 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ATU7685 279350S000064373 15/09/2020 60503 R$ 293,47
ATX8897 279350S000064256 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ATZ0542 279350S000064128 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ATZ0542 279350S000064262 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ATZ0542 279350S000064210 14/09/2020 60503 R$ 293,47
ATZ9G61 279350S000064145 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AUA2131 279350S000064119 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AUA5531 279350S000064067 11/09/2020 60503 R$ 293,47
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AUE1658 279350S000064168 12/09/2020 56732 R$ 130,16
AUE9193 279350S000064183 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AUP4037 279350S000064062 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AUR5392 279350S000064173 13/09/2020 56732 R$ 130,16
AUR8D48 279350S000064393 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AUU7593 279350S000064051 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AUW2923 279350S000064279 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AUW6450 279350S000064056 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AUW7130 279350S000064087 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AUZ8894 279350S000064223 12/09/2020 56732 R$ 130,16
AVC3354 279350S000064392 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AVF5328 279350S000064143 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AVK2G70 279350S000064398 15/09/2020 56732 R$ 130,16
AVM9030 279350S000064254 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AVN1051 279350S000064097 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AVO6983 279350S000064180 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AVO9603 279350S000064356 15/09/2020 56732 R$ 130,16
AVV5988 279350S000064170 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AVY8407 279350S000064326 14/09/2020 56732 R$ 130,16
AWB1B20 279350S000064199 13/09/2020 56732 R$ 130,16
AWF7126 279350S000064261 14/09/2020 56732 R$ 130,16
AWG0360 116100E008461551 15/09/2020 55414 R$ 195,23
AWI5880 279350S000064099 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AWK9172 279350S000064116 14/09/2020 60503 R$ 293,47
AWL0D47 279350S000064088 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AWM8264 279350S000064349 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AWO0317 279350S000064290 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AWP2090 279350S000064239 14/09/2020 56732 R$ 130,16
AWQ4252 279350S000064338 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AWR0722 279350S000064344 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AWR9J36 279350S000064219 12/09/2020 56732 R$ 130,16
AXA8C70 279350S000064083 11/09/2020 56732 R$ 130,16
AXG3821 279350S000064140 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AXS0463 279350S000064336 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AXS8186 279350S000064079 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AYC9A59 279350S000064293 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AYD5417 279350S000064159 14/09/2020 56732 R$ 130,16
AYM0502 279350S000064258 13/09/2020 56732 R$ 130,16
AYM4344 279350S000064105 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AYO7197 279350S000064306 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AYP9904 279350S000064209 14/09/2020 56732 R$ 130,16
AYS0885 279350S000064175 14/09/2020 60503 R$ 293,47
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AYS3603 279350S000064309 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AYT1105 279350S000064249 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AYV2897 279350S000064390 15/09/2020 60503 R$ 293,47
AYW5D01 279350S000064286 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AYX9A76 279350S000064333 15/09/2020 56732 R$ 130,16
AYY8188 279350S000064287 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AZI8466 279350S000064053 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AZL0326 279350S000064182 12/09/2020 60503 R$ 293,47
AZL8780 279350S000064288 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AZO1I21 279350S000064277 13/09/2020 60503 R$ 293,47
AZU6614 279350S000064103 11/09/2020 60503 R$ 293,47
AZV6B56 279350S000064242 14/09/2020 56732 R$ 130,16
AZW0841 279350S000064396 15/09/2020 56732 R$ 130,16
AZY3012 279350S000064150 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BAD7A85 279350S000064112 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BAG8582 279350S000064397 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BAL3D01 279350S000064077 11/09/2020 56732 R$ 130,16
BAL6407 279350S000064384 15/09/2020 56732 R$ 130,16
BAM5007 279350S000064251 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BAN1391 279350S000064367 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BAP1593 279350S000064213 14/09/2020 56732 R$ 130,16
BAS4057 279350S000064037 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BAW4550 279350S000064278 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BAZ9388 279350S000064065 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BAZ9563 279350S000064208 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BAZ9835 279350S000064377 15/09/2020 56732 R$ 130,16
BBD1A30 279350S000064107 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BBH6543 279350S000064331 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BBJ2H69 279350S000064217 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BBK1G31 279350S000064345 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BBL5292 279350S000064282 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BBM9E54 279350S000064369 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BBN1669 279350S000064343 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BBN8390 279350S000064342 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BBO1H53 279350S000064388 15/09/2020 56732 R$ 130,16
BBU9975 279350S000064366 15/09/2020 56732 R$ 130,16
BBV0713 279350S000064137 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BBV2077 279350S000064259 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BBV2077 279350S000064267 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BBW6259 279350S000064413 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BBZ1B14 279350S000064383 15/09/2020 56732 R$ 130,16
BCA4F13 279350S000064271 12/09/2020 60503 R$ 293,47
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BCB4053 279350S000064074 11/09/2020 56732 R$ 130,16
BCC7034 279350S000064234 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BCD1560 279350S000064048 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BCD2637 279350S000064374 15/09/2020 56732 R$ 130,16
BCF5912 279350S000064399 15/09/2020 56732 R$ 130,16
BCH0729 279350S000064275 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BCH1751 279350S000064050 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BCI5281 279350S000064215 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BCM8640 279350S000064110 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BCO0531 279350S000064358 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BCO4814 279350S000064133 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BCQ2544 279350S000064297 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BCQ6235 279350S000064387 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BCQ8093 279350S000064416 16/09/2020 56732 R$ 130,16
BCZ5F25 279350S000064142 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BDA1C90 279350S000064020 11/09/2020 60503 R$ 293,47
BDC9J73 279350S000064371 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BDD2B26 279350S000064148 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BDI1D41 279350S000064243 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BDI2D62 279350S000064232 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BDI9A77 279350S000064352 15/09/2020 56732 R$ 130,16
BDL1C42 279350S000064357 15/09/2020 60503 R$ 293,47
BDN1C92 279350S000064125 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BDN5B57 279350S000064118 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BDQ4F48 279350S000064089 11/09/2020 56732 R$ 130,16
BDV7E62 279350S000064040 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BDX4J10 279350S000064218 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BEB1C75 279350S000064322 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BEB8B25 279350S000064049 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BEC7G97 279350S000064238 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BED5D84 279350S000064072 11/09/2020 56732 R$ 130,16
BEP7575 279350S000064121 14/09/2020 60503 R$ 293,47
BET8007 279350S000064126 13/09/2020 56732 R$ 130,16
BPA3920 279350S000064224 13/09/2020 60503 R$ 293,47
BQJ8D27 279350S000064188 12/09/2020 60503 R$ 293,47
BSS5830 279350S000064176 14/09/2020 60503 R$ 293,47
CEI0089 279350S000064052 12/09/2020 60503 R$ 293,47
CMO0252 279350S000064317 15/09/2020 56732 R$ 130,16
CMY3592 279350S000064152 14/09/2020 60503 R$ 293,47
CPR1003 279350S000064127 13/09/2020 60503 R$ 293,47
CSZ9D56 279350S000064073 11/09/2020 60503 R$ 293,47
CTF7209 279350S000064186 12/09/2020 60503 R$ 293,47
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CTW8114 279350S000064332 15/09/2020 60503 R$ 293,47
CYD6777 279350S000064166 14/09/2020 60503 R$ 293,47
CZX7892 279350S000064245 12/09/2020 60503 R$ 293,47
DAQ4386 279350S000064115 14/09/2020 60503 R$ 293,47
DAX0582 279350S000064071 11/09/2020 56732 R$ 130,16
DAZ7770 279350S000064315 14/09/2020 60503 R$ 293,47
DBT8907 279350S000064380 15/09/2020 60503 R$ 293,47
DCM5736 279350S000064329 15/09/2020 60503 R$ 293,47
DDO7361 279350S000064381 15/09/2020 56732 R$ 130,16
DGY1G31 279350S000064136 13/09/2020 60503 R$ 293,47
DHP0848 279350S000064153 14/09/2020 56732 R$ 130,16
DIC4998 279350S000064164 14/09/2020 56732 R$ 130,16
DIX2875 279350S000064114 14/09/2020 60503 R$ 293,47
DKD7806 279350S000064203 13/09/2020 60503 R$ 293,47
DLM6465 279350S000064312 14/09/2020 60503 R$ 293,47
DMY4835 279350S000064033 12/09/2020 56732 R$ 130,16
DMY8459 279350S000064045 12/09/2020 60503 R$ 293,47
DPA9933 279350S000064160 14/09/2020 60503 R$ 293,47
DQC8E86 279350S000064041 12/09/2020 60503 R$ 293,47
DSD6258 279350S000064034 12/09/2020 60503 R$ 293,47
DTA5479 279350S000064270 12/09/2020 60503 R$ 293,47
DTC5151 279350S000064187 12/09/2020 56732 R$ 130,16
DTU6610 279350S000064055 12/09/2020 60503 R$ 293,47
DTW4C71 279350S000064206 14/09/2020 60503 R$ 293,47
DUQ0360 279350S000064129 13/09/2020 56732 R$ 130,16
DVO1156 279350S000064184 12/09/2020 60503 R$ 293,47
DXU8D27 279350S000064237 14/09/2020 60503 R$ 293,47
DZD5B53 279350S000064214 12/09/2020 60503 R$ 293,47
DZD9C35 279350S000064314 14/09/2020 60503 R$ 293,47
EBX4740 279350S000064058 12/09/2020 60503 R$ 293,47
EDD2I78 279350S000064292 13/09/2020 60503 R$ 293,47
EDW7860 279350S000064318 15/09/2020 60503 R$ 293,47
EFV4B10 279350S000064347 15/09/2020 60503 R$ 293,47
EFW1403 279350S000064362 15/09/2020 60503 R$ 293,47
EGZ4029 279350S000064191 12/09/2020 60503 R$ 293,47
EHU4E31 279350S000064280 13/09/2020 60503 R$ 293,47
EIG4H30 279350S000064372 15/09/2020 60503 R$ 293,47
EIG4H30 279350S000064334 15/09/2020 60503 R$ 293,47
EIM2D93 279350S000064181 12/09/2020 56732 R$ 130,16
EJM2918 279350S000064147 13/09/2020 60503 R$ 293,47
ELP2B35 116100E008461152 17/09/2020 58194 R$ 880,41
ELP2B35 116100E008461153 17/09/2020 57380 R$ 293,47
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ETN4724 279350S000064405 15/09/2020 56732 R$ 130,16
EUC4657 279350S000064171 13/09/2020 60503 R$ 293,47
EYA2051 279350S000064022 11/09/2020 60503 R$ 293,47
FBT3G19 279350S000064101 11/09/2020 60503 R$ 293,47
FHD2063 279350S000064149 14/09/2020 60503 R$ 293,47
FHT1032 279350S000064177 14/09/2020 56732 R$ 130,16
FJU2F51 279350S000064131 13/09/2020 60503 R$ 293,47
FLX7D07 279350S000064200 13/09/2020 56732 R$ 130,16
FMW2C28 279350S000064394 15/09/2020 60503 R$ 293,47
FOH3B48 279350S000064064 11/09/2020 60503 R$ 293,47
FPT6989 279350S000064296 13/09/2020 60503 R$ 293,47
FRG5340 279350S000064092 11/09/2020 56732 R$ 130,16
FVW4310 279350S000064027 11/09/2020 60503 R$ 293,47
FWG2010 279350S000064124 14/09/2020 60503 R$ 293,47
FZB2013 279350S000064130 13/09/2020 60503 R$ 293,47
GHE6850 279350S000064402 15/09/2020 60503 R$ 293,47
GYG0C62 279350S000064205 13/09/2020 60503 R$ 293,47
HFP9926 279350S000064303 14/09/2020 60503 R$ 293,47
HLN6391 279350S000064253 12/09/2020 60503 R$ 293,47
HMZ9259 279350S000064319 15/09/2020 60503 R$ 293,47
HNK4505 279350S000064165 14/09/2020 60503 R$ 293,47
HRZ1344 279350S000064339 15/09/2020 60503 R$ 293,47
HRZ6514 279350S000064328 14/09/2020 60503 R$ 293,47
HSC9344 279350S000064025 11/09/2020 60503 R$ 293,47
HST4017 279350S000064285 13/09/2020 60503 R$ 293,47
HTR4607 279350S000064248 12/09/2020 60503 R$ 293,47
HTW3264 279350S000064300 14/09/2020 60503 R$ 293,47
HUN9374 279350S000064113 13/09/2020 60503 R$ 293,47
IHC0G26 279350S000064310 15/09/2020 60503 R$ 293,47
IHC0G26 279350S000064401 15/09/2020 60503 R$ 293,47
IHC0G26 279350S000064060 12/09/2020 60503 R$ 293,47
IPV8815 279350S000064091 11/09/2020 60503 R$ 293,47
IUQ4583 279350S000064299 14/09/2020 60503 R$ 293,47
JLX1055 279350S000064240 14/09/2020 56732 R$ 130,16
JNP1283 279350S000064120 14/09/2020 60503 R$ 293,47
KHG5477 279350S000064361 15/09/2020 60503 R$ 293,47
KKS0D63 279350S000064289 13/09/2020 60503 R$ 293,47
KKS7I28 279350S000064086 11/09/2020 60503 R$ 293,47
KNC9I26 279350S000064348 15/09/2020 60503 R$ 293,47
KNC9I26 279350S000064028 11/09/2020 60503 R$ 293,47
KQB7680 279350S000064068 11/09/2020 60503 R$ 293,47
KRT5C66 279350S000064194 13/09/2020 60503 R$ 293,47
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KUY4116 279350S000064379 15/09/2020 60503 R$ 293,47
KVG8594 279350S000064227 13/09/2020 60503 R$ 293,47
KVG8802 279350S000064192 13/09/2020 56732 R$ 130,16
LVB4B63 279350S000064359 15/09/2020 60503 R$ 293,47
LYK5858 279350S000064255 13/09/2020 60503 R$ 293,47
MBM5640 279350S000064197 13/09/2020 60503 R$ 293,47
MFF7077 279350S000064335 15/09/2020 56732 R$ 130,16
MIY8310 279350S000064204 13/09/2020 56732 R$ 130,16
MKO0C61 279350S000064386 15/09/2020 60503 R$ 293,47
MMZ0505 279350S000064260 14/09/2020 60503 R$ 293,47
NDR3444 279350S000064161 14/09/2020 60503 R$ 293,47
NNT0872 279350S000064146 13/09/2020 60503 R$ 293,47
NRF7624 279350S000064174 13/09/2020 60503 R$ 293,47
NRJ1A01 279350S000064172 13/09/2020 60503 R$ 293,47
NRT7220 279350S000064252 12/09/2020 56732 R$ 130,16
NSA7504 279350S000064123 14/09/2020 60503 R$ 293,47
NYX6590 279350S000064225 13/09/2020 60503 R$ 293,47
OHM9264 279350S000064151 14/09/2020 60503 R$ 293,47
OOG0I10 279350S000064109 11/09/2020 60503 R$ 293,47
ORM5666 279350S000064042 12/09/2020 60503 R$ 293,47
PXM7507 279350S000064211 14/09/2020 60503 R$ 293,47
QCC6673 279350S000064406 15/09/2020 60503 R$ 293,47
QHC8281 279350S000064096 11/09/2020 56732 R$ 130,16
QHK0214 279350S000064226 13/09/2020 56732 R$ 130,16
QQI9I89 279350S000064190 12/09/2020 60503 R$ 293,47
RBM2G24 279350S000064269 09/09/2020 60503 R$ 293,47
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Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 174/2021, de 04 de junho de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CLAUDIANA DE 
SOUZA FERREIRA, brasileira, portadora do RG n°. 48.463.399-5 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 09/12/2018-2019, a serem concedidas no período de 07/06/2021 
a 16/06/2021, sem direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto o 
pagamento do mesmo em competências anteriores.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 752/2021
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares da servidora 
PRISCILLA KELLY DOS SANTOS RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares, concedida 
através da Portaria nº 043 de 06 de janeiro de 2021 a servidora PRISCILLA 
KELLY DOS SANTOS RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
22.401.628-3-SSP-SP e inscrita no CPF nº 006.561.019-97, nomeada em 10 de 
março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a 
Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme os termos do Processo 
nº 7495/2021, retornando a sua atividade de origem, ficando revogada a Portaria já 
citada, a partir de 1º de junho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 753/2021
Exonera a pedido RAFAEL ALEXANDER MELLO ABE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido RAFAEL ALEXANDER MELLO ABE DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.223.769-2 SSP-PR, 
inscrito no CPF nº 092.610.819-08, nomeado em 07 de Abril de 2003, 
ocupante do cargo em carreira de Professor, pelo Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 04 de Junho 
de 2021, ficando revogada a Portaria nº 1960 de 29 de Maio de 2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 754/2021
Exonera a pedido TATIANA MARQUES HERRERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido TATIANA MARQUES HERRERA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.401.672-5 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 016.621.309-88, nomeada em 07 de Abril de 2003, ocupante do 
cargo em carreira de Professora, pelo Regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28 de Maio de 2021, 
ficando revogada a Portaria nº 169 de 25 de Abril de 2003.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 755/2021
Demitir VERA LUCIA DE OLIVEIRA PAIVA COSTA por extinção por 
acordo consensual da reforma trabalhista lei nº 13467/2017 art. 484-A.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir VERA LUCIA DE OLIVEIRA PAIVA COSTA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 2.156.332 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 668.730.299-04, admitida em 13 de Agosto de 1982, ocupante do 
emprego público de Professora, pelo Regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1º de Junho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 756/2021
Demitir a pedido GISELE IZABEL DOS ANJOS MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido GISELE IZABEL DOS ANJOS MOREIRA, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.331.007-9 SESP/SC, 
inscrita no CPF nº 041.679.719-92, admitida em 14 de Abril de 2021, 
ocupante do emprego público de Agente Administrativo, Regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 010/2019, lotada na ACESF 
- Administração De Cemitérios e Serviços Funerários, a contar de 1º de 
junho de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 41/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 757/2021
Exonera CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.040.216-5 SESP-PR, inscrito no CPF nº 
060.140.889-62, nomeado em 19 de Julho de 2018, ocupante do cargo 
em comissão Assessor Especial II -CC-04, lotado na Fundação Cultural 
De Umuarama, a contar de 1º de Junho de 2021, ficando revogada a 
Portaria nº 2193 de 16 de Julho de 2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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Decreto nº 080/2021
EMENTA: Dispõe sobre as medidas complementares para 
enfrentamento de pandemia declarada pela OMS –decorrente do 
Coronavírus – COVID19, no âmbito do município de Nova Olímpia 
– Estado do Paraná e, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial 
de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional (ESPIO);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial 
de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do 
COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7° do artigo 3° da 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.282, de 20 de março 
de 2020, e o Decreto Federal n° 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 4.317, de 21 de março 
de 2020, e o Decreto Estadual n° 4.886, de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 6.938, de 26 de 
fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO  O Decreto Estadual n. 7716, de 25 de maio 
de 2021;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 
2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal n° 
8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo 
Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida pelo 
Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 
6341, no sentido de que as medidas para
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência 
legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo 
de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes 
e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e 
danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento 
até então adotadas no Município de Nova Olímpia têm auxiliado, 
em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar 
o seu combate, bem como a implementar o tratamento de saúde 
adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento gradual 
das atividades produtivas e de circulação de bens e serviços no 
Município faz-se necessário, a fim de evitar o colapso econômico 
de alguns setores da sociedade, o que pode gerar inclusive lesão 
à saúde pública, aqui entendida em sentido amplo;
CONSIDERANDO a necessidade de estabilização do número 
diário de casos de contaminados por COVID-19 em nosso 
Município;
DECRETA:
Art. 1º - Para fins deste Decreto, são considerados serviços e 
atividades essenciais:
I        - captação, tratamento e distribuição de água; II - assistência 
médica e hospitalar;
III- assistência veterinária;
IV- produção, distribuição e comercialização de medicamentos 
para uso humano e veterinário e produtos odontomédico-
hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e 
similares;
V- produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso 
humano e animal, lojas de conveniência e similares, ainda que 
localizados em rodovias;
VI- agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 
alimentos necessários à manutenção da vida animal;
VII- funerários;
VIII- transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 
remunerado privado individual de passageiros;
IX- fretamento para transporte de funcionários de empresas e 
indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento;
X- transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e 
à coleta de lixo;
XI- captação e tratamento de esgoto e lixo; XII- telecomunicações;
XIII- processamento de dados ligados a serviços essenciais; XIV- 
imprensa;
XV- segurança privada;
XVI- transporte e entrega de cargas em geral;
XVII- atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade 
social, compreendidas no art. 194 da Constituição Federal;
XVIII- atividades médico-periciais relacionadas com a 
caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou 
sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração 
de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei 
Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência);
XIX- outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 
Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade;
XX- setores industrial e da construção civil, em geral;
XXI- geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 
incluído o fornecimento de suprimentos para o funcionamento 
e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia, além de produção, 
transporte e distribuição de gás natural;
XXII- iluminação pública;
XXIII- distribuição e comercialização de combustíveis, gás 
liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;
XXIV- vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
XXV- prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e 
de doença dos animais;
XXVI- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 
animal e vegetal;
XXVII- vigilância agropecuária;
XXIII - serviços de manutenção, assistência e comercialização de 
peças de veículo automotor terrestre;
XXIX- fiscalização do trabalho;
XXX- produção, distribuição e comercialização de produtos de 
higiene pessoal e de ambientes;
XXXI- serviços de fisioterapia e terapia ocupacional.
Parágrafo único. São consideradas essenciais as atividades 
acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos 
necessários à cadeia produtiva relativa ao exercício e ao 
funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais.
Art. 2º - as seguintes atividades e serviços deverão funcionar, a 
partir da 00:00 horas do dia 05 de junho de 2021, com regras de 
ocupação e capacidade a seguir descrito:
I– os estabelecimentos comerciais que lidam com a produção, 
distribuição e comercialização de alimentos para uso humano 
(supermercados, mercados, mercearias, padarias, quitandas e 
açougues), deverão organizar as filas de acesso com controle 
da quantidade de consumidores dentro do estabelecimento, 
conforme sua capacidade: supermercados no máximo 10 
(dez) consumidores por vez; mercados e mercearias 05 (cinco) 
consumidores por vez; padarias, quitandas e açougues, 02 
(dois) consumidores por vez, além disso, deverão funcionar de 
segunda à sexta-feira das 08 às 20 horas, aos sábados das 08h 
as 13h, domingos e feriados suspender completamente todas as 
atividades;
II- As padarias, excetuamente, poderão funcionar de segunda à 
sexta-feira das 06 às 20 horas e aos sábados das 06h as 13horas;
III– Os serviços e atividades de comercialização de alimentos 
prontos, tais como restaurantes, lanchonetes, pizzarias, 
pesqueiros, tabacaria, poderão atender de segunda-feira sados, 
dominghos e feriados suspender completamente as atividades  a 
domingo via delivery  ate às 23 horas e DRIVE THRU,  até as 20 
horas, vedado o consumo local nos respectivos estabelecimentos.
IV– conveniências, sorveterias e pastelarias, poderão atender 
na modalidade DRIVE THRU, de segunda a sábado e feriados, 
até as 20 horas, sendo permitido a permanência de 01 (um) 
cliente por vez nas dependências do estabelecimento, vedado 
o consumo no local. Aos domingos suspender completamente 
todas as atividades;
V– bares poderão atender na modalidade DRIVE THRU, de 
segunda a sexta- feira das 8 às 18 horas, vedado o consumo local 
nos respectivos
estabelecimentos. Aos sábados, domingos e feriados suspender  
completamente todas as atividades.
VI– Os estabelecimentos de ensino de qualquer natureza, 
como por exemplo: escola públicas e/ou privadas de ensino 
infantil, fundamental, médio, superior, pós-graduação, técnicos, 
supletivos, dentre outros; poderão funcionar somente na 
modalidade à distância/virtual, sendo proibidos aulas presenciais 
de qualquer natureza.
VII– Lojas de materias de construção, madeireiras, casa de tintas, 
vidraçarias, metalúrgicas, funilarias, oficina mecânica, bicicletaria, 
auto elétricas e auto peças. Esses poderão trabalhar de segunda 
a sexta-feira das 08 as 18 horas, aos sábados das 8h as 13h. 
suspendendo as atividades aos domingos e feriados durante a 
vigência deste decreto.
VIII– Empresa de telecomunicação poderá atender de segunda a 
sexta-feira, das 08 as 18 horas, aos sábados das 08h as 13h. Aos 
domingos e feriados poderá realizar tele atendimento. Ficando 
vedado o atendimento presencial.
IX – As academias poderão funcionar de segunda a sexta-feira, 
das 6h as 20h, com a capacidade de 04 (quatro) alunos por 
horário, cumprindo as medidas de prevenção previstas neste 
decreto.
X – Os estúdios de pilates poderão funcionar de segunda a 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 14/2021 – Processo Administrativo nº 35/2021 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR  
Contratados: ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 108.246.009-59, e MARIA NATALINA 
BIONDO GUIDELLI, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o 
nº959.111.549-00, residentes na Av. Presidente Getulio Vargas, 5.175, CEP 
87.502-020, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: Locação de um imóvel, a fim de servir como Sede Administrativa 
do Consorcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP.  
Valor estimado anual: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).    
Prazo de Vigência: 12 meses. 
Umuarama/PR, 01 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 31/2021 
Correção. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para a necessária instalação, 
configuração e fornecimento de link dedicado de dados de internet, instalados 
em link de fibra óptica, com no mínimo 25 (cinco) Mbps, pelo período de 12 
(doze) meses, a fim de ser utilizado para funcionamento da Central de Rádio do 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná, bem como necessária instalação, 
configuração e fornecimento de link dedicado de dados de internet, instalados 
em link de fibra óptica, pelo período de 12 (doze) meses, a fim de ser utilizado 
para funcionamento da Central de FARMACIA do SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná 

Venho, nesta oportunidade, dar aviso sobre realização da contratação acima 

descrita, mediante dispensa de licitação. 

Onde Leu-se: Umuarama/PR, 24 de Janeiro de 2021. 
Leia-se: Umuarama/PR, 24 de Maio de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 31/2021 
Correção. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para a necessária instalação, 
configuração e fornecimento de link dedicado de dados de internet, instalados 
em link de fibra óptica, com no mínimo 25 (cinco) Mbps, pelo período de 12 
(doze) meses, a fim de ser utilizado para funcionamento da Central de Rádio do 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná, bem como necessária instalação, 
configuração e fornecimento de link dedicado de dados de internet, instalados 
em link de fibra óptica, pelo período de 12 (doze) meses, a fim de ser utilizado 
para funcionamento da Central de FARMACIA do SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná 

Venho, nesta oportunidade, dar aviso sobre realização da contratação acima 

descrita, mediante dispensa de licitação. 

Onde Leu-se: Umuarama/PR, 24 de Janeiro de 2021. 
Leia-se: Umuarama/PR, 24 de Maio de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 15/2021 – Processo Administrativo nº 36/2021 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR  
Contratados: RECOMMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE SAUDE E 
HIGIENIZAÇÃO - EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
14.566.826/0001-27, com sede na Rua Capeberibe, n.º 505 – Barcelona, 
CEP 09.551-210, na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo. 
Objeto: aquisição de limpador desinfetante pronto uso de alto nível para 
ambientes hospitalares, destinado a área de saúde, equipamentos médicos e 
superfícies, em locais que podem estar contaminados pelo vírus COVID-19 E 
para utilização por parte do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado R$ 8.277,50 (Oito mil duzentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 
Prazo de Vigência: até 03 de Setembro de 2021. 
Umuarama/PR, 04 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 012/2021 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/06/2021 a 
11/06/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 046 Juliana Bartolli Valverde Médico Regulador Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 04 de junho de 2021. 
 
 

Celso Luiz Pozzobom 
Presidente do CIUENP 
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 EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 05 AO CONTRATO DE COMPRA N° 084/2020 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº 209, CENTRO - 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCINIO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ADILIO BENITEZ, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.191.950-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº 
524.194.289-00, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n° 320, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente 
Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 22/2020, Processo n° 64, data da homologação da licitação 16/06/20, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira- Do Reajuste de Preço 
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 084/2020, conforme prevê a Lei 
8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição 
Federal. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VL.UNIT. 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

EM 
PERCENTUAL 

SALDO/ 
QUANT. 

VL/UNIT 
ATUALIZADO 

VALOR 
TOTAL DA 

DIFERENÇA 

11 30 
LAJE PRÉ MOLDADA COM 
LAJOTA CERAMICA 5MM. 

76,52 1.64667% 37 77,78 582,26 

15 2 
PORTA DE MADEIRA 

ENCABEÇADA 0,80X2,10. 
171,30 65.810% 2 210,58 78,56 

16 2 
BATENTE PARA PORTA DE 

80X210CM. 
114,69 43.3168 2 164,37 99,36 

17 2 
ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 
5X1,5CM PARA PORTA DE 

80X210CM. 
34,62 82.2357% 2 63,09 56,94 

19 2 
FECHADURA DE EMBUTIR 
PARA PORTAS EXTERNA, 

COMPLETA. 
48,00 67,31% 2 80,31 64,62 

18 2 
DOBRADIÇA EM 

AÇO/FERRO, 3" X 21/2",   . 
10,00 67,31% 2 14,73 9,46 

21 150 CABO FLEXIVEL 35 MM 1KV. 39,53 16.9744% 139 46,24 497,86 

24 700 FIO 2.5 MM VERDE. 2,67 5.2434% 700 2,81 98,00 

26 35 
ELETROCALHA 

100X50MMCH18 PERFURADA    
62,83 167.3882% 35 168,00 3.680,95 

31 80 
PARAFUSO  PHILLPS C. 

CHATA 3,5X40 
0,31 77.4194% 80 0,55 19,20 

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO 
R$ 141.946,20 R$ 5.187,21 R$ 147.133,41 

              Clausula Segunda - Das Ratificações 
 Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 

Clausula Terceira– Do Foro Competente 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente  contrato. 
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de junho de 2021. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 639 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WILLIAN DA SILVA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 059.287.939-95, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0015, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5775000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 639 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   639 / 2021   CADASTRO: 1-5775000  ZONA: 0006    QUADRA: 0012 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: WILLIAN DA SILVA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  059.287.939-95

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2521, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 643 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELIANE TERESINHA CORDEIRO GOIS, inscrito(a) no CPF Nº. 006.101.379-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0044 Lote 0009, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA GUILHERME DE 

ALMEIDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4217400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 643 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   643 / 2021   CADASTRO: 1-4217400  ZONA: 0007    QUADRA: 0044 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ELIANE TERESINHA CORDEIRO GOIS - CPF/CNPJ:  006.101.379-05

ENDEREÇO: RUA CANANEIA, Nº 1999, CEP: 87507180 - JARDIM PARAISO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 647 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BRUNA NAYANA VIEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 010.510.999-19, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0018, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA VILSON VAZ VIEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5753700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 647 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   647 / 2021   CADASTRO: 1-5753700  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: BRUNA NAYANA VIEIRA - CPF/CNPJ:  010.510.999-19

ENDEREÇO: RUA JOSE GONCALVES, Nº 2530, CEP: 87503570 - ZONA 07 - UMUARAMA-PR 

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 761/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora IVANILDE IZABEL FODRA 
GONCALES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora IVANILDE IZABEL FODRA GONCALES, matrícula 
851461, portadora da cédula de identidade RG nº 1.758.721-8-SSP/PR, inscrita no 
CPF nº 654.288.469-68, nomeada em 01 de março de 2001, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo nº 383/2016, com fruição no período de 03 de 
agosto de 2021 a 02 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de noVa olímPia
Estado do Paraná

sexta-feira, das 6h as 20h, com a capacidade de 03 (três) alunos 
por horário, cumprindo as medidas de prevenção previstas neste 
decreto.
XI – As atividades religiosas poderão funcionar desde que 
obedecendo ao decreto Estadual, com limitação de 35% da 
capacidade, encerrando as atividade as 20h, conforme toque de 
recolher.  No entanto o município recomenda que as atividades 
religiosas continue por modalidade virtual.
Art. 3º - Fica proibido (a):
I- a aglomeração de pessoas e o consumo de bebida alcoólica 
nas ruas, passeios, logradouros, bosques, praças, quadras, 
piscinas, ginásios e outros locais públicos;
II- qualquer aglomeração de pessoas, ainda que em razão do 
desenvolvimento de serviço ou atividade essencial, inclusive no 
setor privado, cabendo ao responsável por este adotar medidas 
para a dispersão dos indivíduos no interior ou nas imediações do 
respectivo estabelecimento.
III– o funcionamento de casas noturnas, casas de festas, chácaras 
de lazer e atividades correlatas;
IV– a realização de reuniões, congressos, convenções e outros 
eventos de interesse profissional, técnico ou cientifico, bem 
como a realização de evento presencial cultural, social, festivo 
e recreativo;
V– o funcionamento de parques infantis, temáticos e piscinas;
VI– a prática de atividades esportivas coletivas amadores em 
espaços públicos e/ou privados, tais como: futebol, futsal, 
voleibol, handebol e basquete;
VII– a propaganda de promoção de qualquer natureza, através 
de carro de som, exceto a título de orientação para informação de 
utilidade pública para a população;
VIII- a realização de feiras livres e o comércio ambulante, 
enquanto perdurar a pandemia do novo Coronavírus (Covid-19);
IX– locação de brinquedos, infláveis, cama elástica e outros que 
geram aglomeração;
X- Poderão reunir-se, pessoas do mesmo grupo familiar no 
número máximo de 10 (dez) pessoas, desde que o façam no 
interior do seu domicílio.
Parágrafo único. Considera-se aglomeração de pessoas o 
conjunto de indivíduos em que não se mantenha o espaçamento 
mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) entre eles.
Art. 4º - No desenvolvimento das atividades permitidas por este 
Decreto, são obrigatórias as seguintes condutas:
I- trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível;
II- a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir 
a aglomeração no transporte público durante o horário de pico de 
deslocamento;
III- evitar viagens de trabalho aéreas ou rodoviárias intermunicipais 
e interestaduais em coletivos;
IV- restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com 
comorbidades em locais e atividades cuja natureza aumenta o 
risco de infecção pelo COVID-19;
V- seguir estritamente as orientações da Divisão de Vigilância em 
Saúde para cada atividade de risco;
Art. 5° - Fica instituído, no período das 20:00 horas às 05:00 
horas, diariamente, restrição provisória de circulação em espaços 
e vias públicas.
Parágrafo único - Excetua-se do disposto no caput deste artigo 
a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços 
(profissionais da modalidade delivery) e atividades essenciais, 
sendo atendidos como tais todos aqueles definidos no art.1º deste 
decreto.
Art. 6º - Os serviços de oficina mecânica em geral, reparação e 
manutenção de veículos/motos e seus respectivos componentes, 
eletrônicos, eletrodomésticos, eletricista, encanador e 
assemelhados poderão atender apenas situações de urgência 
e/ou emergência para minimizar ou cessar o dano, vedada a 
permanência de clientes no estabelecimento. Aos sábados 
poderão funcionar das 08h as 13h, com as mesmas regras. 
Aos domingos e feriados suspender completamente todas as 
atividades;
Art. 7º - Os velórios serão realizados exclusivamente na capela 
mortuária do município com a supervisão da Vigilância Sanitária e 
com duração máxima de 04 (quatro) horas.
Art 8º - Salões de beleza e barbearias poderão atender, dás 08:00 
horas às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, aos sábados 
das 8h as 13h, com capacidade de atendimento reduzido a 01 
(um) cliente por profissional e com agendamento prévio, sendo 
proibido a modalidade de espera na recepção do estabelecimento. 
Aos domingos e feriados suspender completamente todas as 
atividades;
Art. 9º - É obrigatório, a toda população, o uso de máscara nos 
locais públicos e nos privados acessíveis ao público, no Município 
de Nova Olímpia.
§1° - Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, a 
pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade comercial, 
industrial ou que preste serviço, bem como a Administração 
Pública Direta e Indireta dos três Poderes, fica obrigada a exigir 
o uso de máscaras e álcool 70% de todos os seus colaboradores 
em serviço e dos clientes dentro do estabelecimento, bem 
como controlar o fluxo de pessoas, através de um funcionário, 
obedecendo o disposto no artigo 2º e incisos;
§2° - A máscara mencionada no caput deste artigo pode 
ser a denominada “caseira”, segundo a Nota Informativa 
03/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, expedida pelo Ministério da 
Saúde em 02 de abril de 2020.
§3° - Para as instituições financeiras, fica obrigatório, a exigência 
do uso de máscaras e álcool 70% em todos os seus colaboradores 
em serviço e dos clientes dentro do estabelecimento, bem como 
aferição de temperatura dos clientes, controle do fluxo interno de 
pessoas e da fila externa, através de um funcionário.
Art. 10 – As indústrias e comércios com mais de 05 (cinco) 
funcionários, fica recomendado a realização da testagem dos 
colaboradores, condicionando a continuidade da prestação de 
serviços.
Art 11 – Os comércios de medicamentos para uso humano e 
veterinário e produtos odontomédico-hospitalares, aos sábados 
deverão funcionar das 8h as 13h, aos domingos e feriados, no 
sistema de plantão, somente na modalidade de entrega delivery 
e DRIVE THRU.
Art 12 – Os postos de combustíveis, aos domingos deverão 
funcionar apenas com o abastecimento de veículos.
Art 13 – O atendimento do Paço Municipal, funcionará somente 
com expediente interno, nos horários das 7h45min às 12h e das 
13h15min às 17h, respeitando-se cumulativamente as seguintes 
determinações:
I– Fica suspenso o atendimento ao público por livre demanda;
II– O atendimento ao público, que se fizer necessário presencial, 
será realizado através de agendamento prévio, pelo telefone (44) 
3685-1313.
Art. 14 - Fica recomendado aos munícipes:
I- não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais 
e realizá-las apenas quando estritamente necessárias, por 
qualquer meio de transporte;
II- aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza 
de superfícies frequentemente tocadas, tais como telefones, 
botões de elevador, computadores, mesas, mesas de almoço, 
cozinhas, banheiros;
III- evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte 
público, aglomerações e a idas ao serviço de saúde quando 
adiável e o contato social com pessoas a partir de 60 (sessenta) 
anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, 
diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
IV- fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não 
utilização da máscara seja permitida, que consiste na conduta de 
proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou 
com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 15 . O não cumprimento das medidas estabelecidas no 
presente Decreto considera-se infração ao artigo 63, inciso XLIV, 
da Lei n° 13.331, editada em 23
de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator 
às sanções previstas em tal artigo, que poderão ser aplicadas 
pelas autoridades sanitárias municipais inclusive (artigo 8° e 
inciso IX do artigo 13 da lei estadual).
§1° As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam 
a aplicação de outras previstas nas demais legislações, inclusive 
as previstas na Portaria Interministerial n° 5, de 17 de março de 
2020, do Governo Federal, da Lei Federal n° 6.437, de 20 de 
agosto de 1977 e do Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 
1940 (Código Penal).
§2° As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas 
e aplicadas consoante o procedimento previsto nos artigos 45 a 
62 e artigos 65 a 75, da Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro 
de 2001 pelo Estado do Paraná, sendo que o prazo previsto no 
artigo 69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de 
infração ao presente Decreto.
§3° A administração municipal intensificará a fiscalização 
referente às barreiras sanitárias para o combate ao COVID19, 
podendo atuar em cooperação com as autoridades estaduais 
e federais, e estando autorizada a entrar no estabelecimento 
privado e ali permanecer para verificar o regular cumprimento 
das exigências e, em caso de constatação de descumprimento, 
tomará as medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se 
inclusive da força policial quando necessário.
Art. 16. Ficam suspensas as disposições do Decreto Municipal 
nº. 078, de 01 de junho de 2021, bem como do Decreto Municipal 
Complementar 131/2020 e os demais, nos pontos em que conflitar 
com este novel ato normativo municipal.
Art. 17 – As disposições não contidas neste decreto, ficam 
expressamente proibidas.
Art. 18 – Fica instituída, no período das 20 (vinte) horas  às 5( 
cinco)  horas, diariamente, restrição provisória de circulação em 
espaços e vias públicas.
Art. 19 - As medidas previstas neste ato administrativo, entra em 
vigor a partir das 00:00 horas do dia 05 de junho de 2021.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 04 
dejunho de 2021.
Luiz Lazaro Sorvos
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 758/2021
Declara vacância de cargo público por morte à servidora 
TEREZINHA MARIA LORENZ OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições, especialmente o que 
dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica Municipal, e 
artigo 49, V da Lei Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Umuarama),
CONSIDERANDO o Óbito da ex-servidora TEREZINHA 
MARIA LORENZ OLIVEIRA, que se deu na data de 31 de 
Maio de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, regime estatutário, pela morte do Srª. 
TEREZINHA MARIA LORENZ OLIVEIRA, matricula nº 
893891, CPF/MF nº 403.942.631-20, RG nº 4.897.252-7 
SSP/PR, falecida na data de 31 de Maio de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 760/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora 
GISLAINE MEURY FLABIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora GISLAINE MEURY FLABIO DA 
SILVA, matrícula 981081, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.206.340-4-SSP/PR, inscrita no CPF nº 039.478.229-
10, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar 
nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 
7705/2017, com fruição no período de 01 de julho de 2021 a 
30 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de março de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

125 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 085.850.509-69, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0004, PQ RES METROPOLITANO II, AV JOÃO HIPOLITO 

MEGDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5572600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 125 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   125 / 2021   CADASTRO: 1-5572600  ZONA: 0010    QUADRA: 0005 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA - CPF/CNPJ:  085.850.509-69

ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU BUENO, Nº 5726, CEP: 87502150 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 637 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO ADEMIR GOMES MARTINS, inscrito(a) no CPF Nº. 728.838.809-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0011, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA DOMINGOS ZANATTO, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4391100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 637 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   637 / 2021   CADASTRO: 1-4391100  ZONA: 0007    QUADRA: 0005 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: MARCIO ADEMIR GOMES MARTINS - CPF/CNPJ:  728.838.809-30

ENDEREÇO: RUA DO BOSQUE, Nº 4670, CEP: 87506010 - JARDIM SOCIAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 638 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO ADEMIR GOMES MARTINS, inscrito(a) no CPF Nº. 728.838.809-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0013, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA DOMINGOS ZANATTO, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4391300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 638 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   638 / 2021   CADASTRO: 1-4391300  ZONA: 0007    QUADRA: 0005 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: MARCIO ADEMIR GOMES MARTINS - CPF/CNPJ:  728.838.809-30

ENDEREÇO: RUA DO BOSQUE, Nº 4670, CEP: 87506010 - JARDIM SOCIAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 640 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GIOVANNI TAVELLA, inscrito(a) no CPF Nº. 012.538.699-01, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0003, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5759000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 640 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   640 / 2021   CADASTRO: 1-5759000  ZONA: 0006    QUADRA: 0007 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: GIOVANNI TAVELLA - CPF/CNPJ:  012.538.699-01

ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3361, CEP: 87503650 - ZONA VI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 641 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ERASMO RICARDO QUEIROZ, inscrito(a) no CPF Nº. 050.274.189-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0006, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5745000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 641 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   641 / 2021   CADASTRO: 1-5745000  ZONA: 0006    QUADRA: 0004 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: ERASMO RICARDO QUEIROZ - CPF/CNPJ:  050.274.189-90

ENDEREÇO: RUA RAQUEL DE QUEIROZ, Nº 3927, CEP: 87509175 - JARDIM VITORIA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 642 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 696.050.259-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 014A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA VERGINIO 

MAZZORANA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4407010.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 642 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   642 / 2021   CADASTRO: 1-4407010  ZONA: 0007    QUADRA: 0015 LOTE: 014A  

CONTRIBUINTE: CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  696.050.259-49

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO CANEDO GOMES, Nº 2428, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 644 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDRE LUIZ DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 844.361.239-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 059A Lote 0F17, ZONA 05, RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3880734.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 644 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   644 / 2021   CADASTRO: 1-3880734  ZONA: 0005    QUADRA: 059A LOTE: 0F17  

CONTRIBUINTE: ANDRE LUIZ DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  844.361.239-87

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, Nº 2034, CEP: 87500000 - PARQUE ALPHAVILLE I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 645 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LINDALVA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 804.334.569-49, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0010, JARDIM AEROPORTO III, RUA CEZARINO PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4458900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 645 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   645 / 2021   CADASTRO: 1-4458900  ZONA: 0007    QUADRA: 0004 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: LINDALVA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  804.334.569-49

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2639, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR FUNDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 646 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS JOSE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 783.316.259-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0003, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4472100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$  (Zero), nos termos do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 646 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   646 / 2021   CADASTRO: 1-4472100  ZONA: 0007    QUADRA: 0002 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: MARCOS JOSE DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  783.316.259-00

ENDEREÇO: RUA RUA BOLIVIA, Nº 85, CEP: 87360000 - CENTRO - GOIOERÊ-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 667 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDREIA CHRISTINE DE OLIVERA, inscrito(a) no CPF Nº. 034.997.529-99, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 003A, JARDIM IMIGRANTES, RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4447200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 667 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   667 / 2021   CADASTRO: 1-4447200  ZONA: 0004    QUADRA: 0009 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: ANDREIA CHRISTINE DE OLIVERA - CPF/CNPJ:  034.997.529-99

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Nº S/N, CEP: 87504720 - JARDIM IMIGRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 668 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO GRISOLIA DO CARMO, inscrito(a) no CPF Nº. 555.710.009-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0102 Lote 0008, JARDIM AMERICA, RUA BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1065800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$  (Zero), nos termos do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 668 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   668 / 2021   CADASTRO: 1-1065800  ZONA: 0002    QUADRA: 0102 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: MARCIO GRISOLIA DO CARMO - CPF/CNPJ:  555.710.009-10

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 3892, CEP: 87502340 - JARDIM CIDADE ALTA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 669 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LOURDES ALVES BATISTA, inscrito(a) no CPF Nº. 571.161.309-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0014, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA JOSE LINS DO REGO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4151200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 669 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   669 / 2021   CADASTRO: 1-4151200  ZONA: 0007    QUADRA: 0025 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: LOURDES ALVES BATISTA - CPF/CNPJ:  571.161.309-00

ENDEREÇO: RUA INDAIA, Nº 3611, CEP: 87503130 - ZONA VI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 670 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE AMADOR GOMES DIAS, inscrito(a) no CPF Nº. 040.414.831-07, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0042 Lote 0001, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CRUZ E SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4207800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 670 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   670 / 2021   CADASTRO: 1-4207800  ZONA: 0007    QUADRA: 0042 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: JOSE AMADOR GOMES DIAS - CPF/CNPJ:  040.414.831-07

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2614, CEP: 87506390 - JARDIM ALTO DA BOA VISTA - UMUARAMA-PR .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 617 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GRASIELE CRISTINA PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 055.340.679-50, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0040 Lote 0043, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CRUZ E SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4204600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 671 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   671 / 2021   CADASTRO: 1-4204600  ZONA: 0007    QUADRA: 0040 LOTE: 0043  

CONTRIBUINTE: GRASIELE CRISTINA PEREIRA - CPF/CNPJ:  055.340.679-50

ENDEREÇO: RUA JOSE LUPEPSA, Nº 2410, CEP: 87506466 - JARDIM VENEZA II - UMUARAMA-PR CASA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 666 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE GERALDO V DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 389.146.549-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0A12 Lote 018A, ZONA ARMAZEM, AV DR ANGELO M DA FONSECA, nº. 6335, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 853900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 666 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   666 / 2021   CADASTRO: 1-853900  ZONA: 0005    QUADRA: 0A12 LOTE: 018A  

CONTRIBUINTE: JOSE GERALDO V DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  389.146.549-15

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 6335, CEP: 87504050 - ZONA I-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 648 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO, inscrito(a) no CPF Nº. 008.347.029-83, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0008, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA ÉRICO VERÍSSIMO, nº. 

1597, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4120100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 648 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   648 / 2021   CADASTRO: 1-4120100  ZONA: 0007    QUADRA: 0014 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO - CPF/CNPJ:  008.347.029-83

ENDEREÇO: RUA ÉRICO VERÍSSIMO, Nº 1597, CEP: 2 - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 649 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDIMILSON CARLOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 851.349.889-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 007B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA WILMA MOREIRA 

ZANATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4412150.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 649 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   649 / 2021   CADASTRO: 1-4412150  ZONA: 0007    QUADRA: 0019 LOTE: 007B  

CONTRIBUINTE: EDIMILSON CARLOS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  851.349.889-00

ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, Nº 2665, CEP: 87506470 - JARDIM ALTO BOA VISTA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 665 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VERA  LUCIA BEZERRA DE LIMA, inscrito(a) no CPF Nº. 030.879.279-37, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0017, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA OSVALDO MOREIRA DOS SANTOS, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5744100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 665 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   665 / 2021   CADASTRO: 1-5744100  ZONA: 0006    QUADRA: 0003 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: VERA  LUCIA BEZERRA DE LIMA - CPF/CNPJ:  030.879.279-37

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 2799, CEP: 87503010 - ZONA VI - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 744 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DAIANE DA SILVA MICHELLI MACHADO, inscrito(a) no CPF Nº. 056.942.259-02, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0009, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA 

GUILHERME DE ALMEIDA, nº. 2311, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4197000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 1.209,38 (Hum Mil e Duzentos e Nove Reais e Trinta e Oito Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 744 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   744 / 2021   CADASTRO: 1-4197000  ZONA: 0007    QUADRA: 0039 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: DAIANE DA SILVA MICHELLI MACHADO - CPF/CNPJ:  056.942.259-02

ENDEREÇO: RUA DOS CONSTRUTORES, Nº 4907, CEP: 87509705 - 1º DE MAIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 745 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ CARLOS DOS REIS, inscrito(a) no CPF Nº. 578.279.829-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0003, JARDIM ANTARTICA, RUA ADEMAR MEIRA NEIVA, nº. S/N, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6173100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 745 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   745 / 2021   CADASTRO: 1-6173100  ZONA: 0001    QUADRA: 0001 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: LUIZ CARLOS DOS REIS - CPF/CNPJ:  578.279.829-72

ENDEREÇO: RUA RUA PATO BRANCO, Nº 2575, CEP: 87508126 - JARDIM SAN MARTIN - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 746 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO HERONDI GOMES, inscrito(a) no CPF Nº. 057.778.679-28, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 00B2, JARDIM ACÁCIA, RUA ONOFRE DE CARVALHO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4802120.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 746 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   746 / 2021   CADASTRO: 1-4802120  ZONA: 0007    QUADRA: 0001 LOTE: 00B2  

CONTRIBUINTE: ANTONIO HERONDI GOMES - CPF/CNPJ:  057.778.679-28

ENDEREÇO: RUA MIN OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5300, CEP: 87500000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 747 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BEATRIZ BARON, inscrito(a) no CPF Nº. 522.321.740-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0001, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA VILSON VAZ VIEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5752000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 747 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   747 / 2021   CADASTRO: 1-5752000  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: BEATRIZ BARON - CPF/CNPJ:  522.321.740-34

ENDEREÇO: RUA HUMAITA, Nº 1922, CEP: 87504510 - ZONA IV - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 748 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OSVALDO MEDINA PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 701.068.608-44, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0004, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5767300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 748 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   748 / 2021   CADASTRO: 1-5767300  ZONA: 0006    QUADRA: 0010 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: OSVALDO MEDINA PEREIRA - CPF/CNPJ:  701.068.608-44

ENDEREÇO: RUA ODILON PEREIRA, Nº 2100, CEP: 87503712 - JARDIM DAS GARÇAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 749 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AGROPECUARIA ZAHLE LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 85.007.813/0001-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0023, JARDIM SAN MARTIN II, RUA MADRE TEREZA DE CALCUTA, nº. 

2418, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3374200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 749 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   749 / 2021   CADASTRO: 1-3374200  ZONA: 0006    QUADRA: 0008 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: AGROPECUARIA ZAHLE LTDA - CPF/CNPJ:  85.007.813/0001-66

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4886, CEP: 87502010 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 742 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUANA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 061.168.149-80, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0006, JARDIM NOVA AMERICA, RUA PAULO FERRAZ DA SILVA, nº. 2372, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4350800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 742 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   742 / 2021   CADASTRO: 1-4350800  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: LUANA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  061.168.149-80

ENDEREÇO: RUA CECILIA MEIRELES, Nº 3120, CEP: 87508028 - PARQUE DOM PEDRO  I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 743 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

STEPHANY BARBARA MOVIO DIAS BORGES, inscrito(a) no CPF Nº. 077.338.249-66, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0008, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA JOSE 

LINS DO REGO, nº. 2079, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4150600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 743 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   743 / 2021   CADASTRO: 1-4150600  ZONA: 0007    QUADRA: 0025 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: STEPHANY BARBARA MOVIO DIAS BORGES - CPF/CNPJ:  077.338.249-66

ENDEREÇO: RUA NATALINA GIROTO SPINA, Nº 2399, CEP: 87508160 - JARDIM UNIAO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 750 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JONATHAN DIAS FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 074.447.529-58, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0019, JARDIM SAN MARTIN II, RUA MADRE TEREZA DE CALCUTA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3368600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 750 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   750 / 2021   CADASTRO: 1-3368600  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: JONATHAN DIAS FERREIRA - CPF/CNPJ:  074.447.529-58

ENDEREÇO: RUA CAMBE, Nº 4073, CEP: 87502160 - ZONA II - UMUARAMA-PR APTO 72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 740 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SERGIO SIDNEI GEREVINI, inscrito(a) no CPF Nº. 527.415.169-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0017, PQ. RES. INTERLAGOS II, RUA MARLI TERESINHA MARCONDES, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5303300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 740 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   740 / 2021   CADASTRO: 1-5303300  ZONA: 0003    QUADRA: 0011 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: SERGIO SIDNEI GEREVINI - CPF/CNPJ:  527.415.169-87

ENDEREÇO: RUA CEARA, Nº 5143, CEP: 87502050 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 741 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI, inscrito(a) no CPF Nº. 173.561.569-20, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 021B, PQ. RES. INTERLAGOS, RUA SERGIO ZANATTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4757950.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 741 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   741 / 2021   CADASTRO: 1-4757950  ZONA: 0003    QUADRA: 0009 LOTE: 021B  

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI - CPF/CNPJ:  173.561.569-20

ENDEREÇO: RUA JOÃO MERETKA NETO, Nº 3433, CEP: 87511008 - PQ. RES. INTERLAGOS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 739 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDINEI SANCHES, inscrito(a) no CPF Nº. 809.857.859-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0027, PQ. RES. INTERLAGOS II, RUA MARLI TERESINHA MARCONDES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5306500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 739 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   739 / 2021   CADASTRO: 1-5306500  ZONA: 0003    QUADRA: 0012 LOTE: 0027  

CONTRIBUINTE: CLAUDINEI SANCHES - CPF/CNPJ:  809.857.859-34

ENDEREÇO: RUA CANDIDO PORTINARI, Nº 2294, CEP: 87504596 - CONJ R OURO PRETO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 675 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RENATA DAMAZIO DE PAULO, inscrito(a) no CPF Nº. 072.349.439-86, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0012, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5745600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 675 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   675 / 2021   CADASTRO: 1-5745600  ZONA: 0006    QUADRA: 0004 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: RENATA DAMAZIO DE PAULO - CPF/CNPJ:  072.349.439-86

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 5206, CEP: 87501378 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 737 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LENIR DOS REIS ANDRADE, inscrito(a) no CPF Nº. 502.820.779-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0018, PARQUE DO LAGO, RUA BENVENUTO GAZZI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3428600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 737 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   737 / 2021   CADASTRO: 1-3428600  ZONA: 0004    QUADRA: 0015 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: LENIR DOS REIS ANDRADE - CPF/CNPJ:  502.820.779-87

ENDEREÇO: RUA GUARATUBA, Nº 1796, CEP: 87508148 - JARDIM SAN RAFAEL - UMUARAMA-PR CASA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 738 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 00.958.276/0002-68, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0015, RESIDENCIAL GÁVEA, RUA BELA VISTA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4893800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 738 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   738 / 2021   CADASTRO: 1-4893800  ZONA: 0004    QUADRA: 0004 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  00.958.276/0002-68

ENDEREÇO: AV TAPUIA, Nº 6390, CEP: 87504520 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 672 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JULIANA DA COSTA FELIX, inscrito(a) no CPF Nº. 059.889.149-85, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0034, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA VILSON VAZ VIEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5755300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 672 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   672 / 2021   CADASTRO: 1-5755300  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0034  

CONTRIBUINTE: JULIANA DA COSTA FELIX - CPF/CNPJ:  059.889.149-85

ENDEREÇO: AV AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2064, CEP: 87503000 - JARDIM TROPICAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 673 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BENEDITO HONORIO FILHO, inscrito(a) no CPF Nº. 028.526.289-02, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0023, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. 4298, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5750200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 673 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   673 / 2021   CADASTRO: 1-5750200  ZONA: 0006    QUADRA: 0005 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: BENEDITO HONORIO FILHO - CPF/CNPJ:  028.526.289-02

ENDEREÇO: RUA MONTES CLAROS, Nº 4298, CEP: 87505060 - JARDIM TAMOIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 674 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IZAURA RODRIGUES DA CRUZ, inscrito(a) no CPF Nº. 715.271.689-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0013, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA VILSON VAZ VIEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5753200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 674 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   674 / 2021   CADASTRO: 1-5753200  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: IZAURA RODRIGUES DA CRUZ - CPF/CNPJ:  715.271.689-72

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 4802, CEP: 87502120 - ZONA III - UMUARAMA-PR 
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